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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SCEN -Trecho 2, EdifícioSede - BlocoC, Brasília- DFCEP:70.818-900
Tel.: [0c<| 61 316-1071, Fax: (0») SI 316-1306- URL: http://www.lbarria.gov.br

Termo de Juntada

proc-:-S
Rubr^

Em razão do licenciamento ambiental das áreas de apoio às Obras
de Duplicação da BR-101 (trecho Florianópolis/SC - Osório/RS) estarem sendo
conduzidas no âmbito dos processos n° 02023.007886/2004-69 e
2023.007885/2004-04, Faço Juntada dos documentos abaixo relacionados:

1)
2)

3)
4)

Parecer Técnico de 21.12.2004 (fls. 1834 a 1836);
Licença de Instalação n° 293/2004 (fls. 1837), referente à implantação do
Canteiro de Obras da empresa BOLOGNESI ENGENHARIA LTDA, na
altura do Km 87+500;
Parecer Técnico de 05 de janeiro de 2005 (fls. 1838 a 1842);
Licença de Instalação n° 294/2005 (fls. 1843 a 1844), referente à
implantação do Canteiro de Obras da empresa QUEIROZ GALVÃO S/A, na
altura do Km 68+400.

Esse Termo passa a constituir a fl. 1833/B dos autos do processo de
licenciamento ambiental n° 02001.003433/97-57.

Jorg

Coordenadorxie

Brasília-DF, 12 de janeiro de 2005.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
GERENCIA EXECUTIVA NO RIO GRANDE DO SUL

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO

Porto Alegre 21 de dezembro de 2004.

Dos Técnicos: ^

Lúcio Rodrigues - Coordenador do NLA/RS
José Antônio Palmeiro Gudolle - Geólogo
Sílvio Alberto Faneze - Engenheiro Civil
Cláudio Orlando Libermann - Engenheiro Agrônomo

Para:

Luiz Felipe Kunz Júnior
Coordenador Geral de Licenciamento

Assunto:

Análise dos Projetos, Planos e Estudos Ambientais apresentados pela Empresa
Bolognesis Engenharia Ltda para a implantação do Canteiro de Obras da empresa
junto a BR 101.

Processo: 02023.007886/04-69

I. INTRODUÇÃO

O Parecer Técnico resulta da análise dos projetos e documentos apresentados pela
Empresa Bolognesi e da vistoria de campo no local pretendido pela empresa para a
implantação de seu canteiro de obras, localizado no Km 87,50 da BR 101 lado direita,
no município de Osório/RS.

II. HISTÓRICO

No dia 7 de dezembro deste ano, a empresa protocolou, junto ao IBAMA-RS, um
Memorial Técnico descritivo sobre o empreendimento onde constam os dados de sua
localização, das estruturas que serão implantadas no canteiro e as que já existem com
as adequações necessárias juntando plantas.

A empresa não solicitou ao Ibama o Termo de Referência para a elaboração dos
estudos ambientais. Devido a isto, e após vistoria de campo, constatamos a
necessidade de complementar os dados técnicas sobre o canteiro de obras da
empresa.

Núcleo de Licenciamento Ambiental / RS
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Para tanto, o Núcleo de Licenciamento após reuniões com técnicos e consultores da
empresa, encaminhou o ofício n° 044/2004 - IBAMA/NLA/RS (folha 30 do processo),
por meio do qual solicitou informações sobre:

• Movimentação de terra;
• Drenagens;
• Abastecimento d'água;
• Separador água e óieó, desarenador;
• Plano de Gerenciamento de Resíduos;
• Efluentes, e 'f
• Almoxarífado.

III COMENTÁRIOS/ CONSIDERAÇÕES

A empresa Boiognesi Engenharia Ltda será a responsável execução da obra de no
Lote 4/RS da BR 101, com 22,25 km de extensão (Km 77.25 a Km 99.500) trecho do
trevo de capão da Canoa à Osório no Estado do Rio Grande do Sul.

A solicitação do licenciamento ambiental para a implantação do canteiro de obras junto
ao Km 87+500, parte da necessidade de instalar parte da infra-estrutura necessária
para dar inicio aos trabalhos de ampliação da rodovia, cuja previsão de conclusão da
obra é de 24 meses.

A área solicitada tem 26.910,47 m2 de extensão e localiza-se em zona rural. Está
antropizada, pois antigamente ali funcionava um matadouro. Com a sua desativação
restaram no local duas edificações que totalizam 967,42 m2. Serão adaptadas e
utilizadas como escritório e almoxarífado. (Ver Relatório Fotográfico do Canteiro de
Obras, folhas 27, 28 e 29)

Além dessas estruturas serão construídos: refeitório, vestiário, chuveiros, sanitários,
casas de depósitos de lubrificantes de estocagem de resíduos e área de
armazenamento de combustível, com também instalações hidrosanitárias e elétrica.

Para a implantação das infra-estruturas o terreno precisa receber terraplanagem. Parte
da área que possui cota mais alta será nivelada com material mobilizado dentro do
próprio terreno e o aterro nas cotas mais baixas será executado com materiais
inservível gerado durante a construção da rodovia, enquanto o restante da área será
nivelada por meio de volumes de corte e aterro necessários, (ver planta esquemática)

A vegetação no terreno é constituída principalmente por espécies herbáceas
(gramíneas) e exóticas. Existe ainda uma Figueira nativa, uma pequena extensão de
mata e um cedro próximo ao escritório que serão preservados, enquanto três Jerivás
da área serão transplantados.

Nos documentos iniciais a empresa solicitou a terraplanagem no entorno da figueira
preservado apenas a extensão de suas raízes, o que não foi aprovado durante a

Núcleo de Licenciamento Ambiental / RS
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vistoria. Em decorrência o NLA - RS exigiu a reformulação do projeto afastando
totalmente intervenções de obra nas proximidades da árvore protegida por legislação
estadual, o que foi atendido integralmente pela empresa conforme novo projeto
apresentado.

Quanto às drenagens, existem no terreno duas valetas por onde as águas provenientes
das partes altas se deslocam: Uma se desenvolve na parte central da área. Não é
natural, provavelmente no passado foi implantada com o objetivo de drenar o terreno e
conduzir as águas para o bueiro existente na atual rodovia.

ii
O projeto apresentado propõe alterações na drenagem ali existentes. Será construída
uma vala contornado a área, e em qada saída será implantadas duas bacias de
sedimentação, conforme especificadas no PBA.

O Plano de Gerenciamento de Resíduos a ser implementado no local contempla a
coleta de todos os resíduos gerados no canteiro de obras com o respectivo tratamento
e destinação final.

IV CONCLUSÃO

Durante a vistoria a equipe considerou que área proposta tinha viabilidade ambiental
para a instalação do canteiro de obras da empresa. Mesmo se tratando de um canteiro
de pequeno porte foi necessário adequações para minimizar ou até mesmo neutralizar
impactos.

Neste sentido, foram estabelecidas as diretrizes de uso, considerando o novo projeto
de terraplanagem adaptado às necessidades de proteção das formações vegetais de
importância, o controle da drenagem para a contenção de processos erosivos além do
necessário plano de gerenciamento de resíduos, tudo conforme exigências
estabelecidas nos PBA'S.

Considerando que o empreendedor atendeu as exigências aprovamos a área para a
implantação do projeto de canteiro de obras somos de parecer favorável ao
licenciamento da a instalação do canteiro de obras.

E o parecer.

LÚCIO RODRIGUES
Coonienador dn^:'icleo de
Licenciamento Ambiental

IBAMAIRS

Núcleo de Licenciamento Ambiental / RS
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 293/2004

Rubr,:

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS VIBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decreto 4.756, de 20 de junho de 2003, que aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8o do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O. U, de 21
de junho de 2003, RESOLVE:

'Ç~J- \ Expedir a presente da Licença de Instalação à:

INTERESSADO: BOLOGNESI ENGENHARIA LTDA.

CGC/CPF: 88.298.138/0001-60

ENDEREÇO: Rua General Couto de Magalhães, 898

CEP: 90.540-130 CIDADE: Porto Alegre UF: rs

TELEFONE: (51) 3325.65.00 FAX: (51) 3342- 72.77

REGISTRO NO IBAMA: 02023.007886/04-69

Relativa à implantação de canteiro de obras para execução do Projeto de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR - 101, trecho
Florianópolis (SC) - Osório (RS), no Km 87+500, Lote 4/RS, procedimento vinculado
à LI - 181/2002 - IBAMA concedida em 25 de julho de 2002.

Esta licença é valida pelo período de 180 dias, a partir desta data, observadas
as condições discriminadas deste documento e nos demais anexos constantes do
processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes
constantes no verso deste documento.

Brasília-DF, 22 DEZ 2004

LUIZ FERNANDO KRIEGER MERICO
Presidente do IBAMA

Substituto
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*í íCONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 293 /2004
-.- J

1 - Condições Gerais:

1.1 Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86
do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das
publicações deverão ser encaminhadas ao IBAMA.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta ücença, caso
ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a

expedição da licerida; e
• superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3 Qualquer alteração das especificações do projeto deverá ser precedida de
anuência do IBAMA.

1.4 Em havendo necessidade de renovação desta Licença o empreendedor deverá
requerê-la, num prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, antes do término da sua
validade.

1.5 Esta Licença é vinculada à LI - 181/2002 devendo atender os termos
pertinentes, constantes no Processo: 02001-003433/97-57, que subsidiou sua
emissão.

2 - Condições Específicas:

2.1 Comunicar ao IBAMA do início efetivo das obras de implantação do
empreendimento;

2.2 Comprovar a regularidade do poço de abastecimento de água para obtenção
da Licença de Operação;

2.3 Apresentar projeto de descomissionamento da área, com vistas a sua
reabilitação ambiental e conforme seu uso futuro;

2.4 Detalhar os Programas de Monitoramento previstos no Projeto Básico /•%.
Ambiental, no que cabe à instalação do canteiro de obras;

2.5 Implementar, no que cabe à instalação de canteiro de obras, os Programas
Ambientais previstos no Projeto Básico Ambiental da BR-101, especialmente:

• Recuperação de áreas degradadas;
• Controle de processos erosivos;
• Segurança;
• Comunicação Social;
• Educação Ambiental;
• Monitoramento ambiental;

• Paisagismo.

2/2



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOSNATURAIS
RENOVÁVEIS

GERÊNCIA EXECUTIVA DO RIO GRANDE DO SUL

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO

Porto Alegre 05 de janeiro de 2005.

Dos Técnicos:

Lúcio Rodrigues - Coordenador do NLA/RS

José Antônio Palmeiro Gudolle.- Geólogo

Sílvio Alberto Faneze - Engenheiro Civil

Cláudio Orlando Libermann - Engenheiro Agrônomo

Círio Augusto de Azeredo da Silva - Engenheiro Florestal

Para:

VJ Luiz Felippe Kunz Júnior
Coordenador Geral de Licenciamento - CGLIC/DILIQ/IBAMA/DF

Assunto:

Solicitaçãoda empresa Queiroz Galvão para o licenciamento ambiental para Instalação de seu
canteiro de obras principal para o desenvolvimento das atividades de construção dos lotes 01,

02 e 03 da BR 101 no Estado do Rio Grande do Sul.

Processo: 02023.007885/04-04

I. INTRODUÇÃO ^___^_ ____

Este Parecer Técnico decorre da análise do Relatório Ambiental, das adequações e

informações técnicas complementares solicitadas pelo Ibama-RS, bem como das observações
colhidas durante as duas vistorias realizadas na área requerida para a implantação do canteiro

de obras localizado no Lote 3, nas proximidades do KM 68+400 da BR 101, junto ao morro alto

(2) no emboque norte do túnel que será construído na região.

II. HISTÓRICO _______^__

No dia 02 de dezembro deste ano, a empresa protocolou no Ibama-RS um relatório ambiental

referente ao local pretendido para a implantação de seu canteiro de obras principal, com área
aproximada de 10 hectares. Através do encaminhamento solicita licença de instalação.

A primeira vistoria técnica no local, realizada no dia 06 de dezembro, foi prejudicada pelo mau
tempo que ocorria na região. Apenas foi possível realizar avaliação expedita da área. No dia 09
de dezembro a equipe retomou ao local, realizando vistoria técnica detalhada da área.

Após a conclusão da vistoria foi realizada, no dia 10 de dezembro, na sede do Ibama em Porto
Alegre, uma reunião com os técnicos da Queiroz Galvão e do DNIT para uma avaliação das
informações colhidas em campo e tratar de assuntos técnicos referentes ao empreendimento.

Parecer Técnico LI Canteiro Principal Queiroz Galvão-Duplicação BR101 RS 1
Núcleo de Licenciamento Ambiental / RS



<r:\

., 1

o



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRODO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS

GERÊNCIA EXECUTIVA DO RIO GRANDE DO SUL

NÚCLEO DELICENCIAMENTO AMBIENTAL

Na oportunidade foram comentados os prováveis impactos ambientais decorrentes,

principalmente da proposta para a distribuição das instalações administrativas, industriais e
utilidades (lay-out) para o canteiro, e a necessidade de revisão da concepção proposta
minimizando os impactos decorrentes da instalação e operação do empreendimento,

formalizadas através do ofício 045/2004 NLA/RS cujo conteúdo apresenta-se resumido a

seguir: ':'<

1. Caracterização da área:
• Planta de localização da área do canteiro do canteiro proposto e da micro-bacia

hidrográfica em que está inserido, no contexto da face NE do Morro Alto/Morro
das Domingas;

(\) • Planta de detalhamento micro-bacia hidrográfica, apresentando, altimetria,
hidrografia temporária e permanente, as áreas de preservação permanente, o
uso atual do solo e os limites da área proposta para o canteiro, e

• Planta apresentando o lay-out proposto para o canteiro sobre a planta de
detalhamento da micro-bacia hidrográfica acima.

2. Plano de Uso e Controle Ambiental da Área:
• Caracterização física das estruturas administrativas, industriais e de serviço a

serem instaladas, incluindo as provisórias;
• Descrição dos processos de implantação e de operação das instalações,

contando insumos, mão de obra, manutenção, produtos e subprodutos gerados;
• Programa de gestão e monitoramento ambiental do canteiro de obras, e
• Programa de Gestão dos resíduos/subprodutos sólidos, líquidos e gasosos, da

redução na geração à disposição finai.

3. Piano de Recuperação das Áreas Degradadas:
• Programa de desmobilização das estruturas instaladas;

/r-. • Programa de limpeza e descontaminação da área;
U • Programa de reconfiguração da topografia, com planta altimétríca;

• Programa de recuperação de cobertura vegetal, com mapa, e
• Programa de monitoramento ambiental da área recuperada

4. Alternativa para o lay-out proposto
• Apresentar configurações alternativas para o lay-out do canteiro proposto,

visando a mínimízação dos impactos ambientais, mormente sobre as áreas de
preservação permanente identificadas.

Estas informações técnicas complementares se fizeram necessárias já que a empresa elaborou
o relatório ambiental sem antes solicitar ao Ibama um Termo de Referência para a orientar os

estudos ambientais.

No dia 23 de dezembro a empresa Queiroz Galvão S/A protocolou um novo Relatório Técnico

Ambiental, em atendimento ao ofício e informações citadas.

Parecer Técnico LI Canteiro Principal Queiroz Galvão - Duplicação BR101 RS 2
Núcleo de Licenciamento Ambiental / RS
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS

GERÊNCIA EXECUTIVA DO RIO GRANDE DO SUL

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

III. COMENTÁRIOS/ CONSIDERAÇÕES

Rubr, \0

Conforme análise dos documentos apresentados e das constatações das vistorias,

apresentamos as características básicas do empreendimento proposto.

A área se desenvolve em um terreno de topografia inclinada, formando encosta com exposição

Norte, estando inserida em mierobacia hidrográfica contribuinte do rio Maquine, com ocorrência

de remanescentes florestais do Bioma Mata Atlântica já com •acentuado grau de alteração,

caracterizando-se como vegetação secundária em estágio sucessional inicial e médio de

regeneração natural.

O canteiro de obras da empresa Queiroz Galvão será constituído de três áreas com as

CJ seguintes estruturas: \

1. Administrativas:

• Escritório;

• Vestiário;

• Refeitório, e;
• Estacionamento.

2. Industriais

• Usina de Concreto e Laboratório;

• Fábrica de pré-moldados
• Usina de Solos e Asfalto;

• Central de Britagem, e;
• 05 áreas de estocagem de materiais.

3. Manutenção
• Oficina Mecânica.

Após a análise do primeiro estudo técnico apresentado pelo empreendedor e das duas vistorias
realizadas ao local proposto para a instalação do canteiro de obras da Queiroz Galvão,
algumas preocupações de ordem ambiental foram levantadas e constatadas em campo.

A proposta inicial da empresa era supressão da vegetação natural e canalização das
drenagens naturais do terreno desconsiderando a possibilidade de sua preservação,
especialmente quanto à proteção das águas superficiais, nascentes e a mata ciliar. O Lay-Out
inicial projetava a disposição das infra-estruturas de forma a causar um grande impacto no
ambiente natural local e que poderia em grande parte ser evitado.

A nova proposta de disposição da infra-estrutura necessária proporcionou uma adequação das
demandas operacionais do empreendimento com a conservação ambiental, com especial
atenção na preservação das APP's, drenagens e dos remanescentes florestais existente no
local. A revisão do lay-out minimizará os impactos ambientais decorrentes de sua instalação e
operação.

Parecer Técnico LI Canteiro Principal Queiroz Galvão - Duplicação BR 101 RS
Núcleo de Licenciamento Ambiental / RS
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS

GERÊNCIA EXECUTIVA DO RIO GRANDE DO SUL

NÚCLEO DELICENCIAMENTO AMBIENTAL

IV. CONCLUSÃO

A equipe técnica do Núcleo de Licenciamento Ambiental da GEREX do Ibama no Estado do Rio
Grande do Sul, NLA/RS, considera viável a área proposta pelo empreendedor para a instalação

de seu canteiro de obras principal, bem como os procedimentos de implantação propostos,

considerando as adequações de projeto realizadas e a manutenção das áreas de preservação
permanente existentes no Mocal, bem como o gerenciamento dos resíduos gerados,
manifestando-se favoravelmente a emissão da Licença de Instalação para o referido

empreendimento

Isto posto, propõe-se que a licença de instalação seja emitida com as seguintes

condicionantes:

a) As áreas de preservação permanente a serem preservadas, incluindo as áreas degradadas
a serem recuperadas, conforme lay-out proposto, deverão ser objeto de imediata proteção
através de demarcação e cercamento, com a identificação por meio de sinalização;

b) a proteção e estabilização de taludes em cortes e aterros deverão ser realizados
simultaneamente a execução dos mesmos, conforme metodologias descritas nos PBAs
correspondentes;

c) as espécies a serem utilizadas nas atividades de recuperação da cobertura vegetal das
áreas deverão restringir-se às de ocorrência natural da Mata Atlântica;

d) no programa de monitoramento das águas proposto, incluir um sistema de monitoramento
de águas subterrâneas (piezometria) abrangendo a área de montante (ponto branco) e a de
jusante da área do canteiro de obra;

e) apresentar a autorização do Depto. de Recursos Hídricos, DRH/SEMA/RS, para a instalação
dos poços subterrâneos necessários e regularização dos já existentes;

f) Apresentar as licenças ambientais de terceiros envolvidos nos processo de gestão ambiental
(transporte e destinação de resíduos, por exemplo)

g) Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias as seguintes informações:

• Cronograma das atividades de implantação e operação previstas, incluindo hístograma
de mão de obra

• Projeto de recuperação das áreas degradadas citadas no item "a" acima;

• Projeto de drenagem das áreas alteradas e manutenção da drenagem natural das áreas
preservadas considerando as intervenções a serem realizadas no canteiro de obras,
visando principalmente ã prevenção e controle dos processos erosivos;

• Programa completo e detalhado de Gerenciamento de Resíduos;

h) Apresentar em 60 (sessenta) dias as seguintes informações:

• Programa completo e detalhado da geração, coleta, tratamento e disposição final dos
efluentes líquidos e gasosos resultantes dos processos administrativos e industriais,
considerando, também, que as poeiras e os pó produzidos pelas atividades de britagem
deverão ser controladas e, para tanto todos os pontos de produção deverão sofrer proteção
e/ou abatimento dos mesmos.

• Fluxograma dos processos industriais, constando insumos, etapas do processo e produtos e
resíduos;

Parecer Técnico LiCanteiro Principal Queiroz Galvão- Duplicação BR 101 RS 4
Núcleo de Licenciamento Ambiental / RS
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS

GERÊNCIA EXECUTIVA DO RIO GRANDE DO SUL

NÚCLEO DELICENCIAMENTO AMBIENTAL ___

Plano de Ação Emergencial para atendimento de acidentes e sinistros.

Parecer Técnico LI Canteiro Principal Queiroz Galvão - Duplicação BR 101 RS
Núcleo de Licenciamento Ambiental I RS
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Proc,

Rubr.: 1^1

Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 294 /2005

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere a lei n°
6938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio
Ambiente, regulamentada pelo Decreto n° 9^9.274, de 06 de junho de 1990, e
considerando ainda a Portaria n° 1.471/2001 de 11 de setembro de 2001, RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação à:

Empresa: QUEIROZ GALVÃO S/A.
CNPJ: 33.412.792/0100^2

Endereço: Rua João Obino, 187
CEP: 90.470-150 Cidade: Porto Alegre
TELEFONE: (51)3338.65.69

REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02023.007885/04-04

UF:RS

Relativa à implantação de canteiro de obras de 10 hectares localizado no Lote
3, nas proximidades do KM 68+400 da BR 101 no estado do Rio Grande do Sul, para
execução do Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR
-101, trecho Florianópolis (SC) - Osório (RS), procedimento vinculado à LI -
181 /2002-IBAMA concedida em 25 de julho de 2002.

Esta licença é valida pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir desta
data, observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos
constantes do processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste
licenciamento.

Brasília-DF, 10 JAN 20

MARCUS L

Presi

,RROSO SARROS
do IBAM>
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

1.CONDICÕES GERAIS:

1.1-Esta Licença de Operação deverá ser publicada conforme Resolução COMAMA
N° 006/86 sendo que cópia das publicações deverá ser encaminhada ao IBAMA.

1.2-0 IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle e- adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:
• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a

expedição da licença;
• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3-Qualquer alteração nas instalações do empreendimento deverá ser precedida de
anuência do IBAMA. ^

1.4- Em havendo necessidade de renovação desta Licença de Instalação, o
empreendedor deverá requerê-la num prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do
término de sua validade.

1.5 - Esta Licença é vinculada à LI - 181/2002 devendo atender os termos
pertinentes, constantes no Processo: 02001-003433/97-57, que subsidiou sua
emissão.

1.6 - Esta licença não permite a remoção de vegetação natural, sendo que a devida
autorização deverá ser obtida junto a GEREX/IBAMA/RS.

2.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

2.1 - As áreas de preservação permanente a serem preservadas, incluindo as áreas
degradadas a serem recuperadas, conforme lay-ouí proposto, deverão ser objeto de
imediata proteção através de demarcação e cercamento, com a identificação por meio
de sinalização;

2.2 - A proteção e estabilização de taludes em cortes e aterros deverão ser
realizados simultaneamente a execução dos mesmos, conforme os PBAs
correspondentes;

2.3 - As espécies a serem utilizadas nas atividades de recuperação da cobertura
vegetal das áreas deverão restringir-se às de ocorrência natural da Mata Atlântica
locai;

2.4 - No programa de monitoramento das águas proposto, incluir um sistema de
monitoramento de águas subterrâneas (píezometria) abrangendo a área de montante
(ponto branco) e a de jusante da área do canteiro de obra;

2.5 - Apresentar a autorização do Depto. -de Recursos Hídricos, DRH/SEMA/RS, para/
a instalação dos poços subterrâneos necessários e regularização dos já existentes;
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2.6 - Apresentar as licenças ambientais de terceiros envolvidos nos proce:
gestão ambiental (transporte e destinação de resíduos, por exemplo)

2.7 - Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias as seguintes informações:
2.7.1 - Cronograma das atividades de implantação e operação previstas,

incluindo histograma de mão de obra;

2.7.2 - Projeto de recuperação das áreas degradadas citadas no item "a"
acima;

2.7.3 - Projeto de drenagem das áreas alteradas e manutenção da drenagem
natural das áreas preservadas considerando as intervenções a serem realizadas no
canteiro de obras, visando, principalmente à prevenção e controle dos processos
erosivos;

2.7.4 - Programa completo e detalhado de Gerenciamento de Resíduos;

2.8 - Apresentar em 60 (sessenta) dias as seguines informações:
2.8.1 - Programa completo e detalhado da geração, coleta, tratamento e

disposição final dos efluentes líquidos e '•gasosos resultantes dos processos
administrativos e industriais, considerando, também, que as poeiras e os pó
produzidos pelas atividades de britagem deverão ser controladas e, para tanto todos
os pontos de produção deverão sofrer proteção e/ou abatimento do mesmos.

2.8.2 - Fluxograma dos processos industriais, constando insumos, etapas do
processo e produtos e resíduos;

2.8.3 - Plano de Ação Emergencial para atendimento de acidentes e
sinistros.
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Memorando n° 083/2004 - NLA/SC

MINISTÉRIO DO MEIO AVP V.HTE j ' 'c'c-
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS "A : URSOS NATURAIS RENIfftftaS

GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO D .• \NTA CATARINA
NÚCLEO DE LICENCIAMENTO; iBIENTAL

Florianópolis, 17 de dezembro de 2004.

Ao Sr. Luiz Felippe Kunz Jr.
Coordenador Geral de Licenciamento Ambiental -CGLIC/DJi.j ""VIBAMA
Assunto: BR 101 Sul

1. Cumprimentando-o cordialmente, reportamo-. . . .\o licenciamento ambiental referente às
obras de duplicação do trecho Sul da BR 101, entre os nn.n sípios de Palhoça/SC e Osório/RS, para
solicitar, para fins de arquivo e acompanhamento, cópia das úiti :as Informações Técnicas elaboradas por
técnicos da Coordenação de Licenciamento Ambiental respoiv ,i cl pela condução do referido processo de
licenciamento ambiental.

2. Sendo o que tínhamos para o momento, reno a ..os protestos de estima e consideração e
colocamo-nosà disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Paulo EsceVãopilveira Si!\ no
Coordenador do Níycleo de Licenciar íto Ambiental

ÍBAMA/SC

PROTOCOLO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO DE SANTA CATARINA

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Memorando n° 002/2005 - NLA/SC

"PROTOCOLO
D1UQ/IBAMA

DATA'-
Florianópolis, 05 de janeiro de 2005.

Ao Sr. Luiz Felippe Kunz Jr.
Coordenador Geral de Licenciamento Ambiental - CGLIC/DILIQ/IBAMA
Assunto: BR 101 Sul

1. Cumprimentando-o cordialmente, reiteramos os termos do Memorando n° 083/2004 -
NLA/SC, para solicitar, para fins de arquivo e acompanhamento, cópiadas últimas Informações Técnicas
elaboradas por técnicos da Coordenação de Licenciamento Ambiental responsável pela condução do
processo de licenciamento ambiental referente às obras de duplicação do trecho Sul da BR 101, entre os
municípios de Palhoça/SC e Osório/RS,.

2. Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos protestos de estima e consideração e
colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Paulo

Coordenador

àtevSo/Silveira Silvano
leo de Licenciamento Ambiental

IBAMA/SC

&
^'Vil
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTTTUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
ECEN, Trecho 2, Av. L4 Norte, Edifício Sede doIBAMA, S/N

BlocoC- Brasília - DF CEP: 70.813-900
Tel.: (61) 316-1000 - URL: http://www.lbarna.gDv,Br

MEMO n0^ /2005 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA
Brasília, 13 de janeiro de 2005

A: Gerência Executiva do IBAMA no Estado de Santa Catarina.

Assunto: Duplicação do trecho sul da BR 101 entre os municípios de Palhoça/SC e
Osório/RS

Senhor Gerente,

Em resposta ao Memorando N° 002/2005 gostaríamos de informar que haverá
uma vistoria no trecho Sul da BR 101 entre os municípios de Palhoça/SC e Osório/RS, no
período de 24 a 28 de Janeiro de 2005.

Nessa vistoria, serão passadas as últimas informações técnicas a respeito do
processo de licenciamento ambiental referente às obras de duplicação do trecho Sul da
BR 101 sendo imprescindível a participação de técnicos do Núcleo de Licenciamento
Ambiental do IBAMA de Santa Catarina.

Atenciosamente,

C.c Núcleo de Licenciamento Ambiental.

C:\ALbHMBAHWmanamndo,díKC*AlbHMBAMA\nii

Jorge/Luã Br/tto Cúcâia Reis
Coordenadojvce Avaliação de Impactos e Riscos

^«te
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Autorização de Supressão de Vegetação
EMPREENDIMENTO: BR-101/SC7RS, Florianópolis - Osório

Valor da Análise = K + (A x B x C) + (D x E x F)

386,50 + 2.305,18 + 5.424,87

Onde:

A - N° de Técnicos envolvidos na análise 3

B - N° de horas/homem necessárias para análise 8

C = Valor em Reais da hora/homem + OS 96,05

Hora/homem 52,00

O
OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem) 44,05

D = Despesas com viagem 1.808,29

E= N° de técnicos que viajaram 3

F = N° de viagens necessárias 1

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)]) 386,50

Valor da Análise 8.116,55

Lote 22/SC 38,866 5169,18

Lote 23/SC 12,783 1700,14

Lote 24/SC 7,366 979,68

Lote 27/SC 28,301 3764,03

Lote 29/SC 14,015 1864,00

Lote 30/SC 11,358 1510,61

o
Lote 02/RS 15,653 2081,85

Lote 04/RS 2,151 286,08

Valor das Autorizações: (Soma -APP) 130,493 17355,57

Valor Total (Análise + Autorizações) 25.472,12

LOGASUP
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

- IBAMA -

FAX N° (61) 225-0564, FONE: (61) 316-1071
SCENTrecho02 Setor de Clubes Esportivos Norte, Ed. Sede, Brasilia/DF, CEP: 70.818-900

DESTINATÁRIO: ANGELA MARIA BARBOSA PARENTE - Coordenadora Geral de Meio Ambiente
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

N° DE FAX: (61) 315-4083 DATA: / 3 .01.2005

N° DE PAGINAS INCLUINDO ESTA: 01 -oN° DO DOCUMENTO: 5!to
MENSAGEM /TEXTO

No âmbito do Processo n° 02001.003433/1997-57, referente ao licenciamento

das obras de duplicação da rodovia BR-101, trecho: Florinópolis/SC - Osório/RS,
informamos que a Lei n° 9.960, de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos
operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à
AUTORIZAÇÕES DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO para o empreendimento (Lotes:
22/SC, 23/SC, 24/SC, 27/SC, 29/SC, 30/SC, 02/RS e 04/RS), conforme as seguintes
instruções:

1. Documentos para pagamento: utilizar duas guias do Documento de Recolhimento de
Receitas - DR, uma referente ao pagamento da Autorização e outra para Análise
dos Documentos, preenchendo com os códigos abaixo discriminados:

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO
No item especificação, escrever:
Código 5035- AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO da BR-101,
trecho: Florianópolis/SC - Osório/RS (Lotes: 22/SC, 23/SC, 24/SC, 27/SC, 29/SC,
30/SC, 02/RS e 04/RS).
Processo IBAMA n° 02001.003433/1997-57

No item valor do documento, escrever:

R$17.355,57

ANÁLISE
No item especificação, escrever:
Código 5027 - Análises de Documentos da BR-101, trecho: Florianópolis/SC-
Osório/RS (Lotes: 22/SC, 23/SC, 24/SC, 27/SC, 29/SC, 30/SC, 02/RS e 04/RS).
Processo IBAMA nD02001.003433/l997-57

No item valor do documento, escrever:
R$8.116,55

2. Local do Pagamento: qualquer agência da rede bancária autorizada.

3. Logo após o pagamento, solicitamos a gentileza de enviar as cópias dos referidos
DRs para esta Coordenadoria Geral de Licenciamento, para liberação da
Autorização.

FAX TRANSMITIDO EiV
13 / Qi /QS

~JOR

Coordena

C :\PauloH\ModcIos\M-Licenciamento\ASV\Fax-cob101 -S. doe

' BPyfTTeíSUNbjA-REIS
'de Avaliação de Impactos e Risco AS„/SL.£>3 H

Pii^ivj:"'Ci^SAVhL:
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 02/2005

fis.:, mr

Rubr.:

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decreto 4.756, d6"!20 dêjünho de 2003, qüe aprovou ãEstmtüfã Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8o do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de
junho de 2003, j

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00/ sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a proceder á supressão de vegetação necessária à
implantação do Lote 22/SC, Estado de Santa Catarina, das obras de duplicação da rodovia BR-
101, trecho Palhoçá/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA 02001.003433/1997-57.

A supressão autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre os kms 216,5 e
245,0, declarada de utilidade pública através da Portaria DNER n° 21, de 12/04/2002, com
exceção do segmento entre os kms 232,0 e 235,3 (Morro dos Cavalos, Área excluída:
24,217ha), totalizando as áreas apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização.

Esta Autorização: pressupõe à observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos íderriais anexos,que, embora não transcritos,- são partes integrantes da
mesma. Esta Autorização está vinculada à Licença de Instalação - LI N° 181/2002, emitida em
25/11/2002.

A validade desta Autorização é de um ano, contados a partir desta data.

Brasília-DF, f g JAN 2005

MARCUS LU Z BAÍ
Presidente

ROSO BARROS
o IBAMA '
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 02/2005

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantesou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-SC, o início da atividade com pelo menos 7 dias de

antecedência.

1.5 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

1.6 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2. Condições Específicas

2.1

2.2

2.3

Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico N° 03/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA:

"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)

FOD - estágio avançado - -

FOD - estágio médio 15,348 2,901

FOD - estágio inicial 16,240 3,172

Restinga 1,060 0,027

Restinga alterada 20,863 9,436

Atborização com Sub-bosque - -

Sub-Total (florestal) 53,511 15,536

Campocom Árvores Isoladas 63,875 7,127

Arborização Planlada 1,291 0,346

Outros 3,675 v-";:--^:-n:i;l5;83.7?I.-:-:^':,: -:i.

TOTAL

122,352 38,866
Formações florestais: 53,511 ha (15,536 em APP)
Outra cobertura/uso: 68,841 ha (23,330 em APP)
(Área excluída da ASV: 24,217 lia).

As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento especifico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote de obras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
ao IBAMA/CGLIC.

As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-SC.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 02/2005

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório finai em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários.

2.6 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5 - Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

O 2.8 Não será permitido oabate de animais.
2.9 As demais atividades; relativas ao-Programa de,iProteçãomà'"Fauna-"e-n,à--Flora,"(PBA) também

deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/CGLIC, com freqüência, mínima trimestral.

2.10 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantio/preservação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitas,
bromeliáceas e prquidáceas), bem como para a mitigação dos impactos sobre a fauna silvestre.
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IFIs.:

Rubr.:

Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 03/2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decreto 4.756, de"20 de"jünhõ de 2003rque aprovou~a"EstrUfüTâ Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8° do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de

Q junho de 2003, \

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00| sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária à
implantação do Lote 23/SC, Estado de Santa Catarina, das obras de duplicação da rodovia BR-
101, trecho Palhoçã/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA 02001.003433/1997-57.

A supressão: autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre.os kms 245,0 e
271,7, declarada cie utilidade pública através dâ Portaria DNER n° 29, de 12/04/2002,
totalizando as áreas apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização.

Esta Autorização pressupõe á observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos ^demais anexos'que,, embora iíãb transcritos, sjo partes integrantes da
mesma. Esta Autorização;está vinculada^ Licença delnstaJação - LI N° 181/2002, emitida em

^ 25/11/2002.
A validade desta Autorização é de um ano, contados a partir desta data.

Brasília-DF, j3 JAN2005

'flAiíl

MARCUS LUÍZ BARROSO BARROS

Presidente do IBAMA\
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 03/2005

1. Condições pjerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas, na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-SC, o início da atividade com pelo menos 7 dias de
antecedência.

1.5 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

1.6 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuaçãoda
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2. Condições Específicas

2.1 Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico N° 03/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA:

2.2

2.3

"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)

!•:;!,. ~--:::~::z^;:i^.:v-™;:-r1 '••' ;"•'.:; Lote Var.M.Agudo Lote Var.M. Agudo

FOD - estágio avançado - - - -

FOD - estágio médio 7,184 - 1,400 -

FOD - estágio inicial 10,818 1,537 0,535 0,186

Restinga - - - -

Restinga alterada - - - -

Arborização com Sub-bosque 12,140 0,277 1,297 0,008

Sub-Total (florestal) 30,142 1,814 3,232 0,194

Campo com Arvores Isoladas 19,068 1,943 1,263 0,066

Arborização Plantada 20,921 0,357 1,067 0,053

Outros - -
-••.•: .'0,439,=^-;: S--..:'!::; íPJ469Ía:,:^-

TOTAL 70,131 4,114 12,001 0,782

74,245 12,783

Formações florestais: 31,956 lia (3,426 em APP)
Outra cobertura/uso: 42,289 lia (9,357 em APP)

O

As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote de obras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
ao IBAMA/CGLIC.

As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-SC.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 03/2005

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários.

2.6 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (iíem 5 - Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.8 Não será permitido o abate de animais.

w2.9 As demais atividades", relativas ao'Programa de"Proteçã"o~=â"""Fauna~e~à""Flora""(PBA) também
deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/CGLIC, com freqüência mínimatrimestral.

2.10 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transpiantio/presêrvação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitas, a
bromeliáceas eorquidáceas), bem como para amitigação dos impactos sobre afauna silvestre^/^.
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 04/2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decreto 4.756, dêT20 de jünhõ de 2003; qüe^ãprovou à^Estrüturã Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8o do Regimento Interno

^aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de
VJjunhode2003, \

RESOLVE: t .

Autorizar o Departamento Nacional de infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00,1 sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 7Õ040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária à
implantação do Lote 24/SC, Estado de Santa Catarina, das obras de duplicação da rodovia BR-
101 , trecho Palhoçà/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA 02001.003433/1997-57.

Asupressão8 autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre os kms 271,7 e
300,0, declarada Üe utilidade pública através da Portaria DNER n° 19, de 12/04/2002,
totalizando as áreaà apresentadas nã Condição Específica 2.1 desta Autorização.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos gemais anexos/ que, embora não traríscritos, são partes integrantes da
mesma. Esta Autorizaçãobstá vinculada à"licença de'Instalação - LÍ N° 181/2002, emitida em
25/11/2002.

A validade desta Autorização é de um ano, contados a partirdesta data.
O

Brasília-DF, 13 JAN 2005

MARCUS LUIZ iBAIfROSO BARROS
PresideUe do IBAMA

1/3



•j»h

CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 04/2005

1. Condições gerais

1.10 não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-SC, o início da atividade com pelo menos 7 dias de
antecedência.

1.5 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

1.6 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuaçãoda
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2. Condições Específicas

2.1

2.2

2.3

Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico N° 03/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA:

"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) cm APP (ha)
FOD - estágio avançado -

.

FOD - estágio médio 2,380 -

FOD-estágio inicial 4,085 0,919

Restinga
- -

Restinga alterada - -

Arborização com Sub-bosque 7,824 0,378
Sub-Total (florestal) 14,289 1,297
Campo com Arvores Isoladas 49,738 4,501
Arborização Plantada 1,846 0,086
Outros - -• • •• " '•:•: !i,4;82-r:-r^^-^":3:Iv

TOTAL

65,873 7,366

Formações Horesfais:
Outra cobertura/uso:

14,289 ha (1,297 em APP)
51,584 lia (6,069 em APP)

As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote de obras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
ao IBAMA/CGLIC.

As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-SC.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 04/2005

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários.

2.6 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5- Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.8 Não será permitido o abate de animais.

2.9 As demais atividades; relativas ao"Prggrama de" ProteçãO"T,â~Fauna'-e-à-Flora~(PBA) também
deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao 1BAMA/CGLIC, com freqüência mínima trimestral.

i " - "

2.10 Deverão ser áetalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantio/preservação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitas,
bromeliáceas e òrquidáceas), bem como para a mitigação dos impactos sobre a fauna silvestre.

3/3





Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 05/2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decreto 4.756, de 20 dé"juTtho~de 2003rdue aprovou ITEstrütürà Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8o do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de

Qjunho de 2003, j

RESOLVE: ,.
s

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00! sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária à
implantação do Lote 27/SC, Estado de Santa Catarina, das obras de duplicação da rodovia BR-
101, trecho Palhoçá/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA 02001.003433/1997-57.

Asupressão'autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre os kms 338,5 e
387,0, declarada cie utilidade pública através da Portaria DNER n° 22, de 12/04/2002,
totalizando as áreas apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos ídemais ariexos:i que, embora não transcritos, são partes integrantes da
mesma. Esta Autorizaçãoiestá vinculada/à Licença de'Instalação - ü N° 181/2002, emitida em
25/11/2002.

A validade desta Autorização é.de um ano, contados a partir desta data.

Brasília-DF,
13 JAN 2005

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS
Presidente de
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 05/2005

1. Condições gerais

1.10 não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violaçãoou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-SC, o início da atividade com pelo menos 7 dias de

antecedência.

1.5 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

1.6 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuaçãoda
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2. Condições Específicas

2.1 Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico N° 03/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA:

2.2

2.3

"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)

FOD - estágio avançado -
-

FOD - estágio médio 4,028 1,129

FOD - estágio inicial 0,758 -

Restinga -
-

Restinga alterada - -

Arborização com Sub-bosque - -

Sub-Total (florestal) 4,786 1,129

Campo com Arvores Isoladas 20,539 1,727

Arborização Plantada 35,206 4,213

Outros 1,260 •-.-s-j^^l^i- 21.232^4-" -,.-.: ir :••

TOTAL

61,791 28,301

Formações florestais:
Outra cobertura/uso:

4,786 lia (1,129 em APP)
57,005 ha (27,172 em APP)

As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote de obras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
ao 1BAMA/CGLIC.

As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-SC.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 05/2005
Rubc !«V

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório finai em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários.

2.6 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5 - Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.8 Não será permitido o abate de animais.

2.9 As demais atividades; relativas ao"Pro"grama de*fJroteção~à'Tauna''e''à'"Flora'"{PBA) também
deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento,- a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/CGLIC, com freqüência mihima trimestral.

2.10 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantio/preservaçãadas espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitas, A
bromeliáceas eçrquidáceas), bem como para amitigação dos impactos sobre afauna silvestre^//

i o
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 06/2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decreto'"4.756, de 20 de jünhõ de 2003~qüe aprovou a" Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8o do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de

Qjunho de 2003,

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00l sediado no SAN, Gd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária à
implantação do Lote 29/SC. Estado de Santa Catarina, das obras de duplicação da rodovia BR-
101, trecho Palhoçá/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA 02001.003433/1997-57.

A supressão autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre
437,0, declarada cie utilidade pública através da Portaria DNER n° 23,
totalizando as áreas apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos [demais anexos que, embora não transcritos, são partes integrantes da
mesma. Esta Autorizaçãolesta vinculada:;ã Licença delnstalação - Ü N° 181/2002, emitida em
25/11/2002.

A validade desta Autorização é de um anõ, contados a partir desta data.

Brasília-DF, Í3 JAN 2005

MARCUS LUIZ BARRÍ

Presidentexdo

os kms 411,0 e
de 12/04/2002,
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 06/2005

1. Condições gerais

1.10 não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelaresta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-SC, o início da atividade com pelo menos 7 dias de
antecedência.

1.5 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

1.6 No caso de ocorrência de qualqueracidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

o

2. Condições Específicas

2.1 Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico N° 03/2005 -COAIR/CG LI C/DlLIQ/l BAMA:

2.2

2.3

O

"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)
.-_:_-: -^ ;=-;;----=;=-- • , • '

Lote Cont Ararang. Lote Cont Ararang.
_ =-_ ^:.-:^--y=- =:r=---=-.--- -V

FOD - estágio avançado - - -
-

FOD - esíáqio médio 0,358 0,511 0,237 -

FOD-estáqio inicial 0,002 1,935 - 0,844

Restinga - - - -

Restinqa alterada - - - -

Arborização com Sub-bosque - - - -

Sub-Total (florestal) 0,360 2,446 0,237 0,844

Campocom Árvores Isoladas 45,756 2,258 1,105 -

Arborização Plantada 21,190 0,099 0,501 -

Outros 0,036 0,232 :^—M89 "—— ^7^7:9:639.,:,:" :,:

TOTAL 67,342 5,035 3,532 10,483

72,377 14,015

Formações florestais: 2,806 ha (1,081 em APP)
Outra cobertura/uso: 69,571 ha (12,934 em APP)

As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (rn3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote de obras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
ao IBAMA/CGLIC.

As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser,
obtidas junto ao IBAMA-SC.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 06/2005

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

i

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários. ^ ,

2.6 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5 - Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.8 Não será permitido o abate de animais.

2.9 As demais atividades; relativas ao"Programa de~Protê""çãò™"à'"Fauna"e"à-Flora"(PBA) também
deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/CGL1C, comfreqüência mínima trimestral.

2.10 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantio/preservação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitas,
bromeliáceas e òrquidáceas), bem como paraa mitigação dos impactos sobrea fauna silvestre.
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 07/2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decretó4.756, de 20 délunho de 2003rqQe"âpTovou_ã"Estrütüra Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8o do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de
junho de 2003, [

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001 -00J sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos_Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 7ÜQ40-9Ô2, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária à
implantação do Lote30/SC. Estado de Santa Catarina, das obras de duplicação da rodovia BR-
101, trecho Palhoça/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA 02001.003433/1997-57.

A supressão" autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre os kms 437,0 e
465,9, declarada çJe utilidade pública através da Portaria DNER n° 20, de 12/04/2002,
totalizando as áreaè apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização.

Esta Autorização, pressupõe á observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos jdemais anexos"que,, embora não, traríscritos, são partes integrantes da
mesma. Esta Autorização lesta vinculada/à Licença de Instalação -.11 N° 181/2002, emitida em
25/11/2002.

A validade desta Autorização é de um ano, contados a partir desta data.

Brasília-DF, Jf g JAN ?m

MARCUS

Presi

BARROSO BARROS
do IBAMA

1/3



•.l£! •" CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 07/2005

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

. omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
* violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-SC, o início da atividade com pelo menos 7 dias de
antecedência.

1.5 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

1.6 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2. Condições Específicas

2.1

2.2

2.3

Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico N° 03/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA:

"Classe mapeada"

FOD - estágio avançado
FOD - estágio médio
FOD-estágio inicial

Restinga
Restinga alterada
Arborização com Sub-bosque
Sub-Total (florestal)
Campo com Árvores Isoladas
Arborização Plantada
Outros

TOTAL

Vegetação natural (ha)

1.450

1,027

9,385

11,862

0,428
21.316

0,230

33,836
Formações florestais:
Outra cobertura/uso:

cm APP (ha)

0,201
0,035

0.368

0,604

0,353

1,743
'SS5Z.

11,358
11,862 lia (0,604 em APP)
21,974 ha (10,754 em APP)

As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote deobras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
ao IBAMA/CGL1C.

As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-SC.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 07/2005

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários.

2.6 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5 - Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.8 Não será permitido o abate de animais.

O2.9 As demais atividades; relativas ao"Prógrama de' Proteção~ã ,Fauna""e"à"Flora""(PBA) também
deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/CGLIC, comfreqüência mínima trimestral.

2.10 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantio/preservaçáo das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epifitas./
bromeliáceas eprquidáceas), bem como para amitigação dos impactos sobre afauna silvestre.///^
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Serviço Público Federa!
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 08/2005

«*i«et-,;

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decreto"4:756, dè;20 de^jünho de 2003;qüé"aprovou;a"Estrütüra Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8o do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de
junho de 2003, f J\

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00^ sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 7Q040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária à
implantação do Lote 02/RS. Estado do Rio Grande do Sul, das obras de duplicação da rodovia
BR-101, trecho Palhoça/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA 02001.003433/1997-57.

A supressão autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre os kms 25,6 e
52,0, declarada de utilidade pública através da Portaria DNER rí> 203, de 03/04/2001,
totalizando as áreas apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização.

Esta Autorização pressupõe ã observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos [demais anexos'que, embora não traríscritos, são partes integrantes da
mesma. Esta Autorização lesta vinculada à Licença delnstalaçao - LI N° 181/2002, emitida em
25/11/2002.

A validade desta Autorização é de um ano, contados a partir desta data.

Brasília-DF, ^3 JAN 2005

MARCUS ROSO BAF

o IBAMA

ROS
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 08/2005

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle

e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:
• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da

autorização;
• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-RS, o início da atividade com pelo menos 7 dias de
antecedência.

1.5 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

1.6 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2. Condições Específicas

2.1

2.2

2.3

Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico N° 03/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA:

"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)
FOD - estágio avançado - -

FOD-estágio médio 4,897 0,553
FOD - estágio inicial 5,552 0,887
Restinga - (NI)
Restinga alterada . (NI)
Arborização com Sub-bosque 0,148 0,147
Sub-Total (florestal) 10,597 1,587
Campo com Árvores Isoladas 17,017 0,286
Arborização Plantada 1,584 0,029
Outros -

-^-r™*,.-^.,.-, ,.,__.. .....,=.,,..,.:.,,.:..5.,..

,-="".-"""". ' J..3, íQX '. :]•': ."-:-:t~:77:r^7777777f7f7.

TOTAL

29,198 15,653

Formações florestais: 10,597 ha (1,587 em APP)
Oulra cobertura/uso: 18,601 ha (14,066 em APP)

As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote de obras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
ao IBAMA/CGLIC.

As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser)
obtidas junto ao IBAMA-RS.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 08/2005 'n-^--3W0.

24 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPls necessários.

2.6 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5- Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.8 Não será permitido o abate de animais.

2.9 As demais atividades; relativas ao'Prògrama de-protecão'â~Fauna"e"-ã-Florà-(PBA) também
deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/CGLIC, com.freqüência mínima trimestral.

2.10 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantio/preservação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitas,
bromeliáceas e prquidáceas), bem como para a mitigação dos impactos sobre afauna silvestre. /
Deverá ser realizado otransplante das três Figueiras (Ficus organensis) identificadas, além das^/___
demais medidasprevistas no relatório da empresa Magna Engenharia Ltda.,-' fr
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 09/2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decretò"4.756, de!"20 dé^jühhode 2003rã/jè*aprovou"a:E"s"trürúrà Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8o do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de

Qjunho de 2003, j

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-OOí sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária à
implantação do Lote 04/RS. Estado do Rio Grande do Sul- das obras de duplicação da rodovia
BR-101, trecho Palhoça/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA 02001.003433/1997-57.

A supressão autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre os kms 77,2 e
94,86, declarada de utilidade pública através da Portaria DNER n° 203, de 03/04/2001,
totalizando as áreas apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização.

Esta Autorização pressupõe á observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos ídemais ariexos"que, embora não traríscritos, são partes integrantes da
mesma. Esta Autorização ^está vinculada=à.Licença de'Instalação--LI N° 181/2002, emitida em
25/11/2002.

A validade desta Autorização é de um ano, contados a partir desta data.

Brasília-DF, 73 JAN 2005

MARCUS

Presidente

BARROS

tio IBAMA
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 09/2005

1. Condições gerais

1.1 Onão cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 OIBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar ascondicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelar estaautorização, caso ocorra:

. omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-RS, o início da atividade com pelo menos 7 dias de
antecedência.

1.5 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

1.6 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2. Condições Específicas

2.1

2.2

2.3

Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico N° 03/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA:

"Classe mapeada"
FOD - estágio avançado
FOD - estágio médio
FOD - estágio inicial
Restinga
Restinga alterada
Arborização com Sub-bosque
Suh-Total (florestal)
Campo com Arvores Isoladas
Arborização Plantada
Oulros

TOTAL

Vegetação natural (ha)

0,250
1,061

0,723
2,034
0,954
5,969

8,957
Formações florestais;
Outra cobertura/uso:

cm APP (ha)

0,188

(NI)
(NI)

0,025

0,213

0,058
.iaíLSSO

2,151
2,034 ha (0,213 em APP)
6,923 lia (1,938 em APP)

As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote deobras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
ao IBAMA/CGLIC.

As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-RS.

O
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 09/2005

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários.

2.6 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5 - Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.8 Não será permitido o abate de animais.

2.9 As demais atividades; relativas ao "Programa deProteção^àTauna^é^Florã^PBA) também
deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/CGLIC, com freqüência mínima trimestral.

2.10 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantio/preservação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitas,
bromeüáceas e prquidáceas), bem como para a mitigação dos impactos "sobre a fauna silvestre.
Deverá ser realizado o transplante e/ou o plantio compensatório dos 10 indivíduos arbóreos
identificados, alem das demais medidas previstas no relatório da empresa Ecoplan Engenharia

Ltda.. |

o
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMO n° 33 /2005 - CGLIC/DILIQ/LBAMA

Brasília, vr de janeiro de 2005.

Â Gerência Executiva do IBAMA em Florianópolis - SC

CC.: Núcleo de Licenciamento Ambiental - FAX: (48) 212-3351, 212-3357

Assuntos: Processo n° 02001.003433/97-57 - licenciamento ambiental das obras de
duplicação da rodovia BR-101, Florianópolis/SC - Osório/RS

1, Encaminho, para ciência e acompanhamento, cópias das Autorizações de

Supressão de Vegetação- ASV n°.s 02, 03, 04, 05, 06 e 07/2005, relativas, respectivamente, aos

lotes de obra 22/SC (excetuando o Morro dos Cavalos, km 232,0-235,3), 23/SC, 24/SC, 27/SC,

29/SC e 30/SC.

2. Para os demais lotes (25/SC, 26/SC e 28/SC), aguardamos a complementaçào da

documentação necessária pelo DNIT, consoante o Parecer Técnico N° 03/2003. Também

solicitamos cópias adicionais dos mapas de vegetação, para encaminharmos aos Núcleos de

Licenciamento Ambiental.

C^jM-IDAMA-SP.IXJC

Atenciosamente,

Coorder

fep^íjSPSr*FEKlPÇE Kl T_...
ieral de Licenciamento Ambiental

SCEN, TRECHO2,AV. L4NORTE -EDIFÍCIOSEDE DO IBAMA,BLOCO "C"- TEL: (061) 316-1290-FAX: (061)315-1306
PGH? lt.4 20H
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
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INSTITUTOBRASILEIRO00 MEIO AMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMO n° ih /2005 - CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília, f\ de janeiro de 2005.

À Gerência Executiva do IBAMA em Porto Alegre - RS

CC.: Núcleo de Licenciamento Ambiental - FAX: (51) 3226-6392, 3226-1301

Assuntos: Processo n° 02001.003433/97-57 - licenciamento ambiental das obras de
duplicação da rodovia BR-101, Florianópolis/SC - Osório/RS .

1. Encaminho, para ciência e acompanhamento, cópias das Autorizações de

Supressão de Vegetação - ASV n°.s 08 e 09/2005, relativas, respectivamente, aos lotes de obra

02/RS e 04/RS.

2. Para os demais lotes (01/RS e 03/RS), aguardamos a complementaçào da

documentação necessária pelo DNIT, consoante o Parecer Técnico N° 03/2003. Também

solicitamos cópias adicionais dos mapas de vegetação, para encaminharmos aos Núcleos de

Licenciamento Ambiental.

Atenciosamente,

Coord'

JPPEKl

; Licenciamento Ambiental

SCEN, TRECHO 2,AV. L4 NORTE-EDIFtCIOSEDE DO IBAMA, BLOCO "C"-TEL: (061)3 16-1290 -FAX: (061) 316-1306
CWAUJ-OILOFlaOSlMnMOtM-IBAMA-A5V.DOC

PGH/LLM 17.I.-2D05



•#



o

D

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA

Oficio n° 3S /2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

A Sua Senhoria a Senhora
Ângela Parente
Coordenadora geral de MeioAmbiente - DNIT
SAN Q 03 lote A sala 1318

CEP: 70.040-902 - Brasília/DF
Fone/Fax: (61) 315-4185/315-4336

Assunto: BR-101 (Florianópolis/SC - Osório/RS), vistoria técnica.

Senhora Coordenadora Geral,

Dando continuidade ao processo de licenciamento ambiental da BR 101, trecho Florianópolis -
Osório/RS, estamos convidando Vossa Senhoria pra realização de vistoria técnica a ser realizada na
BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, no períodoentre os dias 24 e 27 de janeiro corrente.

O objetivo dessa vistoria é dar andamento ao processo de licenciamento ambiental, vistoriando
o trecho da rodovia BR-101, no sentido de se observar o cumprimento das condicionantes da Licença
de Instalação emitida e ainda vistoriar os locais onde deverão ser instalados os canteiros de obras (já
licenciados) e os locais da jazidas, em processo de licenciamento ambiental.

Ressalta-se que, os canteiros e jazidas devem ter seu licenciamento em separado e que as
empreiteiras de ambos os estados devem promover o preenchimento do requerimento de licença e
sua respectiva publicação, conforme legislação vigente. Ressalta-se que, para as atividades a serem
licenciadas no estado de Santa Catarina, os empreendedores deverão protocolar o requerimento de
licenciamento ambiental no IBAMA em Brasília, conforme explanado em reuniões ocorridas
anteriormente.

No sentido de melhor organizar a vistoria técnica segue sugestão de cronograma a ser seguido
no evento em tela:

Dia 24/01 - Chegadada equipe técnica de Brasília à Porto Alegre - reunião GEREX às 14:30
horas;

Dia 25/01 - Deslocamento com vistoria aos canteiros de obras, jazidas e BR 101, no trecho do
Rio Grande do Sul, pernoite em Torres/RS.

Dia 26/01 - Deslocamento pela BR-101, até Florianópolis, no sentido de vistoriar a rodovia.

Dia 26/01 - Reunião Técnica na Gerência Executiva de Santa Catarina às 16:00 horas.
Dia27/01 - Deslocamento da equipe técnica para Brasília e Porto Alegre/RS

Brasília, O"dejaneiro de 2005.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações
adicionais.

Coordenado

Atenciosamente,

itto/Cunr
Avaliação de Impactos e Riscos

LLM 17/01/05
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Memorando n0^ /2005-COAIR/CGLIC/DILIQ

Para: Gerência Executiva no Estado do Rio Grande do Sul
c/c: Ao Núcleo de Licenciamento Ambiental da GEREX/RS

Assunto: Rodovia BR-101 -VistoriaTécnica.

Brasília, *° de janeiro de 2005.

Em continuidade ao processo de licenciamento ambiental da rodovia BR-101, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, estamos comunicando da realização de vistoria técnica ao
empreendimento citado no período entre os dias 24 e 27 de janeiro de 2005.

No sentido de melhor organizar a vistoria segue abaixo sugestão de cronograma a ser

Dia 24/01 - Chegada da equipe técnica de Brasília à Porto Alegre - reunião GEREX às
14:30 horas;

Dia 25/01 - Deslocamento com vistoria aos canteiros de obras, jazidas e BR 101, no trecho
do Rio Grande do Sul, pernoite em Torres/RS.

Dia 26/01 - Deslocamento pela BR-101, até Florianópolis, nosentido de vistoriar a rodovia.

Dia 26/01 - Reunião Técnica na Gerência Executiva de Santa Catarina 16:00 horas.

Dia 27/01 - Deslocamento da equipe técnica para Brasília e PortoAlegre/RS

Para tanto, solicitamos que seja providenciada a reserva de veículo para realização dessa
vistoria. Ressaltamos que a equipe técnica de Brasília será constituída de dois técnicos (Lúcio Lima
da Mota e Alber Furtado de Vasconcelos Neto) f^TT/^ -~™».«-—,™

FAX TRANSMITIDO EM-
_i2- / Oi /QT

seguido:

C:\ \MEMO\OEREX-RS.DOC

Atenciosamente,

Jon

Coordenadot^e

CBrTfòáReií

jliação de Impactos e Riscos

LLM

AS-2>22:Qh£H
RESPONSÁVEL:

FMmtiòS&G/S-taif,
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Memorando n°^^ /2005-COAIR/CGLIC/DILIQ

Para: Gerência Executiva no Estado de Santa Catarina
c/c: Ao Núcleo de Licenciamento Ambiental da GEREX/SC

Assunto: Rodovia BR-101 -VistoriaTécnica.

Brasília,/* de janeiro de 2005.

3 ,

Em continuidade ao processo de licenciamento ambiental da rodovia BR-101, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, estamos comunicando da realização de vistoria técnica ao
empreendimento citado no período entre os dias 24e 27 de janeiro de 2005.

No sentido de melhor organizar a vistoria segue abaixo sugestão de cronograma a ser
seguido:

Dia 24/01 - Chegada da equipe técnica de Brasília à Porto Alegre - reunião GEREX às
14:30 horas;

Dia 25/01 - Deslocamento com vistoria aos canteiros de obras, jazidas e BR 101, no trecho
do Rio Grande do Sul, pernoite em Torres/RS.

Dia 26/01 - Deslocamento pela BR-101, até Florianópolis, no sentido de vistoriar a rodovia.

Dia 26/01 - Reunião Técnica na Gerência Executiva de Santa Catarina às 16:00 horas.

Dia 27/01 - Deslocamento da equipe técnica para Brasília e Porto Alegre/RS

Solicitamos que seja confirmada, o mais breve possível, a participação de representantes
dessa GEREX na vistoria técnica, para combinar o local de encontro ao longo do trecho da BR-101.
Ressaltamos que a equipe de Brasília será representada pordois técnicos.

Atenciosamente,

C:\ \MEMO\GEREX-SC. DOC

Cunha Reis

Coordenadefrde Avaliação de Impactos e Riscos

17.01.2005
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT , -,
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPOR ibü
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SA¥Q.03 Ute A, Sala 1340, Brasflie-DF, Brasil, CEP 70040-902. Tel, (61) 31W185

Ofício N° 04t /CGMAB/DPP/2005

Fls.:,

Ftoc

Rubt;

Brasília, 19 de janeiro de 2005.

A Sua Senhoria o Senhor
LUIZ FELIPE KUNS JÚNIOR inABflA
Coordenador de Licenciamento e Qualidade Ambientai - IBAMA
Brasília - DF

Assunto: Cumprimento das Condicionantes da LI n° 181/2002, Cronograma de
Adequação do Plano Básico Ambiental esolicitação de Licença de
Supressão de Vegetação.

Prezado Senhor,

Conforme as Condições Específicas estabelecidas na Licença de Instalação n°
181/2002, expedida por esse Instituto relativa ao Projeto de Ampliação da Capacidade
e Modernização da Ligação Rodoviária Florianópolis/SC - Osório/RS, vimos por meio
deste, encaminhar o primeiro Relatório de Andamento, composto de:
- Parte I: Situação do Cumprimento das Condicionantes da Licença de Instalação;
- Parte II: Adequação do Cronograma de Implantação do Plano Básico Ambiental do

empreendimento; ambos para análise e manifestação desse IBAMA.
Encaminho ainda, documentação com a anuência dos proprietários de um

segmento do lote 03/RS, com vistas aemissão de licença de supressão de vegetação,
conforme acordado em reunião nodia 17 de janeiro de 2005.

Colocamo-nos à disposição de V. Sa. para prestar quaisquer esclarecimentos

adicionais que se fizerem necessários.

Aten

ANG
Coordenadora

IAlwirtBR-101 $iil\Olirio de ftraammhammtoitjania.doc

NTE
leio Ambiente

PROTOCOLO
DIUCMBAMA

RECEBIDO:WW^

'4~mflfolfa

i lOAvivo,

m país de todos,
gqu&fino f&dekal
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
SAN Q.03 Lote A, Sala 1346, Brasília-DF, Brasil, CEP 70040-902. TeL: (61) 315-4165

APRESENTAÇÃO

O presente Relatório de Andamento trata do processo de Licenciamento

Ambiental das obras de ampliação da BR-101 Sul, trecho Florianópolis/SC -

Osório/RS.

O relatório é dividido em :

PARTE I: Situação do Cumprimento das Condicionantes da Licença de

Instalação n° 181/2002;

PARTE II: Adequação do Cronograma de implantação do Plano Básico

Ambiental do empreendimento.

Quanto a implantação dos Programas Básicos Ambientais, o DNIT solicitou as

empresas e instituições responsáveis pela implantação dos mesmos, a adequação do
escopo de cada programa aos novos prazos do empreendimento, cuja revisão será

encaminhada ao IBAMA para conhecimento e aprovação.

h\Evar\BR-1Q1 SuMíelutaio da andamento Ldoc
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
SAN Q.03 Lote A, Sala 1346, Brasília-DF, Brasil, CEP 70040-902. Tel.: (61) 315-4165

PARTE I:

Situação do Cumprimento das Condicionantes da

Licença de Instalação n° 181/2002;

l-UvartBR-101 SLálRelaloritj da. andamento l.dnc
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
SAN Q.03 LoteA, Sala 1346, Brasília-DF, Brasil, CEP 70040-902. Tel.: (61) 315-4165

Fls,: 4W£

Situação do Cumprimento das Condicionantes da L.l. n° 181/2002.

( Em anexo cópia da Licença Ambiental)

2.1 - Pelo Ofício n° 267/2004 enviado em 16/11/04 ao IBAMA foi comunicado a

previsão de início das obras, à época dezembro de 2004, entretanto devido ao
grande porte, a implantação do empreendimento está atualmente, em fase de

mobilização inicial e obtenção de licenças para fontes e materiais de construção

e áreas de apoio.

2.2 - Está sendo apresentado ao IBAMA, na presente data, o primeiro relatório de

andamento dos programas propostos no Plano Básico Ambiental, com as

respectivas adequações ocorridas em função dos prazos vencidos. Os demais
serão entregues conforme o Cronograma apresentado na parte II deste

documento.

2.3 - Os licenciamentos das áreas fonte de materiais de construção e de apoio às

obras já estão sendo providenciados pelas empresas construtoras conforme
orientação do IBAMA nas reuniões realizadas nosdias 13/12/04 e 13/01/2005;

2.4 - Não serão utilizadas nos processos de revegetação a espécie Aristida pallens -

barba - de - bode. Para tanto, o DNIT determinou as duas Unidades Regionais

dos Estados de Santa Catarina e do Rio Grande do Sul o cumprimento desta

condicionante;

2.5 - Para o acréscimo de passagem de fauna é necessário um planejamento prévio, a
programação de recursos orçamentários, assim como a elaboração de Termos
Aditivos aos contratos existentes. Nesse sentido, é de fundamental importância

IMvartBR-101 SulUJefcitotio da andamento Lda.

3jB~*>-J-i- j&.fc »Õ.O.B^
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TR^fM
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
SAN Q.03 Lote A, Sala 1346, Brasília-DF, Brasil, CEP 70040-902. Tel.: (61) 315-4165

que o IBAMA oriente a quantidade e o locais que deram origem a esta

solicitação para atendimento, caso necessário.

2.6 - Com relação destinação dos resíduos provenientes dos canteiros de obras, estes

estão sendo abordados nos processos de licenciamento dos mesmos. O DNIT

providenciará junto à Gerenciadora Ambiental, o estabelecimento das

competências e responsabilidades, no tocante aos resíduos sólidos e industriais

provenientes das atividades de implantação da rodovia, com vistas à elaboração

do programa que contará com a contribuição das empresas construtoras.

Além disso, encontra-se em fase final de conclusão o Manual de Gestão

Ambiental de Estradas.

2.7 - No que diz respeito ao convênio PP - 0025/2002-00, firmado entre o DNIT e a

FUNAI, o DNIT encaminhou ao IBAMA no dia 13/12/2004, por meio de ofício n°

291/2004 - CGMAB, cópia do mesmo.

2.8 - Será atendida dentro do Programa de Comunicação Social, Educação Ambiental,

Gerenciamento Ambiental bem como no convênio PP - 0025/2002-00, firmado

entre o DNIT e FUNAI;

2.9 - O DNIT repassou os recursos financeiros ao Instituto Militar de Engenharia - IME

para a conclusão dos Estudos Sócio-Econômico e Cultural referente à
Comunidade Quilombola de Morro Alto. O IME já reiniciou os estudos estando

com término para aproximadamente maio de 2005.

2.10 - Todos estes assuntos estão contemplados no Plano de Gestão Ambiental a ser

desenvolvido pela empresa de Supervisão e Gerenciamento Ambiental.

2.11 - O Programa de Ação Emergencial e Segurança do Trabalho será atendido em

observância à Legislação Trabalhista e Normas de Segurança, Higiene e Saúde,

praticados usualmente pelas construtoras de obras junto aos seus trabalhadores
hUvanBR-IOl SuLlRnlalorlo de andamento Letoe
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES -

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRtofeEtéÉ#£S-
DIRETOR1A DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
SAN Q.03 LoteA, Sala 1346, Brasília-DF, Brasil, CEP 70040-902. Te!.: (61) 315-4165

contratados. A vigilância epidemiológica será monitorada pelo IME mediante

convênio já celebrado com o DNIT para execução de dois subprogramas -

"Identificação e Manejo de Endemias" e "Educação e Saúde". A ESGA
apresentará relatórios trimestrais referentes às avaliações de saúde dos

trabalhadores de todas as empresas mobilizadas no trecho.

2.12 - Esta condicionante está sendo tratada diretamente com o IBAMA, quando das

negociações para obtenção das licenças de instalação e operação necessárias.

2.13 - Depois de efetuada a desapropriação o DNIT enviará uma relação dos locais
onde as famílias serão alocadas. O Subprograma de Auxilio à Reconstrução de

Moradia é parte integrante do Programa de Desapropriação, cuja execução
ficará a cargo do IME, por meio do convênio PP-211/2004-00, em vigência.

2.14- Aexecução de viaduto na saída sul do túnel do Morro Agudo será atendida pelo

DNIT e o projeto executivo será desenvolvido pela supervisora do trecho e sua

construção será aditado ao contrato da construtora.

2.15 - O Termo de Referência do Estudo da Bacia de Contribuição incluirá as estações

de amostragem na foz de todos os rios que deságuam nas lagoas de Santo

Antônio, Imaruí e Mirim. Sendo também contemplado a análise de metais na

biota aquática, o marisco (Perna perna) e berbigão (Anomalocardia brasiliana). A
licitação para a contratação da empresa responsável pela elaboração do estudo

está prevista para o primeiro semestre de 2005.

2.16 - O DNIT já solicitou as construtoras os Planos de Execução das Obras que
deverá ser elaborado observando a implantação dos Programas Ambientais.

2.17. - Quanto à destinação de recursos financeiros oriundos do pedágio para o Parque

Estadual da Serra do Tabuleiro, os mesmos serão previstos durante a

elaboração dos estudos para concessão da rodovia. Por outro lado, o DNIT
|;UvartBR-1Ql SufiRelalorio da andamento IJoe
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAN" 203 DE 03 DE abril DE 2001.

O 0JLRETOR-GERAL, INTERINO, DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM-DNER, usanâo da competência que lhe confere oartigo 14
do Decreto-Lei n° 512, de 21.03.1969. combinado com o disposto no artigo 16, inciso X, da
Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n° 3.153. de 26.08.1999, publicado no D.O.U. de
27 08 99, alterado peto Decreto n« 3.523, de 26.p6.2Q00, publicado no D.O.U de 27.06.2000;
considerando o artigo 14,' inciso X, do Regimento Interno da Autarquia aprovado pela
Portaria/MT n° 43, de 10.02.2000, publicada no D.O.U de 15.02.2000, alterada pela Portaria nc
285, de 09.08.2000, publicada no D.O.U de 10.08.2000, e tendo em vista o constante de
Processo n° 51200.003626/2000-61, resolve:

Declarar de utilidade publica para efeitos de desapropriação e afetaçEo a ftn:
rodoviários, uma área de terras e benfeitorias abrangidas pela faixa de domínio do projete
geométrico da BR-101/RS, aprovado pela Diretoria de Engenharia Rodoviária através dn
Portaria n° 6, de 25.01.2001, junto ao Processo n° 51190.000799/98-35 econcernente ao treche
Divisa SC/RS - Osório, Subtrecho: Rio Mampituba - Três Cachoeiras, Lote 1. segmento Km C
- 25,0; Trts Cachoeiras - Rio Sanga Sunda, Lote 2, segmento 23,6 - 52; SangE; Funda -
Interseção c/RS 407Xote 3, segmento Km 52 - 72 +0,58 - 83 +0,80 (Varianto da Várzea de
Rio Maquine etúneis existentes entre oKm 63,03 - 72 +0,58); Interseção c/ RS 407 - Oaono.
Lote 4Km 83 + 0 80 - 99 + 616; Interseções, retornos e acesso àBorússla entre as estacas 01
24 + 12 91, extensão de 492,91 m; extenslo total de 89,108 Km; PNV código 101 BRS 431C
até 101 BRS 4420,. tudo de conformidade com os desenhos PEET nffl 13/01 a88/01, que fican
depositados no Arquivo Técnico da Divisão de Estudos eProjetos desta entidade.
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Autorização:

Antônio GarciaAlves, residente no município de Maquine, BR-101/RS, Km68,5,
lado direito, Cl n° %0^ l/fl u>é>Q - , CPF n° [0^ %K 510 -2Q
possuidor de terras nessalocalidade, atingidas pele faixa dedomínio doProjeto de
Ampliação e Duplicação da rodoviaBR 101, autoriza ao Departamento Nacional de
Infra-estrutura de Transportes, através daempreiteira Construtora Queiroz Galvão S/A,
detentora docontrato TT-167/2004-00, Lote 3, a entrar em nossa propriedade, dentro
dos limites da faixa de domínio para a execução dos serviços relativo ao referido
contrato.

Maquine, 17/01/2005

Antônio Garcia Alves

Rua 24dS™R'í^ CSÔ^O
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Helena Dambros de Amaral

67+120

41.95m

Área remanescente ?

Lote 3 228

M.T.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
10DRF

RESIDÊNCIA R- 10/4 Proprietário Antônio Garcia Alves

Rodovia BR - 101 / RS Arca a desapropriar 4163.76nf Total:

Trecho : DIVISA SC / RS - SÃO JOSÉ DO NORTE Área total do terreno

Subtrocho : DIVISA SC / RS - ENTRONCAMENTO BR - 29( Área das benfeitorias

Segmento km 0.0 - km 99.6 Processo Laudo

Município Maquine Escala 1:1000

Estaca km 67+043.70 km 67+099.00



t -
'!.,• -•*-**•'- .

*i!



Autorização:

Rs.: tfO/

Proc.:^

Helena Dambros do Amaral, residente no município de Maquine, BR-101/RS, Km
68,5, lado direito, Cl n° &2íéf tféZf , CPF n° #«£? êJ&/lo-*/<) ,
possuidor de terras nessa localidade, atingidas pela faixa de domínio do Projeto de

OAmpliação e Duplicação da rodovia BR 101, autoriza ao Departamento Nacional de
Infra-estrutura de Transportes, através da empreiteira Construtora Queiroz Galvão S/A,
detentora do contrato TT-167/2004-00, Lote 3, a entrar em nossa propriedade, dentro
dos limites da faixa de domínio para a execução dos serviços relativo ao referido
contrato.

Em anexo, cópiada planta de situação e localização da referida propriedade.

O

Maquine, 17/01/2005

uáSU-

RECONHEÇO verdadeiras /Vs firmas

Em testemunha,. yn/Lffif\da verdade.
•tmcB úe£ÇQh

CLÁUtifóLEALpOMÍNGOS ^á^.-CO

!MiC1Pi0 DE MAQUIME - RS
SERVIÇOS (NOTARIAIS EDE REGISTROS

TABELIÃO E fíEC/STRADOR
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LIVRO NS36 Estado do Rio Grande do Sul FOLHA 134
PROCURAÇÕES Município de Maquine

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS
TabeNonato a Registro Civil

Av. General Osório, 513, sala 5/6, CEP 95530-000

3CRAL - TRASLADO ' - NS094 -

ESCRITURA PÚBLICA de Procuração que Helena Dambros do
Amaral faz a Gabriel Milcharech, na forma a seguir. Saibam

todos os que esta pública escritura de mandato virem que,

aos treze (13) dias do mês de janeiro (1) do ano dois mil e

cinco (2005), nesta cidade de Maquine, Estado do Rio

Grande do Sul, em Cartório, nestes Serviços Notariais e de

Registros, comigo, Cláudio Leal Domingos, Tabelião e

Registrador, compareceu como outorgante mandante a

senhora HELENA DAMBROS DO AMARAL, brasileira,

viúva, agricultora, Carteira de Trabalho número 55448-

00034-DRT de Osório/RS, inscrita no CPF sob número

551.894.310-53, residente e domiciliada no Espraiado,

Maquine, neste Estado, que foi Identificada documental

mente e é juridicamente capaz para este ato, do que dou fé.

Pela comparecente me foi dito que nomeia e constitui seu

bastante procurador o senhor GABRIEL MILCHARECH,

brasileiro, casado com Conceição Milcharech pelo regime da

comunhão parcial de bens no regime da Lei 6.515/77,

agricultor, Carteira de Identidade Civil RG 3024699121-SSP-

RS, inscrito no CPF sob número 028.632.190-49, residente

e domiciliado no Ribeirão, Maquine, neste Estado, para o fim

especial de vender, prometer vender, doar, ceder direitos,

ou por qualquer forma alienar, a Teresinha dos Reis Santos,

casada com Jorge Pereira dos Santos, ou a quem esta

indicar, os bens imóveis que a outorgante possui, quaisquer

que sejam, situados ou não no Espraiado, Maquine, de

domínio, ou de posse, registrados ou não, podendo dito

procurador ajustar condições e preço, receber o preço, dar

quitação, responder pela evicção, assinar a respectiva

escritura, ou contrato, com todas as suas cláusulas e

condições, descrever imóveis, retificar, ratificar, aditar,

anuir, representar a outorgante perante qualquer Repartição

oü" Órgão Público ou Privados, tais como INCRA, Receita

Federal, IBAMA, Prefeituras, DNER, inclusive para receber

CLÁUDIO LEAL DOMINGOS
Tabelião e Registrador

Telefone (51) 628.1551 - Maquino - RS



i ..

dinheiro resultante de indenização que oGoverno Federal,
Estadual, ou Municipal, pagar àoutorgante pelo uso de suas
terras, tais como o que resultar da duplicação da Estrada
Federal BR-101, requerer, fazer declarações, prestar
compromisso, transigir, desistir, renunciar, movimentar
conta corrente em qualquer Banco, onde preciso for, retirar
cartões, assinar papéis e praticar todo e qualquer ato
necessário, e indispensável ao pleno desempenho deste
mandato, inclusive substabelecer. Assim-me disse e pediu
que lhe fizesse este instrumento, que foi lido, achou
conforme, aceitou, ratifica e assina, sendo que testemunha
este ato o senhor Sady Plínio Daltoé, brasileiro, casado,
comerciante, Carteira de Identidade Civil RG número
1028203246-SSP-RS, residente e domiciliado na Avenida
General Osório, nesta cidade, que assinam comigo.
Tabelião, que a escrevi, sub^Grév^dõu fé e assino.
R$17,90. Nada mais. OTab^._^ , „ ,

AUT^HTICAÇAO
,„U cópia r°1°stàt''f
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DEPARTAMENTO NACIOKAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
10a UN1T

M.T.

10"UMT/Osório-RS

BR - 101 / RSRodovia

Trecho : DIVISA SC / RS - SÃO JOSÉ DO NORTE
Subtrecho : DIVISA SC / RS - ENTRONCAMENTO BR - 29t

Segmento

Município

Estaca

km 0.0 - km 99.6

Maquine

km 67+09? km 67+250

Helena Dambros do Amaral e outrosProprietário
Área a desapropriai :)Q.526,29 n-fTotal:
Áreatotal do terreno : 66.901,00 m"
Área das benfeitorias : 159.60 m5
Processo :51.200.051.505/02 Laudo :R-10/4-0Q45/02

Escala 1 :1000





Autorização:

Albino Artoberto Teixeira, residente no município de Maquine, BR-101/RS, Km
68,5, lado direito, Cl n° &9 t/âf(f99/ CPF nQ éeó-^fíPoo/éf .
possuidor de terras nessa localidade, atingidas pela faixa de domínio do Projeto de
Ampliação e Duplicação da rodovia BR 101, autoriza ao Departamento Nacional de
Infra-estrutura de Transportes, através da empreiteira Construtora Queiroz Galvão S/A,
detentorado contrato TT-167/2004-00, Lote 3, a entrar emnossapropriedade, dentro
dos limites da faixa de domíniopara a execução dos serviços relativo ao referido
contrato.

Em anexo, cópiada plantade situação e localização da referida propriedade.

Maquine, 17/01/2005

Albino Artoberto teixeira

RECONHEÇO «'«r^yjS

da verdade. _

%$^-&fr,*<P

1SERVIÇOS SOTWIMSE Dt REGISTROS |

\ T^OJ^GISTRADOR^
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Aiea remanescente

Menor que o módulo rural

67+250

TORRES

TORRES

67+304 1 RobsonBoirTavarez

Helena Dambroz de Amaral

Fls.:

Rübr.:/ x^~

Área remanescente

Maior que o módulo rural

N

Lote 3 230

M.T.
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

ív UNir

lO-UNIT/Osório-RS Proprietário Albino Artoberto Teixeira

Rodovia BR - 101 / RS Arca a desapropriar : 4.762,67m2 Total:

Trecho : DIVISA SC / RS - SÀO JOSÉ DO NORTE Área total doterreno : 40.000,00 nV
Subtrecho : DIVISA SC / RS - ENTRONCAMENTO BR - 29( Área das benfeitorias
Segmento km 0.0 - km 99.6 Processo : 51J20O.O51.574/01 Laudo :R-10/4-0013/01
Município Maquine Escala 1:1000

Estaca : km 67+250 fcm 67+304





Autorização:

Robson Eloir Tavares, residente no município de Maquine, BR-101/RS, Km 68,5,
lado direito, Cln° ?«9f 4-^f fjff CPF n° -&2? Sf-à G^>-o<>
possuidor de terras nessa localidade, atingidas pela faixa de domínio do Projeto de

xJ Ampliação e Duplicação darodovia BR101, autoriza ao Departamento Nacional de
Infra-estrutura de Transportes, através da empreiteira Construtora Queiroz Galvão S/A,
detentora do contratoTT-167/2004-00, Lote 3, a entrar em nossa propriedade, dentro
dos limites da faixa de domínio para a execução dos serviços relativo ao referido
contrato.

Em anexo, cópia da planta de situação e localização da referida propriedade.
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Maquine, 17/01/2005

CM êío ty 0W<%^
Robson Eloir Tavares
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Área remanescente

Menor que o módulo rural

5,00 m

67+349

TORRES

OSÓRIO

Nelcir Rosa de Oliveira

Área remanescente

Maior que o modulo rural

Lote 3 231

M.T.
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

írruNiT

KfUNIT/Osório-RS

Rodovia BR - 101 / RS

Trecho DIVISA SC / RS - SÃO JOSÉ DO NORTE

Proprietário Robson Eloff Tavorez

Área a desapropriar : 4.455.57 rrtfotal:
Área total do terreno

Subtrecho : DIVISA SC / RS - ENTRONCAMENTO BR - 2M Área das benfeitorias
Segmento km 0.0 - km 99.6

Município Maquine
Processo Laudo :

Escala 1:1000

Estaca : km 67+304 km 67+349
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Autorização:

Marlene Rosa de Oliveira, residente no município de Maquine, BR-101/RS, Km
68,5, lado direito, Cl n° ÍOQ ^r9^^i^9 CPF n° 3S& <o<f^/âo -#y
possuidor de terras nessa localidade,atingidas pela faixa de domínio do Projeto de
Ampliação e Duplicação da rodovia BR 101, autoriza ao Departamento Nacional de
Infra-estrutura de Transportes, através da empreiteira Construtora Queiroz Galvão S/A,
detentora do contrato TT-167/2004-00, Lote 3, a entrar em nossa propriedade, dentro
dos limites da faixa de domínio para a execução dos serviços relativo ao referido
contrato.

Em anexo, cópia da planta de situação e localização da referida propriedade.

Maquine, 17/01/2005

LÂ<sOU(\ss*JL.

p/ Sucessão de Nelci Rosa de Oliveira
Marlene rosa de Oliveira

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS DE IMBÉ
AV. GflniOM-DI. 11S • IMEÊ• RB - CEP 95625-njO
TABELIÃO /REGISTTtAOOn: NOíLL-DEBASTlAfll
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OSÓRIO

Robson Bor Tavares

/
TORRES

N

Loie3 232

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
M.T. ícr unit

10"UNrr/Osório-RS

Rodovia BR - 101 / RS

Trecho : DIVISA SC / RS - SÂO JOSÉ DO NORTE

Proprietário : Sucessão de Nelci Rosa de Oliveira

Área a desapropriar :3.383,51ma Total:

Área total doterreno :21.485,32 m2
Subtrecho : DIVISA SC / RS - ENTRONCAMENTO BR - 2M Área das benfeitorias :
Segmento

Município

Estaca

: km 0.0 - km 99.6

: Maquine

: km 67+349.00 km 67+380.00

Processo : 51.200.051.575/01 Laudo :R-10/4-O014/01
Escala : ] : 1000
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Autorização:

Vilibaldo Tomaz de. Matos, residente no município de Maquine, BR-101/RS, Km
76, lado direito, Cl n° éto2,&-3ô~ ^S*1! CPF n° 0&> f ^3 Sjo //&-
possuidor de terras nessa localidade, atingidas pela faixa de domínio do Projeto de

Q Ampliação eDuplicação da rodovia BR 101, autoriza ao Departamento Nacional de
Infra-estrutura de Transportes, através da empreiteira Construtora Queiroz Galvão S/A,
detentora do contrato TT-167/2004-00, Lote 3, a entrar em nossa propriedade, dentro
dos limites da faixa de domínio para a execução dos serviços relativo ao referido
contrato.

Em anexo, cópia da planta de situação e localização dareferida propriedade.

Maquine, 17/01/2005

Vilibaldo Tomaz de Matos

RECONHEÇO verdadeiras as fii.-,,3s

MUNICÍPIO DE MAQUINE-RS
SERVIÇOS NOTARIAIS EDE REGISTROS

TABELIÃO EREGISTRADOR^^
yoBi™»™-
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE , ^^IliHSrwfc^E

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
GERÊNCIA EXECUTIVA DO RIO GRANDE DO SUL

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL .

Memorando n° 001/2005 ~ IBAMA/NLA/RS
Porto Alegre, 06 de setembro de 2005

PROTOCOLO

Ao Sr. Luiz Felippe Kunz Jr. DlUQ/tBAMA
Coord. Geral de Licenciamento Ambiental - CGLIC N°^^w ,

DATA: imhS
Senhor Coordenador, RECEBIDO; ^o/mvcl

No âmbito do processo de licenciamento n° 02001.003433/97-57, referente às
obras de duplicação da BR 101 Sul, e em complementação ao Parecer Técnico
001/2005 NLA/RS, solicitamos orientação desta Coordenação quanto à participação da

^ Fundação Estadual de Proteção Ambiental do RGS - FEPAM, nos processos de
licenciamento para instalação das estruturas acessórias das referidas obras (canteiros,
jazidas e bota-foras) pelas construtoras contratadas, considerando o vínculo dos
referidos processos com o processo supracitado, já submetido àquela Fundação.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Lúcio Rodrigues
Coordenador

Núcleo de Licenciamento Ambiental
IBAMA/GEREX/RS

o

Rua Miguel Teixeira, n° 126 - Cidade Baixa - 90.050-250 - Porto Alegre- RS
(51) 3226 1301 - 3225-2144 - 3224-8435 - 3225-2623
www.ibama.gov.br - licenciamento.rs.@ibama.gov.br
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMO n° 3^ /2005 - CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília, ^5 de/^6^0 de 2005.

À Gerência Executiva do IBAMA em Porto Alegre - RS

CC: Núcleo de Licenciamento Ambiental - FAX: (51) 3226-6392, 3226-1301

Assuntos: Processo n° 02001.003433/97-57 - licenciamento ambiental das obras de
duplicação da rodovia BR-101, Palhoça/SC - Osório/RS

1. Em atenção ao Memorando n° 001/2005-IBAMA/NLA/RS, recebido em
18/01/2005, o qual solicita orientações quanto à participação da FEPAM / RS no licenciamento
ambiental das áreas de apoio às obras de duplicação da rodovia (Canteiros-de-Obra, Caixas de
Empréstimo, Depósitos de Material Excedente, Caminhos de Serviço e outras), temos a
informar:

• O licenciamento ambiental das áreas de apoio, levando em conta sua transitoriedade e
posterior reconformação/recuperação, é expedito e vinculado ao licenciamento da rodovia
BR-101 (Processo n° 02001.003433/1997-57 - LI n° 181/2002, válida até 25/11/2006), o qual
seguiu todos os trâmites exigidos pela legislação ambiental em vigor, ouvindo-se os Órgãos
Estaduais de Meio Ambiente - OEMAs de Santa Catarina e do Rio Grande do Sul;

• No caso de Canteiros de Obra e/ou unidades industriais, há necessidade de Certidão das
respectivas Prefeituras Municipais (observando a conformidade com as diretrizes de
uso/ocupação do solo, especialmente em zona urbana); e

-- • Desde que observadas as diretrizes de localização (observando a proximidade de eventuais
\u/ Unidades de Conservação estaduais e/ou municipais), instalação, operação e recuperação

exigidas pela legislação estadual que pode ser mais restritiva (sugerindo-se a inclusão de
condicionante nas licenças específicas), entendemos que não há necessidade de participação
direta dos OEMAs.

2. No entanto, se houver manifestação de interesse pelo OEMA, sugerimos o
encaminhamento de cópias das licenças expedidas e/ou convite para participação das vistorias
técnicas a serem programadas pelo IBAMA.

Atenciosamente,

JOR^&íl^TÍC^CUNHA REIS
Coord^teddrGeral de Licenciamento Ambiental

Substituto

SCEN, TRECHO 2, AV.L4 NORTE -EDIFÍCIO SEDE DO IBAMA, BLOCO "c" -TEL: (061) 316-1290 -FAX: (061)316-1306
CWAHLOHlOFiCIOSmEMOlH.IDAMA-ES.TOC FGWJIIA ;S.I.HB5





PROTOCOLO
DlUG/lBAMA

MrNISTERIO DO MEIO AMBIENTE

, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO"
gj-jty&t? GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO DE SANTA CATARINA

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Proc.;

Rufar.;

O

o

Memorando n° 003/2005 -NLA/SC

Florianópolis, 18 de janeiro de 2005.

Ao Sr. Jorge Luiz Britto Cunha Reis
Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA
Assunto: Licenciamento ambiental BR 101 -Sul

# wf

1. Cumprimentando-o cordialmente, reportamo-nos ao Memo n° 24/2005 -
COAIR/CGLIC/DILIQ IBAMA para informar-lhe que, em virtude das férias dos servidores lotados neste
Núcleo durante o mês de janeiro e de compromissos assumidos anteriormente por essa Coordenação, não
poderemos participar das vistorias programadas entre os dias 24 e 28.01.2005 no trecho Sul da BR 101.

2. Entretanto, conforme já acertado em contato com o técnico Lúcio, dessa Coordenação,
participaremos de reunião marcada para as 16 horas na Sede desta Gerência Executiva, quando seremos
inteirados a respeito das últimas informações sobreo processo de licenciamento em epígrafe.

3. Além disso, dentro de nossas possibilidades, estaremos participando das demais vistorias
ao empreendimento em tela que ocorrerão futuramente.

4. Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos protestos de estima e consideração e
colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Paulo EsrevjicvSilveira Silvano
Coordenador do Núcleo de Licenciamento Ambiental

IBAMA/SC
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPOrfttÔ^
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN Q03 Lote A Sala 1340, Brasília-DF, Brasil, CEP 70040-902. TeL (61)315-1185

Ofício n°Ji.../2005/CGMAB/DPP „,-_,. • Aonn,
Brasília - DF, 25 de janeiro de 2005.

A Sua Senhoria o Senhor
Jorge Luiz Britto Cunha Reis
Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sededo IBAMA, Bloco UC-10 andar
70.800-900-Brasília-DF

Assunto: Autorização de Supressão de Vegetação - Rodovia BR-101 SUL Palhoça
-Osório. PROTOCOLO '

DILIQ/IBAMA

RECEBIDO:-^(Mm^
Relativamente ao assunto em referência, encaminho as informações

refeitas no que concerne às áreas a sofrerem supressão de vegetação, em
conformidade com os esclarecimentos e entendimentos havidos na reunião
realizada em 20 de janeira pp., ao tempo em que me coloco à disposição para
quaisquer outros esclarecimentos adicionais.

Senhor Coordenador,

Atenciosamente.

ENG.a ANG^
Coordenadora Ge' Ambiente

,iaxam^a^^Maamam-isx^™

C$:<SocQQJ
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QUANTIFICAÇÃO DA VEGETAÇÃO SUJEITA ÀSUPRESSÃO
NAS OBRAS DE DUPLICAÇÃO DA BR-101

Revisado após consolidação da base cartográfica digital para os
programas ambientais da BR-101 e determinações

DNIT-IBAMA de janeiro de 2005

Biólogo Carlos Eduardo G. Jamel
Consultor - Convênio DNIT-1ME

Revisão de 25/01/2005

Aduplicação da BR-101 no trecho Rorianópolis-Osório compreende 13 lotes de
projeto, sendo nomeados lotes 22 a 30/ SC, em Santa Catarina e lotes 01 a 04/

r\ RS, no Rio Grande do Sul. Observa-se que o lote 01/SC que corresponde ao
contornode Rorianópolís, não se encontra no escopo deste estudo.

A faixa de duplicação estará restrita à própria faixa de domínio da pista já
existente na maior parte do percurso, havendo, porém, algumas variantes
previstas, cujas faixas de domínio estão projetadas e representada em diversas
plantas e ortofotocartas dentre as utilizadas neste estudo. Desta forma, a
quantificação da vegetação nativa e de origem antrópica de porte arbustivo ou
arbóreo foi feita para toda a faixa de domínio existente e projetada para os lotes
supracitados. A largura da faixa de domínio é variável ao longo do traçado da
rodovia, visto que a faixa abrange estruturas de apoio previstas, trevos e
acessos. Foi respeitada a faixa de domínio apresentada peloestudo de cada lote
de construção, conforme as plantas e ortofotocartas cedidas pelas empresas
responsáveis (Projeto Geométrico).

O objetivo desta etapado estudo foi fornecer uma visão detalhada da vegetação
ao longo dos 348 km de rodovia onde está projetada a duplicação, de modo a

(~) subsidiar a avaliação do projeto pelos órgãos ambientais estaduais e pelo
W IBAMA.

Procedimentos Metodológicos

O mapeamento da vegetação, nativa e de origem antrópica, foi feito em toda a
faixa de domínio projetada e existente da Rodovia BR-101. A geometria das
faixas de domínio para cada lote de construção foi fornecida no formato de
plantas e ortofotocartas em formato digitai (CAD). A interpretação foi feita sobre
as ortofotos em preto e branco produzidas na fase do Plano Funcional da
rodovia, pela Esteio Engenharia e Aerolevantamentos S.A.. A escala das
ortofotocartas utilizadas no estudo foi a de 1:2000, sendo a interpretação feita em
escala sempre maior que esta (em torno de 1:1.000).

0 processo de interpretação foi feito em meio digital, em ambiente de Sistema de
Informações Geográfico (SIG). Paratal, os traçados das faixas de domínio foram
convertidos e as ortofotos re-georreferenciadas no novo ambiente {Figuras 01a e
01 b). O sistemade coordenadas e projeção utilizados foi o da Projeção Universal
Transversa de Mercator, UTM, Fuso 22 Sul, tendo sido toda a base reprojetada a
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partir da projeção original do Plano Funcional - uma modificação da projeção
UTM com parâmetros locais, sendo portanto chamada LTM (Local Transversa de
Mercator - informação e parâmetros fornecidos pela empresa Engefoto,
responsável pelas ortofotos).

Figura 01a - Processo de classificação das ortofotos, lote 29/ SC, na altura do entroncamento
entre o contorno de Araranguá, previsto e a rodovia existente.
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Figura01b - Processode classificação das ortofotos, lote 29 / SC, na altura do entroncamento
entre o contorno de Araranguá, previsto e a rodovia existente. Mapeamento preparado para
cruzamento com a faixa de domínio.
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O critério para elaboração da chave de interpretação e classes de legenda foi o
de facilitar a análise para o licenciamento da supressão da vegetação. Havia
conhecimento prévio da vegetação local pela equipe, que participou de
campanhas de campo e do mapeamento executado para o Subprograma de
Proteção à Fíora, mas ainda assim foi realizada mais uma campanha para
verificação da verdade terrestre ao longo da Rodovia, em pontos
predeterminados. As observações feitas em campo com auxílio de receptor GPS
foram transportadas para o SIG, sendo feita sua sobreposição com a
classificação da vegetação existente (corredor de 20 km feito pela interpretação
de imagens de satélite, parao Programa de Proteção à Flora) e com as ortofotos.

Procurou-se díscretizar a variabilidade da vegetação nas seguintes classes:

O • Vegetação nativa
o Floresta secundária tardia

o Floresta secundária intermediária

o Floresta secundária inicial

o Vegetação de restinga

o Vegetação de restinga alterada

o Área inundada (vegetação de brejo / banhado)

• Vegetação de origem antrópica

o Campo antrópíco com árvores isoladas

o Arborização ou pomar (plantados)

o Arborização ou pomar com sub-bosque

O Note-se que só foram computadas as classes que pressupõem uma operação
de retirada (supressão) da vegetação, nativa ou não. Classes como campo
antrópíco, área construída, canteiros, vias, agricultura, entre outras mapeáveis,
não são objeto do tícencenciamento ora pleiteado.

Não foram mapeadas na faixa de domínio áreas de manguezal, de vegetação
marginal das lagunas, por estarem totalmente descaracterizadas nas
proximidades da Rodovia ou não existirem de fato dentro da faixa mapeada.

Aseguir é feita a descrição sucinta das classes de legenda utilizadas.

Floresta secundária tardia, intermediária e inicial - Esta classe inclui as diversas
fitofísionomias florestais ocorrentes ao longo da rodovia, como a Floresta
Ombrófila Densa Submontana, Roresta Ombrófila Densa de Terras Baixas, assim
como as florestas sobre restinga. Foi dada ênfase ao estágio sucessional da
formação, que influi diretamente no aspecto quantitativo (biomassa, volume de
madeira) e no qualitativo, como diversidade de espécies, fonte de propáguios
vegetais e fonte de recursos para a fauna.





Vegetação de restinga / restinga alterada - Inclui as formações nativas, deporte
predominantemente arbustivo, características das áreas de restinga. A forma
alterada refere-se às áreas onde esta formação vegetal encontra-se parcialmente
descaracterizada, com desmatamento parcial e em fragmentos interpostos a
outras classes de uso das terras. Foram consideradas pertencentes a esta classe
as áreas de vegetação herbácea sobre restinga, geralmente associadas a áreas
periféricas das lagoas e brejos interdunas. Nas áreas onde foi mapeada, essa
formação encontrava-se jáparcialmente descaracterizada, pela interposição com
áreas de campo antrópíco, usadas como pastagem.

Área inundada - Inclui áreas brejosas (banhados), onde existe vegetação nativa
em maior ou menor grau de alteração. Apesar da predominância do porte
herbáceo nestas formações, a vegetação nessas áreas é protegida por
legislação específica.

Campo antrópíco comárvores isoladas - Inclui áreas formações origem ou forte
O influência antrópica, constando de áreas de vegetação herbácea (campos) com

árvores, arvoretas e/ou arbustos nativas ou plantadas em espaçadas. Estas
árvores, arvoretas ou arbustos encontram-se espaçados o suficiente para não
caracterizar um "stand" de arborização ou um remanescente florestai, mas em
quantidade e densidade suficientes para impedir a individuaiização de plantas e
separação da classe "campo antrópíco".

Arborização plantada - Esta ciasse consiste de vegetação de origem antrópica,
incluindo na maior parte dos casos trechos de arborização da própria Rodovia
BR-101, ou de vias/acessos secundários. Além disso inclui as áreas arborizadas
associadas às construções, na maior parte quintais com frutíferas ou arborização
ornamental. Incluí áreas apresentando recolonização por espécies arbóreas
pioneiras ou oportunistas, formando sub-bosque ou um "stand" misto com
espécies plantadas e espécies nativas.
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Determinações IBAMA-DNIT de janeiro de 2005
Paraefeito de agilização do licenciamento para a supressão vegetal nas obrasde
duplicação da BR-101 o IBAMA tomou como diretriz, em acordo com o DNIT,
desdobrar o licenciamento primeiro em lotes de construção, e depois em sub-
lotes onde os lotes como um todo apresentassem alguma restrição.

Em Santa Catarina estão considerados aptos a receber a Autorização de
Supressão da Vegetação (ASV) os lotes 22SC (com exclusão do Morro dos
Cavalos), 23SC, 24SC, 27SC. 29SC e 30SC. No Rio Grande do Sul estão aptos
para a ASV os lotes 02RS e 04RS. Tais informações constam no Ofício 13/2005 -
CGUC/DILIQ/IBAMA, de 10/01/2005, remetido ao DNIT, Coordenadoria Gera! de
Meio Ambiente.

No intuito de poder licenciar o lote 01 RS (com exclusão do trecho da Variante da
Gruta) e sub-lotes no lote 03RS, encaminhamos nova quantificação parao trecho
da BR-101 no Rio Grande do Sul, apresentada na Tabela 3 da seção Resultados.
Para ilustrar a situação dos trechos quantificados em separado e os excluídos de
quantificação são apresentadas as Rguras 02 e 03. a seguir.

O trecho do Túnel do Morro Alto, propriamente dito, foi excluído do cômputo por
não implicar emsupressão de vegetação (trecho subterrâneo).

Trecho da Variante da Gruta
Excluído da quantificação.

Trecho atual - náo terá obra.
Extuido da quantificação.

Figura 02- Lote 01 RS - Exclusão do Trecho da Variante da Gruta e pistaatual.

dUL
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Trecho "Emboque NofIb'
Quantificado íín. Km»s

Trecho "Emboque Sul*
Quantificado

LOTE 03RS

LOTE03RS

t.OTE04RS.^

Fls.: JUZ

Aubr.:/^

Trecho Acesso a Capão <la Canoa
L71 Á Excluir da análise

'Xm?S-

<Xmí8

Figura 03 - Lote 03RS - trechos quantificados em separado e trecho excluído.

Os quesitos apresentados no Ofício do IBAMA supra-referido, em relação aos
lotes de Santa Catarina são respondidos abaixo:

Lote 25SC (com exclusão da Lagoa do lamaruí) - Pendência:
Complementar/rever as informações relativas à quantificação da vegetação a ser
suprimida, incluindo também a reclassificação da tipologia dos fragmentos de
vegetação natural remanescentes na faixa de domínio do lote (principalmente nas
Folhas 27 e 28/116).

Resposta: As folhas 27e 28/116 abrangem trecho cuja exclusão dequantificação
foi solicitada pelo IBAMA em agosto de 2004, em virtude de estarem sendofeitas
modificações no projeto, especificamente no acesso à ponte sobre a Lagoa do
imaruí e acesso a Cabeçudas / Laguna. O trecho ao longo da rodovia atual teve
sua vegetação mapeada na faixa de domínio, mas sua quantificação foi excluída
do cômputo do Lote 25SC, no trecho solicitado pelo IBAMA, conforme a Tabela
2, adiante. O complemento do mapeamento só poderá ser executado quando for
enviado o projetofinal em CAD, para o Convênio DNIT-ÍME (CDI). As foihas com
o mapeamento da vegetação no trecho atual foram enviadas ao CDI e IBAMA em
10/01/2005, por e-mail (arquivos de impressão - jpeg).

Lote26SC (com exclusão do Morro do Formigão) - Pendência: Confirmar/rever a
quantificação da vegetação na APP verificada por ocasião da vistoria
(agosto/2004), na alturado km 349 (ponto42).

Resposta: A área foi verificada e foi acrescentada a demarcação da APP e
respectivo mapeamento, que de fato não havia sido lançado no mapeamento de
APPs. No entanto, tal acréscimo não influencia a quantificação da vegetação a

6
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ser suprimida no lote 26SC, visto que o mapeamento para supressão e para APP
está em planos de informação separados no SIG da BR-101. O mapeamento
para supressão já estava correto para o local em questão, sendo ainda válida a
quantificação apresentada na Tabela 2. Para ilustrar a situação o local é
apresentado na Figura 04, abaixo:

Figura 04 - Área onde foi acrescentada de mitação de APP e respectivo mapeamento,
no lote 26SC. O mapeamento à esquerda inexistia e foi acrescentado para atender
observação do IBAMA, enquanto o mapeamento para supressão, à direita, jáexistia, não
havendo alteração paraa quantificação de vegetação a ser suprimida.

Lote 28SC - Pendência: Complementaras informações relativas ao segmento do
Contorno de Araranguá (insuficientes).

Resposta: Aárea do contorno de Araranguá, no lote 28SC, foi mapeada através
da interpretação de imagem Landsat, para suprir a ausência de ortofotos para o
trecho. Adespeito da enorme diferença de resolução e nitidez entre as ortofotos
e a imagem Landsat, as características da área e os trabalhos de campo
permitem uma interpretação segura para esse trecho, mesmo com a imagem
Landsat. Ratificamos o mapeamento apresentado, assim como a quantificação
dele decorrente, apresentada na Tabela 2, adiante. A Figura 5, a seguir,
demonstra a interpretação feita para o local. Na APP das margens do Rio
Araranguá, na faixa de domínio projetada, ocorrem agricultura e uma estreita
franja de mata ciliar (estágio inicial), a nordeste, e na outra margem, a sudoeste,
ocorrem agricultura e uma estrada.
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Figura 05 - Área complementada com imagem Undsat para suprir ausência de
ortofotos e indicativos da interpretação feita para o mapeamento de uso das terras e
cobertura vegetal para as APPs e supressão da vegetação.

Resultados

Oresultado domapeamento é expresso nas tabelas a seguir contendo as áreas
de cada classe mapeada por lote de construção e por trecho variante, nas
páginas a seguir. Alguns dos trechos cujas alternativas detraçado encontram-se
ainda emdiscussão, no Estado de SantaCatarina, foram computados à parte e
suprimidos da quantificação apresentada abaixo, naTabela 2.
Paraos lotes do Rio Grandedo Sul. são apresentados os resultados na Tabela 3,
adiante.
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CONSÓRCIO - IECSA - SULCATARiNENSE - MOMENTO

fFI. __v^3/

Rubi.

CARTA APRESENTAÇÃO '-..s-

Biguaçu(SC), 06 de janeiro de 2005

Ao Coordenador de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Sr. LUIZ FELIPE KUNZ JÚNIOR

Senhor Coordenador,

O Consórcio, formado pelas Empresas IECSA, SULCATARINENSE - Mineração, Artefatos de Cimento, Britagem e
Construções Ltda. e MOMENTO Engenharia de Construção Civil Ltda. , com sede na cidade de Biguaçu/SC, à
Estrada Geral Tijucas km 3,00, detentora do contrato ng. TT-210/2004-00, firmado com o DNIT - Departamento
Nacional de Infra-estrutura de Transportes para a Execução das Obras de Artes Especiais do Lote 35/SC da
Duplicação da BR 101/SC - Palhoça/SC - Divisa SC/RS, km 358,5 ao 387,0, vem através dos elementos em anexo
solicitar Licença de Instalação de seu Canteiro de Obras, que servirá de apoio logístico às atividades objeto do
contrato acima referido.

Essa providência, segue as recomendações da reunião entre o IBAMA e o DNIT ocorrida em 13/12/2004 e está
baseada Licença de Instalação do LAI n.? 181/2002 de 25/11/2002, referente ao projeto de Modernização e
Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR 101, entre Florianópolis/SC e Osório/RS

1) Identificação do Lote:

2) Prazo de Execução:

3) Observações:

Atenciosamente.

IECSA

OBRA DE ARTES ESPECIAIS - LOTE: 35/SC - TRECHO: Div.

PR/SC - Div. SC/RS - SEGMENTO: Km 358,50 - Km 387,00.

720 (setecentos e vinte) dias consecutivos.

O canteiro principal do CONSÓRCIO será na área Industrial da
Empresa Sulcatarinense (Biguaçu/SC) que encontra-se em
plena atividade e devidamente licenciado pelos Órgãos
competentes, conforme Licenças em anexo e os canteiros de
apoio, unidades 01, 02 e 03 serão construídos dentro da faixa
de domínio da Rodovia BR 101 (DNIT).

#S1
SULCATARINENSE
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Rubr.

PLANO DE TRABALHO

Os seguintes procedimentos serão adotados na execução das obras de infra e mesoestrutura,
superestrutura, barreira de segurança, laje de transição, serviços preliminares para iluminação e
sinalização de segurança das obras abaixo, qua fazem parte do Lote 35/SC da Obra de duplicação da
BR 101/SC:

PONTE SOBREO RIO DOS PORCOS- RUA LATERAL 1 {CONSTRUÇÃO DA NOVA PONTE)
PONTE SOBRE O RIO DOS PORCOS - RUALATERAL 2 (CONSTRUÇÃO DANOVA PONTE)

PONTE SOBRE O RIO DOS POHCOS - REFORÇO E ALARGAMENTO

PONTESOBRE O RIO DOS PORCOS - CONSTRUÇÃODANOVA PONTE
PONTE SOBRE O RIO ESPERANÇA - REFORÇO E ALARGAMENTO

PONTE SOBREO RIO ESPERANÇA - CONSTRUÇÃO DA NOVA PONTE
PONTE SOBREO RIO SANGAO - RUA LATERAL (CONSTRUÇÃO DA NOVA PONTE)
PONTE SOBREO RIO SANGÃO - REFORÇO E ALARGAMENTO
PONTESOBRE O RIOSANGÃO- CONSTRUÇÃODANOVA PONTE
PONTE SOBRE O RIO URUSSANGA - REFORÇO E ALARGAMENTO

VIADUTO SOBRE A ESTRADA DE FERRO D. THEREZA CRISTINA - REFORÇO E ALARGAMENTO

VIADUTO SOBREAESTRADA DE FERRO D.THEREZA CRISTINA - CONSTRUÇÃO DA NOVA PONTE
PONTE SOBREO RIO URUSSANGA - CONSTRUÇÃO DA NOVA PONTE

LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS

O trecho da BFM01/SC compreendido entre o km 358,5 e o km 387,0 apresenta-se atualmente em
pista singela, com a plataforma constituída por pista de rolamento com 7,00 m de largura e
acostamentos com 2,50 m. A superfície do pavimento exibe defeitos tipo trincas de jacaré, com e sem
erosão de borda, e afundamento de trilhas de roda que indicam o estágio final de mais um período de
vida útil.

MOMENTO

SULCATARINENSE
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CONSÓRCIO - IECSA - SÜLCATARINtNSE - MOMEN IO

Obra Local
Dimensões

Comprimento Largura
Serviços

Rio Sangão 358,600 40,00 13,75 Construção

Rio Sangão 358,600 40,00 10,95 Construção - Rua Lateral

Rio Sangão 358,600 40,00 12,10 Reforço e alargamento

E.F.D.T.C. 362,800 45,00 13,75 Construção

E.F.D.T.C, 362,800 45,00 12,10 Reforço e alargamento

Rio Urussanga 368,400 120,00 13,75 Construção

Rio Urussanga 368,400 90,00 12,10 Reforço e alargamento

Rio Esperança 372,000 25,00 13,75 Construção

Rio Esperança 372,000 25,00 12,10 Reforço e alargamento

Rio dos Porcos 379,800 30,00 13,75 Construção

Rio dos Porcos 379,800 30,00 10,95 Construção - Rua Lateral

Rio dos Porcos 379,800 30,00 10,95 Construção - Rua Lateral

Rio dos Porcos 379,800 30,00 12,10 Reforço e alargamento

TECNOLOGIA

O Consórcio IECSA-SULCATARINENSE-MOMENTO, com o objetivo de retratar o andamento da
construção em relação às metas de custo, técnicas e de prazos pré-estabelecidas, elabora seu
planejamento para execução da obra conforme projeto executivo.

É imprescindível que as posições físico-financeiras por etapa e seus reflexos nas demais etapas e
fatores da obra sejam atualizadas dinamicamente, para que as decisões necessárias sejam tomadas,
as "correções de rota"sejam feitas e o controle de custos e prazos não se perca.

Os milhares de itens que compões uma obra, aliados a uma dinâmica de execução vinculada a uma
serie de fatores interdependentes, impossibilita os administradores/ executores de acompanhá-la sem
periodicidade, pois as posições físico-financeiras variamem curtos espaços de tempo.

A interdependência se revela não só entre fornecedores e empreiteiros, mas também nas etapas
construtivas, sendo imprescindível que as posições físico-financeiras por etapa e seus reflexos nas
demais etapas e fatores da obra sejam atualizadas dinamicamente. Programa desenvolvido para ser
utilizado como instrumento de planejamento giobal e acompanhamento do empreendimento, visando
assegurar a execução das obras dentro do custo, prazo, qualidadee critérios tecnológicos definidos. A
etapa inicial do trabalho consiste na elaboração do plano de trabalho e para consolidação do
planejamento físico-financeiro do empreendimento, trabalho este conduzido pelo consórcio. No plano
de trabalho são definidos todos os controles a serem exercidos para especificação, inspeção e
ensaios de materiais.

Todas as tecnologias de execução de obras, os critérios de inspeção de serviços e os critérios para
compra e contratação dos principais itens de obra. Ao longo da execução da obra, é realizado o
monitoramentoverificando-se a evolução física e dos custos do empreendimento e avaliando a efetiva
implantação do plano de trabalho. Mensalmente são gerados relatórios que posicionam o contratante
e a construtora quanto ao efetivo andamento do empreendimento em relação ao prazo, custos e
qualidade. Neste relatório são indicadas as ações corretivas a serem implementadas no mês
subseqüente.

SULCATARINENSE
';!• II Jo , II 1'
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SEGURANÇA

A etapa inicial do trabalho consiste na realizaçãode um diagnóstico do consórcio para conhecer seus
processos e seus produtos e identificar suas práticas em relação à segurança do trabalho e saúde
ocupacional. A seguir são conduzidos palestras de sensibilização dos colaboradores para apoiar a
elaboração e implantação dos procedimentos de segurança e saúde ocupacional.

QUALIDADE

As etapas de trabalho envolvem o monitoramento da qualidade de cada uma das etapas da obra,
avaliando-se periodicameníe o grau efetivo de implantação do sistema da qualidade com foco na
organização do canteiro e na eficácia dos processos de produção. O monitoramento é feito ao longo
da obra por meio de auditorias, sendo gerado ao final de cada mês um relatório técnico. Neste
relatório é apresentada a situação da obra em relação à qualidade e as ações corretivas e de
melhorias julgadas necessárias. A eficácia das ações corretivas é verificada pelo no períodoseguinte
procurando-se assim fechar o ciclo da melhoria contínua do sistema de gestão da qualidade do
consórcio.

CANTERIO DE OBRAS PRINCIPAL (1NSTAL. FIXAS E ADMINISTRATIVAS)

O canteiro de obras principal estará localizado na Cidade de Biguaçu à Estrada Geral Tijucas km3,0 -
Bairro Saudade, sede do consórcio IECSA-SULCATARINENSE-MOMENTO, ficando cerca de 185 km
do Rio Urussanga, este canteiro é composto por:

Administração geral;
Departamento pessoal;
Departamento de compras;
Departamento técnico (Projeto e Medição);
Departamento financeiro (Contas a Pagar/Receber);
Oficina (Leve/Pesada);
Almoxarífado;
Setor de montagem (Armaduras de aço/Formas de madeira);
Medicina e segurança do trabalho.

SULCATARINENSE

MOMENTO
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INSTALAÇÃO CANTEIRO

EDITAL: 238/0A-I6

rodovia: br i0i/sc

Nome da Empresa: si

ident1ficalçao, qual

f™*

fti ãS^

LOCALIZAÇÃO S/ ESCALA
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ECSA -SUL CATARINENSE -MOMENTO
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CONSÓRCIO - IECSA - SULCATARiNENSE - MOMtNTO

IECSA

..iiIlj I_.lz- '

LINHA DE PRODUÇÃO
VIGAS - CANTEIRO PRIC

(BIGUAÇU/SC)

linha de produção

vigas ponte :

Estooue/Eípeijiçío

BOOOOOCOOOOOOOOOoooooooo!
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LINHA DE PRODUÇÃO
VIGAS PONTE :

ARMACÃO/ C ONCHÊTAGEM

Depósito:

- Aço

•M -M M M
-%- Hfcr -í®r -?¥}?
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REFEITÓRIO

*~v e..:'

PÃtio para Equipamento;

SANITÁRIOS ,0

MARCENARIA

ALMOXARÍFADO

a>
DEPÓSITO:

- CII1EHTO

DEPÓSITO

- AREIA

DEPOSITO:

- AGBEÍ.A r.-5 1 1Q

ARMAÇÃO:
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CONSÓRCIO - IECSA - SULCATARINENSE - MOMENTO

CANTERIO DE OBRAS DE PEQUENO PORTE (APOIO)
(INSTALADO NA FAIXA DE DOMÍNIO(DNIT) DA RODOVIA BR 101 JUNTO AS OBRAS)

Serão 03 (três):
Unidade 01: Localizado na Obra da ponte do Rio dos Porcos que atenderá as obras desta área e mais
a obra da Ponte do Rio Esperança.
Unidade 02: Localizado na Obra do Rio Urussanga.
Unidade 03: Localizado na Obra do Rio Sangão e Viaduto sobre a EFDTC.
O Canteiro de Obras de pequeno porte (APOIO) é um conjunto de instalações que dará suporte à
administração da obra ou seja o canteiro de obras (PRINCIPAL), ao processo produtivo e aos
trabalhadores da obra, e será construído na faixa de domínio da rodovia (DNIT), bem próximo a obra e
será composto por:

Guarita;
Sanitário químico portátel para obras;
Depósito de materiais:

Para cimento;

Para areia e agregados;
Para ferro e madeira;

Área para montagemdas armaduras de aços e formasde madeira;
Área para confecção de concreto;
Refeitório;
Escritório;
Pátio para equipamentos.

A organização do canteiro de obra é fundamental para evitar desperdícios de
tempo, perdas de materiais e mesmo defeitos de execução e falta de qualidade
final dos serviços realizados.

IECSA SULCATARINENSE
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MOMENTO
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IECSA
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Refeitório
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,Fh 42Í0.»
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Rufar. _Çs^

PLANEJAMENTO DO CANTEIRO

Com a planta do terreno em mãos, demarca-se o local de implantação do conjunto de instalações
acima mencionadas, define-se onde devem ficar o cada módulo de serviço, observando-se a melhor
posição também para a chegada de caminhões, lembrando queo descarregamento de materiais será
feito por suas laterais ou por basculamento de caçamba. Para os materiais a granel, como areia e
pedra, será preciso determinar um local (baia) que não atrapalhe o desenvolvimento do trabalho, mas
que seja de fácil acesso e evite desperdícios.

ÁGUA E SANITÁRIO
O uso da água é intensivo para preparar materiais no canteiro. Ela serve também para a higiene dos
trabalhadores e deve estar disponível em abundância. A água será coletada da rede pública de
abastecimento, que exigirá a instalação de um cavalete de entrada com registro. Lembrar ainda que o
uso do sanitário químico portátil não gera esgotos, assim não haverá necessidade de uma fossa
séptíca.
Os sanitários químicos são cabines portáteis com caixa de dejetos , funcionam com uma mistura de
água e produto químico, sem formol , que degrada o material sólido, sendo que não polui o meio
ambiente, alem de ser biodegradável, as unidades são autônomas, não precisam de instalação de
água corrente nem esgoto, são de uso comum nas obras, e de fácil limpeza e manutenção.
Totalmente livres de odores. Ambientalmente correto, após a sucção, os dejetos são descartados em
uma estação de tratamento de esgotos.

PREPARAÇÃO DA EXECUÇÃO
Quanto mais planejado, melhor será o desempenho dos serviços. Por isso, é importante definir com a
fiscalização da obra as estratégias para realizar os trabalhos no canteiro.

TRANSPORTE INTERNO

É preciso pensar no fluxo de materiaispela obra, prevendo os trajetos feitos pelos carrinhosde mão e
giricas; quais os serviços que poderão causar conflitos quando excutados simultaneamente; e se o
estoque de materiais de acabamento não será afetado pelotráfegode pessoas e materiais.

IECSA
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CONSÓRCIO - ÍECSA - SULCATARÍNENòt - MOMENTO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
É necessário esquecer as gambiarras e os fios elétricos pendurados no ambiente de trabalho, nada
seguros. Não custa exigir cuidado nesse tipo de instalação, desde a entrada de energia no terreno até
a sua distribuição e iluminação das frentes de trabalho. Deve-se procurar saber se existem
equipamentosque exigem instalações elétricas maissofisticadas.

TAPUMES

As obras serão cercadas por tapumes, uma providência necessária, sobretudo se houver crianças
perto da construção, e que sempre representa uma medida de prevenção contra roubos e
depredações.

ALOJAMENTO

Os funcionários serão alojadas nas cidades próximas as obras, onde serão locado casas ou
apartamentos.

ALIMENTAÇÃO

O café da manhã, almoço e a janta, será fornecido por terceiros, o café da manhã e a janta serão
fornecidos no local de alojamento e o almoço nocanteirode obras no refeitório construído no local.

TRANSPORTE FUNCIONÁRIOS

Os funcionários alojados ou contratados na região serão transportados para o local das obras por
ônibus, vans ou caminhões adptados e devidamete regulamentados para transportede pessoas.

ORGANIZAÇÃO E PRAZOS (CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO)

O prazo previsto pelo projeto para a execução da obra é de 720 dias consecutivos. Este prazo,
embora aparentemente extenso, leva em consideração, alémdas quantidades previstas de serviços, a
necessidade e manutenção de tráfego na rodovia, especialmente para as obras de reforço e
alargamento das estruturas existentes, em nível de segurança adequado, a forte interferência do
tráfego sobre os movimentos de obra, principalmente no verão devido ao movimento turístico, e as
condições adversas do clima.

IECSA SULCATARINENSE
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO n.5: 181/2002



s#

o



)

,, •

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 181/2002

rs

IBAMA

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferea Lei n°. 6.9.38, de 31 de agosto de 1981,
que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto n°.
99.274, de 06 de junho de 1990, e considerando ainda a Portaria 1471 de 11 de
setembro de 2001, RESOLVE:

expedira presente;^içença;d,^lnsta|àçãõ à: 'K £•.>.•*-^-
EMPRESA: Depaftarpnto Nacional de ínfVaT'estrutyra;;deTransportes"-- DNIT
CNPJ: OA^fy0§S^j0lffff- :~*^*-r^B^^&k^''
ENDEREÇOlH§fi$^ 13.380
CEP: 70.o|aÍül|^^
TELEFON|f|8S|5 • '
REGISTRçfSlJBA^ ->-:'/'....

relativa 'j^^ipj^jSS^SodernizâçSo '̂ Âhnplig^-g;^:.§ap.§cJd'ádé -Rodoviária da
BR-101, trecho HlInah^goiis/SC"--Osório/RS^ com exceção dps'̂ segmentos (i) km 232,0
ao km 235,3; (ii)lírl3ÍS|^ Lote 21/SC'
correspondentesfrfsgfG%a^ à travessia da
Lagoa de Imarufi^Hi^
Esse projeto coni)|ifípÍfa^^ existente,
dentro da faixa ftldopnio ^tual^ponstr-Liçãp de ;noyas*^q^es/:-yjadjjtos e túneis;
recuperação e rèsíaSrapio' da^pis^èxislentè/etti^pda^a sutóxtensãp-^recuperação e
alargamento deWàs^e arte especiais'; construção'"de interseções'-completas nos
entroncamentos coríTãs rodovias transversais, bem como passagens para acesso,
retornos e travessias para pedestres;;jnstalação de dispositivos de segurança rodoviária;
iluminação detravessias urbanas mais importantes e em pontos específicos.

Esta Licença de Instalação, é válida por quatro (4)__anos, a partir desta data,
observadas as condições discriminadas no verso deste documento e nos demais anexos
constantes do processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste
licenciamento.

Brasflia-BF, 25NQVÍO.0Z ""

D

">.r-

Donizetti Aurélio do Carmo
Diretoria de Lidénciáijhènto e Qualidade Ambiental

Diretor
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L! N°

"í - Condições Gerais

1.1 Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópia das publicações
deverá ser encaminhada ao IBAMA.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada,'poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle e adèqrjação,'suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a
expedição da licença; ...

- graves riscos ambientais e de saúde.

1.3 Qualquer alteração das especificações do projeto deverá ser precedida de anuência
Q do IBAMA.

1.4 Em havendo necessidade de renovação desta Licença o empreendedor deverá • /
requerê-la num prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da sua
validade.

2 - Condições Específicas

2.1. Comunicar ao IBAMA o início das atividades de duplicação da rodovia com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

2.2. Apresentar relatórios trirnestralsde acompanhamento para todos os programas
propostos no Plano Básicó/:Ambiental, exceto os relatórios referentes ao Programa

. de. Desapropriação e Reassentamento de Famílias de Baixa Renda, que deverão
ser apresentados semestralmente, no formato escrito e fotográfico (digital) e
filmagem.. .. -' -. .--^ .-

Obter licenciamento, '• junto aos Núcleos de Licenciamento, das Gerências
Executivas do IBAMA, localizadas nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do
Sul, das áreas .fonte de materiais de construção e de apoio às obras - canteiros de )
obra, jazidas, pedreiras, usinas de asfalto, solos e concreto, caminhos de acesso e
serviço, bota-fora, dentre outros, localizados dentro e fora da faixa de domínio.

Não utilizar, nos processos de revegetação dos pontos notáveis, a espécies de
nome popular barba-de-bode (Arístida pallens), pelo fato de que esta espécie
impede a regeneração do estrato herbáceo.

,10
1

1 i

2.3

1 .' 2.4

2.5

2.6

1
2.7

i - 2.8

Analisar a possibilidade de aumentar a quantidade de dispositivos de passagem de
fauna para o Estado de Santa Catarina, por ser o que apresenta maior quantidade j|
de áreas cujas fitofísionomias requerem a implantação de tais estruturas.

Elaborar Programa de Destinação Final de Resíduos Sólidos e Industriais
provenientes das atividades de implantação da rodovia.

Vi

Enviar os termos dos acordos com as comunidades indígenas, bem como a
documentação sobre o convênio FUNAI/DNER.

Constituir um programa'normativo de condutas e estruturar um sistema/de
fiscalização para regular o contato entre trabalhadores e populações indígena

(./
"í'í
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12.10

12.11

2.12,
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2.16.

2.17.
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j•:: "CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA LI N° 181/2002

^Apresentar em' 90 (noventa) dias oRelatório Complementar^fárente;à exlstêndl
!de comunidade quilombola denominada Comunidade Morro Alto, no lote 03/RS,,
"complementar os' programas do meio sócio-econômico detalhando a—logia
iadotada I elencando e descrevendo canais, instrumentos; e técnicas :;ae

•i comunicaçlo-aSequados para interlocução entre emprendedor epubhcos externo
Iinterno?serem abrangidos, equipe técnica e instituições envolvidas, visando
efetivação dos trabalhos propostos. . •••.;•.;•! . ':]• ]. •[

*Especifica'; a categoria "eventos" no Programa de Ação Emergencial óSegurança
'̂ Trabalhenos eventos destinados ao público externo, incorporando itens como

': VtolSnd!! epidemidógica, responsabilidades eprovidências do empreendedor em
.casode acidentes com o público externo. . ; ^ ":-^l\
!Definir: locais'alternativos para os canteiros de obras, no que se;.refere:;àslatSès relacionadas à execução dos programas que envolvem;,o,publico
iexterno.5 [•.!"• '!.-,<'J •••..""':•"•.•••."': •••::"': T'!| •
!Especificar oáocais onde as famílias serão alocadas após adesapropriação.!;:,
Modificarto prÒjeto'Executivo do trecho referente âtransposição do Morro Agudo
c^W.aWiderar a execução de viaduto na saída sul do tuneLdp tora

.Agudo.: i:f .!j: '̂K-,:, " .. ...v^-•' ' !-• •'"'•• ''̂ J \
Ilncluir,:no!Terrno;de Referência do Estudo da Bacia de retribuição estações de
amo^raaèW™to de todo* os rios que deságuam nas lagoas de Santo Antônio,;
S^J^e^pema).e berbigão (Anomatâardia br*siliâha)f^
^consumidaspela^população, . •••••., . .•*.-- • / .-v-'-^^;<'-'-?''--- /.i:^:'-- : :.|j [
1Encaminhar aoIBÀMA para análise, anteriormente :ao:infcio"-das obras, oPlano de;!^^ãoZ^é\amàòo-pela empresarespdrisável-pelaexecução de cada
.lote. ..::f S-.:'• '"••'•.; ^ ' . • -S! j
Apresentar proposta referente àdestnação de recursos finanaeiros.oriundos;do
pedágiorpara óParque--Estadual da Serra doJabuleiro/SC. ,,;//:-. .,/:, .j;:-:!.;;;..
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LICENÇA DO CANTERIO PRINCIPAL DA OBRA
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FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FATMA
GERÊNCIA DE LICENCIAMETNO AMBIENTAL
Rua Felipe Schmidt. 485- Centro
88010-970 - Florianópolis-SC
Fone: (48) 224-8299 Fax: (48) 224-6281
latmatt fatma.sc.iíovbr

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO - LAO N.° 250/04

SMUienARINA

fia W3 ,

.R»*r. /SL.
te»

A Fundação_do M_eio_Ambiente - FATMA, no uso de suas atribuições que lhe sao
conferidas pelo parágrafo 2" do artigo 3o da Lei Estadual N.° 5.793 de 15 de outubro
de 1980, regulamentada pelo Decreto 14.250, de 05 de junho de 1981, concede a
presente Licença Ambiental Operaçãoà:

Nome: CONSTRUTORA SULTEPA SA.
Endereço: Av. Trompowski, 464
Município: FLORIANÓPOLIS
CGC: 82.273.993/0007-29

Para Atividade de

Localizada em

USINA DE ASFALTO.
CÓD. 30.20.00

Estrada de Três Riachos, Vila Saudade - BIGUAÇU -SC.

Com as Seguintes Restrições

"As contidas nó processo de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental

em vigor".

"Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer
forma de vegetação da Mata Atlântica".

Esta LAO é válida pelo período de 36 (trinta e seis) meses, a contar da presente data,
conforme Processo de Licenciamento FATMA N^° IND 046/CRF, observ (das as
condições deste documento, (verso e anverso), bèni come/de, seys. anexos que,
embora não transcritos, sao parte integrante do mesrrip.



Documentos Anexos

INada Consta .

Condições de Validade desta Licença Ambiental de Operação - LAO

1.1. Da atividade: Usina de asfalto da marca "Clemente Cifalli" modelo UA - 2, com
capacidade para produzir 80ton/h, e 716tòn/mês de massa asfáltica.

1.2.De preservação: Quaisquer áreas definidas por lei como de preservação permanente ^?3^W
existentes na área, deverão ser preservadas. '%C «*&

?! w

2.A FATMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, %. >imM
medidas de controle eadequação, suspender ou cancelar apresente licença, caso .ÉBl
ocorra: ' *'t~v'?*
• Violação, inadequação ou não cumprimento de quaisquer condicionantes,^
exigências ou normas legais;
• Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a presente licença;
• Superveniência de riscos ambientais ou de saúde pública,

3. De controle: Exaustores e ciclones - os particulados provenientes do tambor secador/misturador C\
são arrastados através dos misturadores até os ciclones, onde precipitam e são reaproveitados no
processo produtivo na forma de fülier.

3.1. Filtro de via úmida: (tipo: lavador venturi) - na primeira etapa osgases são submetidos a uma
câmara cilíndrica onde acontece a pré4avagem e retenção das partículas em suspensão.
Na segunda etapa os gases pré-lavados passam por uma câmara de carvão mineral onde ficam
retidas as partículas. Essas partículas restantes são aspergidas e encaminhadas para odique de
decantação.

3.2. Dique dedecantação: (V =12.000m3). Oefluente do dique de decantação é encaminhado
para filtro de água, tipo -filtro rápido, com as seguintes dimensões:

L=2,00m, C=3,50111, constituído por fundo falso preenchido por camada de rachão com 0,50m,
brita número 2 e número 0, areia grossa e 0,10m de camada renovável.

3. Depósito de matérias-primas e produtos finais mantidos deacordo com as Normas Técnicas.
4. Condições específicas:

4.1. Recuperação dos taludese das áreasociosas no pátio;

4.2. Recuperação das calhas de drenagem naturaisJnclasivS com oreplantio de vegetação.
5. Oempreendedor deverá solicitar arenovaçãò^da^êce^^lnbiental de Operação no prazo de
validade desta. u-^I^S? "~ '' ' '"

.."eu £jW *«•**! En9enheiro CREA 17-4X7
\'"\ t_...„0>HmWltl°•i^™»*-"*

Condições Gerais \^j^;;;;::;:^'"*"^^ \
I -Apresente Licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas

pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. ^
II -Os equipamentos de controle ambientais existentes deverão ser mantidos e operados

adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva
dessa empresa.

III - As alterações nas aluais atividades deverão ser precedidas de Licenças, observando oartigo 75 do Decreto estadual n°
14.250, de 03/06/81.

SiíS
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hUNDAÇAO DO Mblü AMbitN Ih - FAI MA
aÍ'iT\ DIRETORIA DE CONTROLE DA P0LU1Ç1
#%1 ff¥% #% Rua Felipe Sclraidt, 485-Centio-S8010-970 - Florianópolis - SC
^tottuze^ãz Fone:(48)224-8299 Fax:(48)224Í2S1

i Hubt

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO - LAO N°. 004/04 >.

A Fundação do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo parágrafo 2o do artigo 3o da Lei Estadual N.° 5.793 de 15 de outubro de 1980,
regulamentada pelo Decreto 14.250, de 05 de junho de 1981, concede a Presente
Licença Ambiental Operação à: ^^f^T^^'

Nome: CONSTRUTORA SULTEPA S/A
Endereço: Estrada Geral de Três Riachos, Vila da Saud;
Municipio: Biguaçu - SC.
CNPJ: 89.273.993/0001-29

Para Atividade de

TnFF-7-
iV <-•*••.

s * • ..-"n"

!7Í,
O

LAVRA DE GRANSTO A CÉU ABERTO (DESMONTE POR EXPLOSIVOS)
CÓD. 00120.00 DNPM 815.794/87

Localizada em

ESTRADA GERAL DE TRÊS RIACHOS - VILA DAUDADE - BIGUAÇU - SC.

Com as Seguintes Restrições

"As contidas no processo de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental

em vigor".

"Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer
forma de

vegetação da Mata Atlântica".

Esta LAO é válida pelo período de 36 (Trinta e Seis), meses a contar da presente
data, conforme Processo de Licenciamento FATMA N.° MIN 013/CRF, observadas as
condições deste documento, (verso e anverso), bem como de seus anexos que,
embora não transcritos, são parte integrante do mesmo.

^0E^OTAS flfl

-vV

Florianópolis, n



Documentos Anexos
Título do DNPM.

Condições de Validade desta Licença Ambiental de Operação - LAO
ZP

1. Funcionamento de uma "LAVRA DE GRANITO", em uma área titulada pelo Processo DNPM~r7~
815.794/87, contendo 132,034 há localizada a margem da Estrada Geral de Três Riachos, Vila
Saudade, município de Biguaçu- SC, com produção da ordem de 20.000 m3/mês de rocha detonada

2. Condições Gerais:
2.1. A FATMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, medidas de

controle e adequação, suspender ou cancelar a presente licença, caso ocorra:
» Violação, inadequação ou não cumprimento de quaisquer condicionantes, exigências

ou normas legais;
» Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente

licença;
• Superveniência de riscos ambientais ou de saúde pública

3. CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1. Da preservação: Quaisquer áreas definidas por lei como de preservação permanente,
existente na área dctítulo, deverão ser preservadas.

3.2. Das controle do modelado: A lavra deverá se desenvolver de modo corretivo ao modelado
atual, visando sua adequação ao projeto executivo de lavra de granito, com formação de -
taludamentos e bermas geotecnicamente estáveis e compatíveis com os trabalhos drf^O
recuperação ambiental. v*^ -

3.3. Dos estéreis de mina: Deverão ser dispostos controladamente e em áreas específicas para
futura incorporação harmoniosa ao modelada do terreno.

3.4. Dos ruídos, vibrações e uStrafançamentos: deverão enquadrar-se nos níveis e
limites determinados pela NBR 9.653/88, da ABNT.

3.5. Da drenagem: O sistema de drenagem deverá impedir o carreamento de material particulado
para fora da área afetada pela atividade, através do escoamento superficial das águas
pluviométricas, bem como a inserção de procedimentos técnicos para retenção desse material
particulado.

3.6. Da segurança: Deverão ser monitoradas as condições de segurança dos operários,
tanseuntes e lindeiros durante as detonações. Manter dispositivos e equipamentos de
segurança contra acidentes danosos à saúde pública e ao meio ambiente, principalmente
óleos e graxas.

3.7. Da reabilitação: Deverá ser seqüencial e concomitante a operação, e incluir os acessos,
pátios de estocagem, quaisquer outras áreas afetadas pela atividade, com a implantação de
vegetação por hidro-semeadura nos locais onde houver necessidade, restauração da
vegetação de pequeno, médio e grande porte, visando a eliminação dos problemas de
carreamento de particulados do solo, instabilidade de taludes, diminuição de impacto visual,
propagação sonora e de poeiras fugidias. '/**•

4. Condicionantes específicas: ^-
4.1. Atendimento, no prazo de 30 (trinta) dias da Resolução CONAMA N°. 006/86.
4.2. Melhoria no sistema de controle e canalização das águas pluviais, e lagoa de decantação.
4.3. Apresentação de relatório sucinto, com registro fotográfico das exigências contidas nas

condicionantes específicas. Prazo: 90 (noventa) dias, inclusive da restauração da vegetação
da cota superior a lavra, acima da bancada 185|

5. Esta licença cobreo período compreendid^fn,tre a/data de v^nqimento da LAO anterior e a
data de emissão desta.

4esé-^l^e^e-Msraes_.
Engenheiro CREA 17T4l/

1/ Maí. 235.489-6.1 / /
Condições Gerais /

I - A presente Licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natúrezá:
exigidas pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. ' '.

Il-Os equipamentos de controle ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e*
exclusiva dessa empresa. "

Nl-As alterações nas atuais atividades deverão ser precedidas de Licenças, observando o artiqo-75
do Decreto estadual n.° 14.250, de 05/06/81.
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bS í ADO Db SAN IA CA IARINA
FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FATMA
DIRETORIA DE CONTROLE DA POLUIÇÃO- Dl
RuaFcÜpeSrfnmdt,485-Centro-S8QI0-970 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 224-8299 Fax: (48) 224-6281
fatm^fàlma. nov.sc.br SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO - LAO N.° 05/04

A Fundação do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo parágrafo 2o do artigo 3o da Lei Estadual N.° 5.793 de 15 de outubro de 1980,
regulamentada pelo Decreto 14.250, de 05 de junho de 1981, concede a presente
Licença Ambiental Operação à:

Nome: CONSTRUTORA SULTEPA S/A
Endereço: Estrada Geral de Três Riachos, Vila da Saúda'
Município: Biguaçu - SC.
CNPJ: 89.273.993/0001-29

Para Atividade de

BENEFIC1AMENTO DE GRANITO POR COMIN
CÓD. 1020.00 DNPM 815.794/87

Localizada em

77°$}.

MmM%&

jÊkjm
um%'&' ^"s

ESTRADAGERAL DE TRÊS RIACHOS - VILA DAUDADE - BIGUAÇU - SC.

Com as Seguintes Restrições

"As contidas no processo de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental

em vigor".

"Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer
forma de

vegetação da Mata Atlântica".

Esta LAO é válida pelo período de 36 (Trinta e Seis), meses a contar da presente
data, conforme Processo de Licenciamento FATMA N.° IND 513/CRF, observadas as
condições deste documento, (verso e anverso), bem como de seus anexos que,
embora não transcritos, são parte integrante do mesmo.

Florianópolis,
1 5 ABR 200;

SER



Documentos Anexos

Título do DNPM.

Çondições de Validade desta Licença Ambiental de Operação - LAO

1. Funcionamento de uma "BENEFICIAMENTO DE GRANITO POR COMINUIÇÃO", em uma
área titulada pelo Processo DNPM n°. 815.794/87, contendo 132,034 há localizada a
margem da Estrada Geral de Três Riachos, Vila Saudade, município de Biguaçu- SC,
com produção da ordem de 20.000 m3/mês de rocha britada.

2. Condições Gerais:
2.1. A FATMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes,

medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a presente licença, caso
ocorra:

• Violação, inadequação ou não cumprimento de quaisquer condicionantes,
exigências ou normas legais;

• Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da
presente licença;

• =Superveniência de riscos ambientais ou de saúde pública.
3. CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1. Da preservação: Quaisquer áreas definidas por lei como de preservação
•permanente, existente na área do título, deverão ser preservadas. Q

3.2. Das poeiras fugidias: Manutenção e implemento da vegetação arbórea no entorncr
da atividade, sistema de aspersão nos pontos críticos para minimizar a propagação
de pós e poeiras.

3.3. Dos ruídos, vibrações e ultralançamentos: deverão enquadrar-se nos níveis e
limites determinados pela NBR 9:653/86, da ABNT.

3.4. Da drenagem: O sistema de drenagem deverá impedir o carreamento de material
particulado para fora da área afetada pela atividade, através do escoamento
superficial das águas pluvíométricas, bem como a inserção de procedimentos
técnicos para retenção desse material particulado.

3.5. Da segurança: Deverão ser monitoradas as condições de segurança dos
operários, transeuntes e líndeiros durante as detonações.
Manter dispositivos e equipamentos de segurança contra acidentes danosos à
saúde pública e ao meio ambiente, principalmente óleos e graxas.

3.6. Da reabilitação: Deverá ser seqüencial e concomitante a operação, e incluir os
acessos, pátios de estocagem, quaisquer outras áreas afetadas pela atividade, com
a implantação de vegetação por hidro-semeadura nos locais onde houver
necessidade, restauração da vegetação de pequeno, médio e grande porte,
visando a eliminação dos problemas de carreamento de particulados do solo,
instabilidade de taludes, diminuição de impacto visual, propagação sonora e dO
poeiras fugidias.

4. Condicionantes específicas:
4.1. Atendimento, no prazo de 30 (trinta) dias da Resolução CONAMA N°. 006/86.
4.2. Melhoria no sistema de controle e canalização das águas pluviais, e lagoa de

decantação.
4.3. Apresentação de relatório sucinto, com registro fotográfico das exigências contidas

nas condicionantes específicas. Prazoj^O (noventa) dias. ,
5. Esta Licença Ambiental de Operaçãocobr^o perípQo compre^endj^o entre o vencimento da
Licença anteriore a data de emissão "" "

de-fvTorae

ngenheiro CREA \1AJ\1J
Mgft. 235.489-6.1

Condições Gerais

rI - A presente Licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. f

ll-Os equipamentos de controle ambientais existentes deverão ser mantidos e operados'
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo íal responsabilidade única
e exclusiva dessa empresa. /f \

III—As alterações nas atuais atividades deverão ser precedidas de Licenças, observando
oartigo 75 do Decreto estadual n.n 14.250, de 05/06/81. /&• /*
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SULCATARINENSE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

KRHSI-O D£ Ifrail»' t DOCUMWTOS ^RIZAÇAO DE «PLOWÇÃO
£ DAS PESSOAS füRÍDlCAS EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO NOS

B/GlíAÇtf v5**™ CAMW¥ o LIMITES DETERMINADOS PELAS
N«i!LyÍ>ág l_2tcfDPrQCoi:crfo4=2Jr LICENÇAS AMBIENTAIS DE
Ap«»nt.do fio rfl.2i^2^^ S_ FAZE_

2 CONSTRUTORA SULTEPA S. A. E

na~data supra, sendo uma via ar^u/vada de SULCATARINENSE - MINERAÇÃO,
e m/07/1965. ARTEFATOS DE CIMENTO, BRITAGEM

... E CONSTRUÇÕES LTDA;
acordo com o Art. 66

O Oficiai

O

«HMMMi

., Por este instrumento particular que entre si fazem, de um lado,
CONSTRUTORA SULTEPA S.A., denominada AUTORIZANTE, devidamente
credenciada a funcionar como empresa de mineração pelo alvará n° 7.627 de
12/09/90, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 89.723.993/0001-33, com escritório à
Travessa Leonardo Truda, n° 40, 11° andar, Porto Alegre, Rio Grande do Sul,
representada pelo Sr. José Carlos Portella Nunes - diretor superintendente; e de
outro lado, como AUTOTRIZADA, SULCATARINENSE, MINERAÇÃO,
ARTEFATOS DE CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, empresa de
mineração do mesmo grupo econômico da autorizante, que detém parcela
significativa de seu capital social, autorizada a funcionar pelo Alvará n° 4.915, de
02 de abril de 1984, inesrita no CNPJ/MF sob o n° 76.614.254/0001-61, com sede
à Estrada Geral de Tijucas, Km 03, Biguaçu, SC, neste ato representada por seu
bastante procurador, Eng°. Assis Arantes Júnior, têm justo e certo a presente
AUTORIZAÇÃO, ficando claro e consignado que a autorizada deverá executar as
atividades relacionadas nas LICENÇAS AMBIENTAIS DE OPERAÇÃO de lavra a
céu aberto com desmonte por explosivo, beneficiamento de granito com
cominuíção e usinagem de asfalto decorrentes desta autorização, observando
rigorosamente as restrições contidas na Legislação Ambiental que interliga às
Portarias de Lavra do Departamento Nacional de Produção Mineral.

Para todos os efeitos a presente autorização vincula-se ao instrumento de cessão
e transferência dos direitos ccjTcejrjenjejs^^ celebrado entre as
mesmas partes em OS/OS^OOB^T-"^uf^Tí^AÇ^S

rí" ... •vt;aT-iy',:' J-OTOSTÁTICA.
.',>-!f?AO FIEL nc

"DIVISA^JURIDICA"
"SULCATARINENSE'

Sulcatarinense -Mineração, Artefatos-deXmênto, BftíagWí£^t^kslt^-Estrada Gera! de Tijucos -Km 03 -Saudade
Fone/Fax: (48) 243-3136 - Biguaçu - SC -E-maih sulcmarinense0ulcaUifinense.com.br - http:ihvww.sukatannense.com.br
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SULCATARINENSE

§#%TV-is

Neste ato a nomeada AUTORIZADA assume as obrigações e direitos decorrentes
dos Processos de Licenciamento FATMA n° MIN 013/CRF e IND 046/CRF^Â^_f!.
contrapartida econômica da presente autorização já foi quitada quando da cessão
dos direitos de lavra já citado. O prazo de validade desta autorização é o mesmo
do mencionado instrumento de cessão e transferência dos direitos concernentes à
Portaria de Lavra firmado em 09 de março de 2001.

Para firmeza e como prova de assim haver sido combinado e pactuado; foi
elaborado este instrumento particular, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma,
pela AUTORIZANTE e AUTORIZADA, perante as duas testemunhas abaixo
nomeadas, a tudo presente e que também assinam.

ÜC ;\X.'.V. TO í. - - "

"" -í•*•„"J* CONSTRUTORA SULTEPA S/A.
S^JÕSE-.CARLOS PORTELLA NUNES

"N&yx

SULCATARiNENSE - MIN., ART[EF.\DE C1M., BRIT. E CONST. LTDA
ASSIS ARANTES JÚNIJ3R

testemunha

Arquiva: cantratofEesaaoilaviasiil.doc

thJt
testemunha \

fio» ->- i r-i"':'°s r -">Ví7
n cc V. *a s?f1

&

'í ' ^rísCiNiíiECTgfiTe DE FÍRI5A

^ -^g-

-•.fie1

^
"DIVISÃO JURÍDICA"

"SULCATARINENSE"

Sukaiarinense •Mineração, Artefatos de Cimento, Britagem eConstruções Ltda. •Estrada Geral de Tijucas -Km 03 -Saudade
Fone/Fax: (48) 243-3136 -Biguaçu - SC - E-mail: sulcatarinense@$ulcatarinense.com.br • http://www.sulcatarinense.com.br
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?av*

imSTRO DE TÍTULOS £ DOCUMENTOS
EDAS PESSOAS jVRfDICAS

Bi^AÇÚ - SANTA CATARINA

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS CONCERNENTES À
PORTARIA DE LAVRA QUE ENTRE SI

FAZEM CONSTRUTORA SULTEPA S.A.

E SULCATARINENSE, MINERAÇÃO
ARTEFATOS DE CIMENTO, BRITAGEM
E CONSTRUÇÕES LTDA;

1j_tkapresentado no dia.
Registrado no livro.

__ e 20

aCOrdoCOmoArt.66 Le>**> '-lm* >•*>"

O Oficial

por este instrumento particular de cessão e transferência dos direitos
concernentes a requerimento de concessão de lavra de jazida mineral, bem
como a cessão dos direitos relativos à alvará de pesquisa, que entre si
fazem, de um lado, como CEDENTE, CONSTRUTORA SULTEPA S.A.,
devidamente autorizada a funcionar como empresa de mineração pelo Alvará
N° 7.627 de 12 de setembro de 1990, inscrita no CGC/MF sob No.

*Çs§.723.993/0001-33, com endereço na Travessa Leonardo Truda, n° 40, 11°.
larídar, Porto Alegre, Rio Grande do Sul, representada pelo Sr. José Carlos

• '. J^íjtella Nunes - diretor superintendente; e de outro lado, como
CESSIONÁRIA, SULCATARINENSE, MINERAÇÃO, ARTEFATOS DE

%-\ CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, empresa de mineração
autorizada a funcionar pelo Alvará N°. 4.915, de 02 de abril de 1984, inscrita

„| no CGC/MF sob o N°. 76.614.254/0001-61, com sede à Estrada Geral de
A Tíjucls, Km 03, Biguaçu, SC, neste ato representada pelo seu basjante
S1 procurador Sr. Assis Arantes Júnior, têm justo e contratado a CESSÃO E

:v.
TRANSFERENCIA DOS DIREITOS DECORRENTES DA PORTARIA DE

LAVRA DE GRANITO, registrada sob o número 29 de 11 de março de 1992,
ublicada no Diário Oficial da União em 13 de março de 1992, Seção 1,

Página 3276 ( N°. Processo DNPM: 815.794/87).

A presente cessão e transferência dos direitos concernentes à Portaria de / /
Lavra supra referida, é efetivada nos termos e na forma tratada pela / /
Procuradoria Jurídica do DNPM devidamente aprovada pelo Diretor GeralQfe/

U2
daquela instituição.

IVISÃO JuRÍDICA"
SULCATARINENSE'

Sukatarinense -Mineração, Artefatos de Cimento, Britagem eConstruções Ltda. -Estrada Geral de Jijucas -Km 03- Saudade - ^^
Fone/Fax: (48) 243-3136 -Biguaçu -SC -E-mail: sulcatarinense@sutcatarinense.com.br -http://www.sukatarinense.com.br v^>5>
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SULCATARIN1

Neste ato, a nomeada CEDENTE transfere à CESSIONÁRIA o^direito
decorrente da Portaria de Lavra de Granito, pelo período de 10 (dez) anos a
contar da data da assinatura deste instrumento, pelo preço certo e ajustado
de R$ 1.000,00 (num mil reais), já recebido pela CEDENTE, que dá plena,
geral, irrevogável e irretratável quitação.

Para firmeza e como prova de assim haver sido combinado e pactuado, foi
elaborado este instrumento particular, em 4 (quatro) vias de igual teor e
.forma, pela CEDENTE e CESSIONÁRIA, perante as duas testemunhas

/abaixo nomeadas, a tudo presentes e que também assinam.

SX.11A.Cil

Florianópolis, 09 de março de 2001.

%GONSTRUTORA SULTEPA S/A.
?tÒ6$ CARLOS PORTELLA NUNEÍ\ff

SULCATARINENSE - MIN., ARTEF. DE CIM., BRIT. ECONST. LTDÃ-—^
ASSIS ARANTES JÚNíOR

testemunha

Arrjün/g; cg nlraiOfcefiSSOJlavrasiJi.rJoe

'HWítooDE SANTA UfJ

ÜEEiS

iSí.

lâ ,£>

"*=°W9z a(s) Erma») Inaçefla® p^,
coffloverdad^.^4^.^^- £
^-^P^pZí-dikfel |

f«9isfrcd^d"í PjJ «VA
^rfdícas T O?* ?««

"DIVISÃO JURÍDICA"
'SULCATARINENSE"

Sukatarinense -Mineração, Artefatos de Cimento, Britagem eConstruções Ltda. -Estrada Geral de Tijucas -Km 03- Saudade
Fone/Fax: (48) 243-3136 -Biguaçu -SC - E-mail: sulcatarinense@sulcatarinense.com.br - http://www.sulcatarinense.com.br
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'GABINETE DO MINISTRO

.:(, PORTARIA H9 29,. DE 11 DE MARÇO DE 1992.

hiab,. ^^
1 W-P..«^_

uue mi tqi confinai peio art- IB do Decreto nfl V9.42S, de W%
julho drlWI, tendo "en vista o qúe consta ' do Processo DNPH
27-211-815-794/87, resolves

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, usando da selesseao
*h* -foi conferida pelo art. 19. do Decreto nfl V9.42S, de W ««

N9

•>, Art. 10 Outorgar a CONSTRUTORA SULTEPA S/A-, concessBo para
- lavrar SKANITO; no lugar .denoainado Saudade, Distrito e Município de
Biguaçu, Estado de Santa Catarina, nuaã área de 744,15ha, dellaitàda
PO£- í* po1,9<mo que tem «• vért ice a 54ia, no ruão verdadeiro de
8ÓS31 ME, da confluência do rio dos TrÊs Riachos cm o rio 8Iguaçu,
coa as -seguintes coordenadas geográficas: Lat. 27S28'14r4"S e Long
""" *° ""' - os lados a partir desse vértice, cot os seguintes

25*«-W,
, . , 15*n-S,
7B8--S, i.67Aa-W, Í3*a-S, 3*a-U, 13«a-S, 25a-U. 13»a-S,
13»*-S, 39»-U, ,13»u-S, 3«a~U, 13»n-S, 25a-U, Í30a-S, 30a-U,
5fce-E, 13»a-N, ^#a-E, 13*a-N, 25a-E, 130a-N, 3»a-£, 13..-H,
13*e-N,: 3»a-E, 13»e-N, 25n-E, 13»n-N, 30a-E, 159a-N, 1.
Í-2i*a-5. 1.124n-U, Ma-S, 15a-*l, 6*.-s, 15n-U, 5ta-S, I5a-U.
ÍÜ'-^S'^''5,rf*'l5rl'' 6**_S- ÍSm-"> 5é""S' i5-"«. *»--S;ÍS!*"?' «Pa-S, 35--U, 13P—S, 35a-W.13P.-S, 35.-U, 13P.-S, 35.-^
«•--S, 35a-U, ISOa-S. 8*e-E, Í30a-N, 35a-E, 13B--N, 35a-E. 136a-N,
3^-E, 13».-N, 35.-E, 13«u-N, 35.-E. Í28a-N, 3»a-E, Ó»a-N. 15.-E,
5#a^, Í5"~E» *•*-*. 15a-E, 5P--H, 15.-E, 6P»-#), 15u-E, «Oa-N, ÍSm-Er
TS^^LJS?1'- **-*'-. 6"-N' i""4-C' =-™Sa-S* «4--.

Art. 25 - A descaracterizacão da titular com eepresa
brasileira de capital nacional acarretará a invalidade da presente
concessão, nos ternos dos arts. 171, inciso II e 176, parágrafo ifi da
Constituição.

4BC4»*4B,4"U e

coapriaentos ' e "• ruaos verdadeiros: 29i»-N, 25»a-E, 125Pa-fl
1.65*n-N, '>M.ta-E, lOOu-N, 15ia-E, 35»a-N, VMa-E, 45ta-E,

3*a-U,
!£••-&,
3»a-E,

•62&B-E,
6*a-S,

',. ?rt" 3g ~ Esta Portaria entra ea vigor na data de
publicação. - (Cod. 4_*#)

sua

X
\J0A0 EDUARDO CERDEIRA DE SANTANA

<Buia 6/Ng-31.«i.«2-CrS 32.7*2;*e> '<?
-•••••••• ' • " •' 'iJÍ





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: &kí8-Ç-.x IZ-pav^z (zs

Data: 2yUt(»f
Horário:

Assunto: <&$- i&i - Wu, f^Vv^y-ta /*& -
Participantes: Lista de Presença em anexo

<4p S^ I •
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CONSORCiO - IECSA - SULCATARiNENSE - MOMENTO

Rubr.

PROTOCOLO

DiUQ/IBAMA

DATA: /3&//0O CARTA APRESENTAÇÃO
RECEBI^^__^

Biguaçu(SC), 06 de janeiro de 2005

Ao Coordenador de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sr. LUIZ FELIPE KUNZ JÚNIOR

Senhor Coordenador,

O Consórcio, formado pelasEmpresas IECSA, SULCATARINENSE - Mineração, Artefatos de Cimento, Britagem e
Construções Ltda. e MOMENTO Engenharia de Construção Civil Ltda. , com sede na cidade de Biguaçu/SC, à
Estrada Geral Tijucas km 3,00, detentora do contrato n?. TT-210/2004-00, firmado com o DNIT - Departamento
Nacional de Infra-estrutura de Transportes para a Execução das Obras de Artes Especiais do Lote 35/SC da
Duplicação da BR 101/SC - Palhoça/SC - Divisa SC/RS, km 358,5 ao 387,0, vem através dos elementos em anexo
solicitar Licença de Instalação de seu Canteiro de Obras, que servirá de apoio logístico às atividades objeto do
contrato acima referido.

Essa providência, segue as recomendações da reunião entre o IBAMA e o DNIT ocorrida em 13/12/2004 e está
baseada Licença de Instalação do LAI n.9 181/2002 de 25/11/2002, referente ao projeto de Modernização e
Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR 101, entre Florianópolis/SC e Osório/RS.

1) Identificação do Lote:

2) Prazo de Execução:

3) Observações:

Atenciosamente.

OBRA DE ARTES ESPECIAIS - LOTE: 35/SC - TRECHO: Div.
PR/SC - Div. SC/RS - SEGMENTO: Km 358,50 - Km 337,00.

720 (setecentos e vinte) dias consecutivos.

O canteiro principal do CONSÓRCIO será na área Industrial da
Empresa Sulcatarinense (Biguaçu/SC) que encontra-se em
plena atividade e devidamente licenciado pelos Órgãos
competentes, conforme Licenças em anexo e os canteiros de
apoio, unidades 01, 02 e 03 serão construídos dentro da faixa
de domínio da Rodovia BR 101 (DNIT).

IECSA TSULCATARINENSE- MOMENTO

SULCATARINENSE

~.~. Jfufí/Issís Àrantes Júnior ^ProcwMor
CRÊA/RS •Reg. 62414-D -Visto CREA/SC 022116-2
RG 4.989.44Í-7 SSP/SC - CPF: 232.964.830-91
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA/DILiQ/CGLiC **

Data: 13/12/2004

Horário: 14:00

Assunto: licenciamento ambientai das obras de duplicação da BR-101/RS/SC,

trecho Palhoça/SC - Osório/RS

Participantes: Lista de Presença anexa.

1. Os representantes do DNIT iniciaram a reunião, apresentando alguns documentos e
esclarecimentos sobre as áreas de apoio previstas. O IBAMA ainda aguarda a
documentação solicitada e necessária para a emissão das Autorizações de
Supressão de'Vegetação dos 12 lotes de obra cuja previsão de entrega seria na
semana que vem de acordo com o DNIT. Ressaltou-se a necessidade de pagamento
das Autorizações, tendo o IBAMA se comprometido a comunicar o valor total, com
base nos dados a serem encaminhados.

2. Foi esclarecido que as espécies exóticas {Pínus spp., Eucalyptus spp., entre outras ),
fora de APP, são livres de corte, devendo o DNIT acompanhar o volume explorado
através de monitoramento e informar o IBAMA quanto ã destinação do material
lenhoso gerado.

3. Em relação às áreas de apoio, o DNIT apresentou a demanda prevista, considerando
o estágio dos contratos relativos ao RS e a SC, solicitando prioridade no licenciamento
dos Canteiros de Obra.

4. Os representantes do IBAMA/CGLIC informaram ao DNIT e ao representante do
IBAMA-SC as decisões sobre os procedimentos de licenciamento ambiental
específico das áreas de apoio, ressaltando que estas deverão ser utilizadas
exclusivamente para as obras da rodovia:

° As áreas de apoio (Canteíros-de-obra, Unidades industriais, Jazidas, Caixas de
Empréstimo, Depósitos de Material Excedente ou "Bota-foras") a serem utilizadas para
as obras de duplicação de rodovias, deverão ter licenciamento ambiental especifico
(construtoras), através de Licença de Instalação - Li e Licença de Operação - LO,
vinculadas ao licenciamento das obras de duplicação (DNIT);

As áreas de apoio que já tiverem licenciamento ambiental estadual (exemplo: usinas
de asfalto, pedreiras e jazidas comerciais) serão aceitas pelo IBAMA, devendo ser
apresentadas cópias das licenças; e

O NLA-RS fará a orientação e instrução do licenciamento das áreas de apoio no
Estado do Rio Grande (Lotes 1 a 4/RS). Os pedidos relativos ao Estado de Santa
Catarina deverão ser agrupados e protocolados em Brasília/DF, para melhor;
acompanhamento da DILIQ/CGLIC, com apoio e participação do NLA-SC. w.\





5. Foi acordado que o DNIT deverá readequar o cronograma das ações previstas na
L! e no PBA, tendo em vista os atrasos na contratação da supervisão das obras e da
gestão ambiental do empreendimento, formalizando sua apresentação ao IBAMA
(compromisso). A revisão considerará a adequação dos Programas e requisitos
ambientais (consoante o previsto no PBA e na Li - Nov/2002) ao estágio atual de
desenvolvimento do empreendimento (planos de execução e de ataque às obras) e
serviços eventualmente já contratados junto ao IME e outras empresas de consultoria.

6. Finalmente, foi acordado*que o DNJT deveráformalizar requerimento de nova LP para
os trechos excluídos na LI 181/2902.
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construtora queiroz galvão s.a,
RIO DE JANEIRO
Avenida Rio Branco, 156 - Conj. 3037 - CEP 20D43-90D
PABX (21) 2131.71 DO - FAX (21)2240.9367

RECIFE
Rodovia BR-101 Km 07 n" 7123 - Dois Irmãos - CEP 52171-340
PABX (81) 3265.8200 - FAX (81)3441.2842

Porto alegre, 13 de janeiro de 2005.

Ao

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMA

COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA PROTOCOLO
Att: Sr. Jorge Luiz Brito Cunha Reis DlLíQ/IBAWíA
Coordenador de Avaliação de Impactos eRiscos is$°509

RECEBIDO: -io/mo^

Referente: Licença de Instalação n.° 294/2005
Assunto: Publicação

Prezado Senhor:

Construtora Queiroz Galvão S.A, vem por meio dessa, informar publicação
da Licença de Instalação n.° 294/2004 (anexo Diário Oficial do Estado do
Rio Grande do Sul e Zero Hora), conforme o item CONDIÇÕES
GERAIS 1.1 da referida licença.

Atenciosamepte,
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL-DILIQ/CGLtC
Setorde Clubes Esportivos Norte- SCEN, Trecho2, Edifício Sede IBAMA, Bloco "C- Brasfoa- DF CEP: 70.813-900

Tel.: (OxxSl) 316-1000, -1071 FAX: 225-0564 - URL: http://www.ibama.gov.hr

OFÍCIO n°S3 /2005-CGLIC/DILIQ/IBAMA Brasília, -2^1- de janeiro de 2005.

À Sua Senhoria o Senhor
AGOSTINHO SERAFIM JÚNIOR
Diretor Regional
Construtora Queiroz Galvão S.A.
Rua João Obino, 187
90.470-150 - Porto Alegre - RS

FAX: (51) 3338-6569, 663-1687

Assunto: publicações da Licença de Instalação - LI N° 294/2005

Senhor Diretor,

1. Reportando-me às publicações da LI N° 294/2005, emitida em 10/01/2005,
relativa ao Canteiro de Obras localizado no Lote 3/RS (Km 68+400 da BR-101/RS, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS), encaminhadas, em 19/01/2005, através do Ofício de 13/01/2005,
infonno que as publicações de concessão de licença emDiário Oficial (da União ou do Estado) e
em periódicos (jornal de grande circulação) devem seguir, obrigatoriamente, as instruções da
Resolução CONAMA N" 006/86. de 24/01/1986 (cópia anexa - Modelos 3 e 4);

2. Solicito providências para a devida publicação de concessão da Licença de
Instalação N° 294/2005, com validade de 180 dias, em Diário Oficial e o encaminhamento de
cópia ao IBAMA.

Atenciosamente,

JOR'

Coordeni

C:\PauloH\Oflcios\OHcio\0-l 01 -QG.doc

, BRT0TO' CUNHAREIS

Geral de Licenciamento Ambiental

Substituto

COM ANEXO
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOSRECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PARECER TÉCNICO N.° 09/2005 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília, 27 de janeiro de 2005.

Dos Técnicos:

Ao:

Assunto:

Processos:

Géza de Faria Árbocz - Engenheiro Agrônomo
Júlio Henrichs de Azevedo - Engenheiro Agrônomo
Paulo Gustavo Hoch - Engenheiro Agrônomo e Florestal

Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos - COAIR
Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Autorização de Supressão de Vegetação - ASV para a BR-101/SC/RS,
trecho: Palhoça/SC - Osório/RS.

02001.003433/1997-57 (licenciamento, Florianópolis-Osório)

1. - INTRODUÇÃO

O presente parecer técnico tem o objetivo de complementar o Parecer Técnico N° 03/2005. de
07/01/2005 e analisar a viabilidade para emissão de Autorização de Supressão de Vegetação -
ASV, para os demais lotes de obra previstos na duplicação da BR-101, com base na
documentação apresentada pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT. A situação atual dos 13 Lotes é informada abaixo:

LOTES Segmento ASV Observações
(21/SC) _ - Segmento excluído (Contorno de Florianópolis = Corredor SP-PR-SC)
22/SC 216,5-245,0 02/2005 Segmento excluído: 232,0-235,3 (Morro dos Cavalos)

23/SC 245,0-271,7 03/2005 (Morro Agudo, Cova Triste - Variantes)
24/SC 271,7-300,0 04/2005 -

25/SC 300,0-329,9 (*) Segmento excluído: 308,0-315,0 (Lagoa Imaruí)

267SC 329,9-358,5 O Segmento excluído: 337,7-338,5 (Morro do Formigão)

27/SC 358,5-387,0 05/2005 .

2S/SC 387,0-411,0 (*) (Rio Araranguá - início Contorno de Araranguá)
29/SC 411,0-437,0 06/2005 (final do Contorno)

30/SC 437,0-465,9 07/2005 -

1/RS 0,0-25,6 (*) Variante da Grnta

2/RS 25,6-52,0 08/2005 -

3/RS 52,0-77,2 (*> Variante Morro Alto

4/RS 77,2-94,86 09/2005 -

As Autorizações de Supressão (ASV) foram emitidas em 13/01/2005, sendo apontadas as
pendências para emissão das demais autorizações, relativas aos Lotes 25/SC, 26/SC, 28/SC,
01/RS e 03/RS.

2. - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

Será analisada a documentação relativa a cada um dos lotes ainda não autorizados, (Ofício n°
49/2005/CGMAB/DPP, encaminhado em 26/01/2005 e outros).

>?V
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2.1.-LOTE 25/SC:

A emissão da ASV para o lote 25/SC ficou condicionada à complementação por parte do
DNIT das informações relativas à quantificação da vegetação a ser suprimida, incluindo
também a reclassificação da tipologia dos fragmentos de vegetação natural remanescentes na
faixa de domínio do lote em questão.

Através do Ofício n° 13/2005, de 10/01/2005, foi solicitado:
Lote 25/SC (com exclusão da Lagoa Imarui): complementar/rever as informações relativas à
quantificação davegetação a ser suprimida, incluindo também a reclassificação da tipologia
dos fragmentos de vegetação natural remanescentes na faixa de domínio do lote
(principalmente Folhas 27' e 28/116).

Haviam sido apresentadas as Folhas D, E e F (27, 28 e 29/116) com o mapeamento do trecho
excluído (o segmento entre o Km 308 e o Km 315 foi excluído pela LI n° 181/2002), o qual
não será passível de ASV neste momento, embora quantificadas (separadamente) as
intervenções previstas na faixa de domínio.

Em 25/01/2005 foi elaborada revisão da quantificação da vegetação, pelo Biólogo Carlos
Eduardo G. Jamel (Ofício n° 49/2005/CGMAM/DPP), contendo a seguinte resposta:
Asfolhas 27 e 28/116 abrangem trecho cuja exclusão de quantificação foi solicitada pelo
IBAMA em agosto de 2004, em virtude de estarem sendo feitas modificações no projeto,
especificamente no acesso aponte sobre a Lagoa do Imarui e acesso a Cabeçudas /Laguna.
O trecho ao longo da rodovia atual teve sua vegetação mapeada nafaixa de domínio, mas
sua quantificação foi excluída do cômputo do Lote 25SC, no trecho solicitado pelo IBAMA,
conforme a Tabela 2, adiante. O complemento do mapeamento só poderá ser executado
quando for enviado o projeto final em CAD, para o Convênio DNIT-IME (CDI). As folhas
com o mapeamento da vegetação no trecho atual foram enviadas ao CDI e IBAMA em
10/01/2005, por e-mail (arquivos de impressão -jpeg).

Portanto, não houve disposição e/ou entendimento sobre a necessidade de alterar a
quantificação, bem como os mapeamentos elaborados, considerando o pedido de
reclassificação da tipologia dos fragmentos de vegetação natural deste lote. A Tabela 2
mencionada não apresentou alterações em relação aos dados anteriores - contudo, a
quantificação (em separado) do trecho excluído na LI n° 181/2002 não se justifica, já que
inexiste qualquer detalhamento de obras a serem desenvolvidas neste segmento.

Quantificação da necessidade de supressão de vegetação (inalterada):
"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)

FOD —estágio avançado - -

FOD - estágio médio 1,109 0,501

FOD - estágio inicial 2,675 (+0,059) 0,725

Restinga 0,385 -

Restinga alterada 1,105 (+0,379) 0,026

Arborização com Sub-bosque 12,848 (+1,723) 1,267

Sub-Total (florestal) 18,122 (+2,161) 2,519

Campo comÁrvores Isoladas 5,124 (+0,016) 1,737

Arborização Plantada 9,793 (+1,677) 0,313

Outros - :;.. .;;,;. : " -^%O.T^fHRlll:!

TOTAL

33,039 (+3,854) 15,696

Formações florestais: 18,122 ha (2,519 em APP)
Outra cobertura/uso: 14,917 ha (13,177 em APP)
(Área excluída daASV: 3,854 ha).

Observação - o pedido de revisão/reclassificação da tipologia dos fragmentos florestais foi
assim justificado no Parecer Técnico N° 03/2005:
De acordo com as plantas apresentadas verificou-se que nãofoi feita a caracterização de
todas as áreas cobertas por vegetação nativa na faixa de domínio (folhas 27 e 28). Esta
ausência de dados sugere que pode ter havido falha na quantificação da supressão da
vegetação para o trecho em questão, provocando uma súbavaliação da área de corte. K^ } "#̂
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Outro problema detectado refere-se a caracterização em si dos remanescentes de vege
nativa. A vistoria permitiu verificar que toda a região deste lote de obras era originalmente
coberta por vegetação de restinga de porte e densidade variável em função das
características edáficas locais. No entanto o relatório do IME apresenta a quase totalidade
dosfragmentos remanescentes como pertencentes aformações do tipo mata, ouseja, floresta
ombrófila. Este procedimento certamente levou a uma redução do cálculo da área de
supressão de restinga.
A restinga é um dos ecossistemas mais ricos e ao mesmo tempo mais ameaçados pelo avanço
da ocupação antrópica (especulação imobiliária principalmente) dentre todos encontrados
ao longo da área de influência direta do empreendimento. Várias espécies podem ser
consideradas como endêmicas e por este motivo durante a vistoria foi solicitada uma melhor
caracterização desta vegetação no que se refere-se a sua composição fiorística e estrutura
fitossociológica.

Entendemos, portanto, que a exigência não foi atendida. Para o prosseguimento da análise
consideramos imprescindível a apresentação de mapeamento corrigido da vegetação na faixa
de domínio do Lote 25/SC, considerando:
• Exclusão do segmento entre o Km 308 e o Km 315 (Lagoa do Imarui - LIn° 108/2002);
• Inclusão de eventuais fragmentos florestais desconsiderados (rever Folhas 27 e 28);
• Reclassificação de fragmentos de restinga, considerados como mata, sugerindo-se

checagens de campo e posterior detalhamento dos estudos fitossociológicos.

rT7?^Q
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2.2.-LOTE 26/SC:

Parao lote 26/SC ficou de ser confirmada a quantificação da vegetação na APP verificada por
ocasião da vistoria, na altura do km 349 (ponto 42 - mapeamento omitindo a presença de um
pequeno córrego e de sua respectiva APP).

Através do Ofício nQ 13/2005, de 10/01/2005, foi solicitado:
Lote 26/SC (com exclusão do Morro do Formigão): confirmar/rever a quantificação da
vegetação na APP verificada porocasião da vistoria, na altura do Km 349 (ponto 42).

Em 25/01/2005 foi elaborada revisão da quantificação da vegetação, pelo Biólogo Carlos
Eduardo G. Jamel (Ofício n° 49/2005/CGMAM/DPP), contendo a seguinte resposta:
A áreafoi verificada efoi acrescentada a demarcação daAPP e respectivo mapeamento, que
defato não havia sido lançado no mapeamento de APPs. No entanto, talacréscimo não influ
encia a quantificação da vegetação a ser suprimida no lote 26SC, visto que o mapeamento
para supressão e paraAPP está em planos de informação separados no SIG da BR-101. O
mapeamento para supressão já estava correto para o local em questão, sendo ainda válida a
quantificação apresentada na Tabela 2. Para ilustrar a situação o local é apresentado na
Figura 04, abaixo: (Figura 04-Área ondefoi acrescentada delimitação de APP e respectivo
mapeamento, no lote 26SC. O mapeamento à esquerda inexistia e foi acrescentado para a-
tender observação do IBAMA, enquanto o mapeamento para supressão, à direita, já existia,
não havendo alteração para a quantificação de vegetação a ser suprimida.)

A quantificação da necessidade de supressão de vegetação apresentada na Tabela 2 não sofreu
alterações em relação à quantificação anteriormente apresentada:

Fls

PfOC

J33±
"Tlilllfâ^

Rubr. _,é

"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)

FOD - estágio avançado - -

FOD - estágio médio 6,501 (+1,026+0,806) 1,644

FOD —estágio inicial 0,792 0,075

Restinga - -

Restinga alterada - -

Arborização com Sub-bosque - -

Sub-Total (florestal) 7,293 (+1,832) 1,719

Campo com Arvores Isoladas 84,694 (+1,211+4,649) 4,720

Arborização Plantada 7,481 0,383

Outros 1,467 ^ih,.,;1" Sjésoji-;.;

TOTAL

100,935 (+7,692) 15,478

Formaçõesflorestais: 7,293ha (1,719 em APP)
Outra cobertura/uso: 93,642 ha (13,759 em APP)
(Área excluidada ASV: 7,692ha).

Observações: Não foram apresentados novos dados, relativos à quantificação das
intervenções emAPP, ondese esperaria um pequeno acréscimo de área.

Portanto, para o prosseguimento da análise deverá ser apresentada nova quantificação das
intervenções previstas em APP. , k
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2.3. -LOTE 28/SC:

Em relação ao Lote 28/SC (Área excluída: 0,135ha - parte do Contorno de Araranguá sem
informações suficientes), aguarda-se a complementação da documentação devida pelo DNIT,
para o prosseguimento da análise.

Através do Ofício n° 13/2005, de 10/01/2005, foi solicitado:
Lote 28/SC: complementar as informações relativas ao segmento do Contorno de Araranguá
(insuficientes).

Em 25/01/2005 foi elaborada revisão da quantificação da vegetação, pelo Biólogo Carlos
Eduardo G. Jamel (Ofício n°49/2005/CGMAM/DPP), contendo a seguinte resposta:
A área do contorno de Araranguá, no lote 28SC, foi mapeada através da interpretação de
imagem Landsat, para suprir a ausência de ortofotos para o trecho. A despeito da enorme
diferença de resolução e nitidez entre as ortofotos e a imagem Landsat, as características da
área e os trabalhos de campo permitem uma interpretação segura para esse trecho, mesmo
com a imagem Landsat. Ratificamos o mapeamento apresentado, assim como a quantificação
dele decorrente, apresentada na Tabela 2, adiante. A Figura 5, a seguir, demonstra a inter
pretação feita para o local. Na APP das margens do Rio Araranguá, na faixa de domínio
projetada, ocorrem agricultura e uma estreita franja de mata ciliar (estágio inicial), a nor
deste, e na outra margem, a sudoeste, ocorrem agricultura e uma estrada: (Figura 05 - Área
complementada com imagem Landsat para suprir ausência de ortofotos e indicativos da in
terpretação feita para o mapeamento de uso das terras e cobertura vegetal para as APPs e
supressão da vegetação.)

Aquantificação danecessidade de supressão de vegetação apresentada na Tabela 2não sofreu
alterações emrelação à quantificação anteriormente apresentada:
"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)

Lote Cont. Ararang Lote Cont. Ararang

FOD - estágio avançado 0,136 - -

-.t

FOD - estágio médio 8,684 - 0,175 *

FOD - estágio inicial 10,441 0,135 0,129 *

Restinga - - -

*

Restinga alterada - - -

*

Arborização com Sub-bosque 16,226 - 0,050 *

Sub-Total (florestal) 35,487 0,135 0,354 A

Campo com Arvores Isoladas 19,360 - 0,765 -l!

Arborização Plantada 19,268 - 0,800 'j;

Outros 0,001 - 1,227 '*' ..'.

TOTAL
74,116 0,135 3,146 *

74,251 3,146 +(NI*)

Formaçõesflorestais: 35,487ha (0,354 em APP)
Outra cobertura/uso: 38,629 ha (2,792 em APP)
(*Áreasem informações suficientes -APP 0,135ha)

*Nota (DNIT): Não há cômputopara amargem do Rio Aranguá no trecho de contorno ã cidade do Lote 28/SC
devido à ausência de ortofotosdesse trechoem nossa base de dados.

Observações: Não foram apresentados novos dados, relativos à quantificação das
intervenções em APP, especialmente no Contorno de Araranguá.

Portanto, para o prosseguimento da análise deverá ser apresentada nova quantificação das
intervenções previstas no Contorno de Araranguá, destacando as áreas em APP (inclusive
com outros usos ou vegetação antrópica). v^/ . ^J
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2.4.-LOTEI/RS:

Em relação ao Lote 01/RS (Área excluída: 2,368ha - Variante da Gruta), aguarda-se a
complementação da documentação devida pelo DNIT, para o prosseguimento da análise.

Através do Ofício n° 13/2005, de 10/01/2005, foi solicitado:
Lote 01/RS: esclarecer e revero segmento coincidente com a Variante da Gruta, consoante o
Projeto Final de Engenharia;

Em 25/01/2005 foi elaborada revisão da quantificação da vegetação, pelo Biólogo Carlos
Eduardo G. Jamel (Ofício n° 49/2005/CGMAM/DPP), contendo a seguinte resposta:
No intuito de poder licenciar o lote 01RS (com exclusão do trecho da Variante da Gruta),
encaminhamos nova quantificação para o trecho da BR-101 no Rio Grande do Sul, apresen
tada na Tabela 3 da seção Resultados. Para ilustrar a situação dos trechos quantificados em
separado e os excluídos de quantificação é apresentada a Figura 02, a seguir: (Figura 02 —
Lote OIRS-Exclusão do Trecho da Variante da Gruta epista atual.)

Nas reuniões técnicas, realizadas nos dias 19 e 20/01/2005, foi acordada a exclusão das
variantes dos Lotes 01/RS e 03/RS (posterior emissão de ASV específicas), considerando os
ajustes necessários no mapeamento e quantificação da vegetação (exclusão dos segmentos
sem obras previstas).

A nova quantificação da necessidade de supressão de vegetação, para o lote (com exclusão da
Variante), foi informada na Tabela 3, com posterior encaminhamento da quantificação das
intervenções em APP:

Rubr, /C«-~

"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)

•li v. Lote Var.Gnita {*) Lote Var.Gruta (*)
FOD - estágio avançado

- -

FOD —estágio médio 3,98 (3,983) 1,069(1,069)

FOD —estágio inicial 2,32(2,318) 0,027 (0,027)

Restinga
- -

Restinga alterada - -

Arborização com Sub-bosque 1,30(1,303) 0,158 (0,158)

Sub-Total (florestal) 7,60 1,254

Campo com Arvores Isoladas 39,65 (43,054) 6,240 (7.882)

Arborização Plantada 2,99 (2,995) 0,049 (0,049)

Outros
- 12,797(14,819) ' 1

TOTAL
50,24 20,340

Formações florestais: 7,60 ha (1,254 em APP)
Outra cobertura/uso: 42,64 ha (19,086 em APP)
(*)Áreaexcluída da ASV: (Variante da Gruta)

Observação: Conforme informado, além da Variante da Gruta foi excluído o trecho que
ficará em binário (a ser excluído no mapeamento da vegetação, por não estarem previstas
obras e supressão de vegetação na faixa de domínio). Observa-se que esta exclusão abrangeu
apenas as tipologias: Campo com Arvores Isoladas, além de Outros (usos em APP).

No detalhamento do Sub-programa de transplante das espécies imunes ao corte (Programa de
Proteção à Flora e à Fauna), elaborado pela empresa consultora ETEL - Estudos Técnicos
Ltda., foram identificados 60 indivíduos arbóreos (Erythrina falcata, E. crista-galli e Ficus
spp.), dos quais 39 deverão ser transplantados e 21 suprimidos (106,23st - reposição 1:15
com plantio de 315 mudas).

^ ^y
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2.5.-LOTE 3/RS:

Em relação ao 03/RS (Área excluída: 81,540ha - Variante do Morro Alto / Rio Maquine),
aguarda-se a complementação da documentação devida pelo DNIT, para o prosseguimento da
análise.

Através do Ofício n° 13/2005, de 10/01/2005, foi solicitado:
Lote 03/RS: esclarecer, rever e detalhar todas as informações, especialmente na Variante do
Morro Alto/Rio Maquine, consoante o Projeto Final de Engenharia e exigências da LI. Cabe
observar que na ocasião da vistoria (prejudicada neste segmento) também foi solicitado um
melhor detalhamento e mapeamento especifico para esta Variante, considerando inclusive o
levantamentofundiário e comunidades quilombolas.

Em 25/01/2005 foi elaborada revisão da quantificação da vegetação, pelo Biólogo Carlos
Eduardo G. Jamel (Ofício n°49/2005/CGMAM/DPP), contendo a seguinte resposta:
No intuito de poder licenciar sub-lotes no lote 03RS, encaminhamos nova quantificação para
o trecho da BR-101 no Rio Grande do Sul, apresentada na Tabela 3 da seção Resultados.
Para ilustrar a situação dos trechos quantificados em separado e os excluídos de quantifica
ção é apresentada a Figuras 03, a seguir. O trecho do Túnel do Morro Alto, propriamente
dito, foi excluído do cômputo por não implicar em supressão de vegetação (trecho subterrâ
neo): (Figura 03-Lote 03RS- trechos quantificados em separado e trecho excluído.)

Nas reuniões técnicas, realizadas nos dias 19 e 20/01/2005, foi acordada a exclusão das
variantes dos Lotes 01/RS e 03/RS (posterior emissão de ASV específicas), considerando os
ajustes necessários no mapeamento e quantificação da vegetação (exclusão dos segmentos
sem obras previstas - pista atual paralela às variantes e futuro acesso a Capão da Canoa).
Considerando as justificativas e detalhamentos apresentados para a priorização do segmento
correspondente ao emboque Norte do túnel do Morro Alto, foi aceita a inclusão deste
segmento na ASV a ser emitida, contemplando também o início do lote (Km 52-67,5) e a
travessia da várzea do Rio Maquine.

A nova quantificação da necessidade de supressão de vegetação, para estes segmentos, foi
informada na Tabela 3 (excluindo o emboque sul do Túnel do Morro Alto) e no detalhamento
da faixa de domínio do emboque Norte (desconsiderando as informações do CDI), com
posterior encaminhamento da quantificação das intervenções em APP:
"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)

1/ " Lote (*) V.Tun-N V.Maquiné Lote (*) V.Tun-N V.Maquiné

FOD - estágio avançado - - - - - -

FOD - estágio médio 4,91 0,51 (0,52) 0,28 2,559 - 0,279

FOD —estágio inicial - 0,35 (0,15) 0,16 - - -

Restinga - - - - - -

Restinga alterada - - - - - -

Arborização com Sub-bosque - - - - - -

Sub-Total (florestal) 4,91 0,86 (0,67) 0,44 2,559 - 0,279

Campo com Árvores Isoladas 26,33 0,91(0,11) 0,36 7,403 - -

Arborização Plantada 18,83 1,71(1,61) 0,85 6,203 -
0,401

Outros - 0,83 f—) - 16,481 2,633

TOTAL
50,07 4,31 (2,39) 1,65 32,646 -

3,313

56,03 35,959

Formações florestais:
Outra cobertura/uso:

(*)Áreaexcluídada ASV: Variante M

6,21 ha (2,838 em APP)
49,82 ha (33,121 em APP)

[orro Alto / Sul (Km 67,5-77,2)

Nota: (*) - excluídos os trechos ap ós a Variant >do Maquin í- Acesso a Clapão da Canoa e emboques do Túnel

do Morro Alto.
V.Maquiné - segmento da travessia da várzea do Rio Maquine (Variante).
V.Tun-N - segmento da Variante do Túnel do Morro Alto no emboque Norte (considerados os dados do
detalhamento - levantamento nafaixa de domínio).

Observações: Conforme informado, foi excluído o trecho após a Variante do Maquine -
Acesso a Capão da Canoa equantificado separadamente o trecho da Variante do Maquine. As
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informações relativas aos emboques Sul e emboque Norte do Túnel do Morro do Alto i'&$h
desconsideradas, levando em conta as pendências relativas à Variante (emboque Sul -
necessidade de levantamento detalhado, incluindo a questão fundiária e levantamento relativo
às comunidades quílombolas) e as informações mais detalhadas do emboque Norte
(levantamento da faixa de domínio em campo, realizado pela Construtora Queiroz Galvão
S.A.).

No detalhamento do Sub-programa de transplante das espécies imunes ao corte (Programa de
Proteção à Flora e à Fauna), elaborado pela empresa consultora Enecon S.A., foram
identificados 119 indivíduos arbóreos (Erythrina falcata, E. crista-galli, Ficus insipida,
F.organensis, F.enormis, F.monlúi e Araucária angustifolià), dos quais 93 deverão ser
transplantados (50 árvores e 43 mudas) e 26 suprimidos (127,03 st - reposição 1:15 com
plantio de390 mudas). Sugere-se a implantação depassagens de animais ebarreiras (cerca de
tela).
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As mesmas condicionantes técnicas das ASV já emitidas deverão ser aplicadas para as
autorizações a serem emitidas. Ainda aguardamos os esclarecimentos referenciados acima,
para os Lotes 25/SC, 26/SC, 28/SC e 01/RS.

Através do Ofício n° 13/2005, de 10/01/2005, também foi solicitado:

• Aguardamos a documentação solicitada (vias impressas, inclusive dos novos mapas e tabelas
finais com a quantificação da vegetação e APPs), para oprosseguimento da análise.

• Após as devidas correções, solicitamos mais dois conjuntos completos da documentação, para
encaminhamento aos Núcleos de Licenciamento do IBÃMA-RS e IBAMA-SC.

Considerando a urgência para o início das obras no Lote 03/RS, justificada pelo DNIT,
propomos a emissão de ASV parcial para este lote, considerando a quantificação apresentada
neste Parecer e o compromisso de apresentação da documentação completa para esse lote,
especialmente os mapas de vegetação, devidamente corrigidos.

GézajlsJ^ErarAXrJõcz
ngenheiro Agrônomo

À consideração superior,

Paulo Gustavo Hoch

Analista Ambiental
Matrícula 1364760

Anahsta/Ambiental
Matrícula 1364891
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
- IBAMA -

FAX N° (61) 225-0564, FONE: (61) 316-1071
SCEN Trecho 02 Setor de Clubes Esportivos Norte, Ed. Sede, Brasília/DF, CEP: 70.818-900

DESTINATÁRIO: ANGELA MARIA BARBOSA PARENTE - Coordenadora Geral de Meio Ambiente
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

N° DE FAX: (61) 315-4083 DATA: Si .01.2005

N° DE PAGINAS INCLUINDO ESTA: 01 N° DO DOCUMENTO:
•IV MENSAGEM / TEXTO

No âmbito do Processo n° 02001.003433/1997-57, referente ao licenciamento
das obras de duplicação da rodovia BR-101, trecho: Florinópolis/SC - Osório/RS
informamos que a Lei n° 9.960, de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos
operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à
AUTORIZAÇÕES DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO para o empreendimento (Lote
03/RS - parcial), conforme as seguintes instruções:

1. Documentos para pagamento: utilizar duas guias do Documento de Recolhimento de
Receitas - DR, uma referente ao pagamento da Autorização e outra para Análise
dos Documentos, preenchendo com os códigos abaixo discriminados:

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO
No item especificação, escrever:
Código 5035 - AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO da BR-101
trecho: Florianópolis/SC - Osório/RS (Lote 03/RS - parcial).
Processo IBAMA n° 02001.003433/1997-57
No item valor do documento, escrever1
R$ 4.782,55

ANÁLISE
No item especificação, escrever:
Código 5027 - Análises de Documentos da BR-101, trecho: Florianópolis/SC -
Osório/RS (Lote 03/RS - parcial).
Processo IBAMA n°Q2001.003433/1997-57
No item valor do documento, escrever:
R$605,11

2. Local do Pagamento: qualquer agência da rede bancária autorizada.

3. Logo após o pagamento, solicitamos a gentileza de enviar as cópias dos referidos
DRs para esta Coordenadoria Geral de Licenciamento, para liberação da
Autorização.

Atenciosamente,

Coordena' RisCDfFÃX TRANSMITIDO EtA:|
Substituto

\2 tá ••JZ2J&J
RESPONSÁVEL:

C:\PauloH\Parecer\BR-10l-Siji\ASV-101s\Fiix-cob3rc-n.doc
FAX"NS: St^orZ





Autorização de Supressão de Vegetação
EMPREENDIMENTO: BR-101/SC/RS, Florianópolis - Osório
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Valor da Análise = K + (A x B x C) + (D x E x F)

28,81 + 576,30 + 0,00

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise 3

B = N° de horas/homem necessárias para análise 2

C = Valor em Reais da hora/homem + OS 96,05

Hora/homem 52,00

o
OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem) 44,05

D - Despesas com viagem 0,00

E= N° de técnicos que viajaram 0

F = N° de viagens necessárias 0

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)]) 28,81

Valor da Análise 605,11

o
Lote 03/RS (parcial): 35,959 4782,55

Valor das Autorizações: (Soma-APP) 35,959 4782,55

Valor Total (Análise + Autorizações) 5.387,66

LOGASUP



o



o

Fls

PfOC.

Rubr.

j<m
XV/tl-

———

Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 12/2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decreto 4.756, de 20 de junho de 2Q03rque aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8o do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de
junho de 2003,

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00, sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária á
implantação do Lote Ò3/RS (parcial). Estado do Rio Grande do Sul, das obras de duplicação da
rodovia BR-101, itrecho Palhoça/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA
02001.003433/1997-57.

A supressão autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre os kms 52,0 e
67,5, declarada de futilidade pública através da Portaria DNER n° 203, de 03/04/2001,
totalizando as áreas apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização;

Esta Autorização pressupõe á observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos demais anexos"~que, embora não transcritos, sao-.part.es integrantes da
mesma. Esta Autorização está vinculada àiLicença dé Instalação - LI N° 181/2002, emitida em
25/11/2002.

A validade desta Autorização é de um ano, contados a partir desta data.

Brasil ia-DF, 3 1 JA/I 2ü£

MARCUS LUIZ/BARF

Presidente do

fm^m &k 1/3
9&" {^. Q.M [DF



CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 12/2005

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-RS, o início da atividade com pelo menos 7 dias de
antecedência.

1.5 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

1.6 No caso de ocorrência de qualquer acidente quevenha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2. Condições Específicas

2.1 Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, transcrito do Parecer Técnico N° 09/2005 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA, referente às
análises dos levantamentos de ocorrência de vegetação apresentados pelo Convênio DNITY1ME
e pela Construtora Queiroz Galvão SA.

VEGETAÇÃO ÁREA TOTAL - ha ÁREA EM APP - ha

Formações Florestais 6,21 2,838

Outros Tipos de Cobertura Vegetal

TOTAL

49,82

56,03

33,121

35,959 O

2.2 As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote de obras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
aoIBAMA/CGLIC.

2.3 As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-RS.

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2/3
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 12/20(feR"t>r .^=-=L_

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários.

2.6 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5 - Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.8 Não será permitido o abate de animais.

2.9 As demais atividades, relativas ao Programa de Proteção„à -Fauna e-_,á,FJora,(PBA) também
deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/CGLIC, com freqüência mínima trimestral.

2.10 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantio/preservação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitas,
bromeliáceas e orquidáceas), bem como para a mitigação dos impactos sobre a fauna silvestre.
Deverá ser realizado o transplante dos 93 indivíduos arbóreos identificados (espécies protegidas
- Erythrina fatcatá, E. crista-galli, Ficus insipida, F.organensis, F.enormis, F.monkii e Araucária
angustifblia), além'do plantio de 390 mudas e demais medidas previstas no relatório da empresa
consultora Enecon S.A..

3/3
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA

PARECER TÉCNICO N.° 03 /2005 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília, 5 f de janeiro de 2005.

Dos Técnicos:

Ao:

Assunto:

Processos:

Alber Furtado de Vasconcelos Neto - Engenheiro Civil, MSc
Géza de Faria Árbocz - Engenheiro Agrônomo
Lúcio Lima da Mota - Geólogo
Vilson José Naliato - Zootecnista

Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos -
Jorge Luiz Briíto Cunha Reis

COAIR

Licença de Instalação do Canteiro de Obras do Consórcio formado
pelas Empresas IECSA, SULCATARINENSE E MOMENTO para a BR-
101/SC/RS, Lote 27, Km385,5 ao Km 387.

02001.003433/97-57 (licenciamento, Florianópolis/SC-Osório/RS)

1.-INTRODUÇÃO

O presente parecer técnico tem o objetivo de apresentar o resultado da análise do pedido de
Licença de Instalação de três canteiros de Obras a serem construídos no Lote 27/SC, Km
385,5 ao Km 387 pelo Consórcio formado pelas empresas IECSA, SULCATARINENSE -
Mineração, Artefatos de Cimento, Britagem e Construções Ltda. e MOMENTO Engenharia
de Construção Civil LTDA.

2.-ANALISE

O Lote 27/SC inicia no Km 358,5, travessia do Rio Sangão, terminando no Km 387, futuro
acesso à Criciúma, tendo uma extensão aproximada de 28,5 Km. Ressalta-se que os três
canteiros (Canteiros de Apoio), estarão instalados na faixa de domínio da Rodovia BR 101
Trecho Sul - Florianópolis/SC a Osório/RS.

Após análise do documento o qual apresenta a descrição das instalações e atividades dos
canteiros de obra, observa-se que as atividades estão de acordo com as normas técnicas de
engenharia e construção, constata-se ainda que os canteiros de obra a serem instalados
são considerados de pequeno porte, uma vez que servirão somente para apoio às obras de
duplicação da rodovia BR -101 e ampliação das obras de arte contidas no lote 27 do Estado
de Santa Catarina.
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No que se refere às instalações dos canteiros de obra, verifica-se que serão compostos de:

• Guarita;

• Sanitário Químico portátil para obras;

• Depósito de materiais:

o Para cimento;

o Para areia e agregados;

o Para ferro e madeira;

• Área para Montagem das armaduras de aços e formas de madeira;

• Área para confecção de concreto;

• Refeitório;

• Escritório;

• Pátio para equipamentos.

No que se refere ao uso da água nos canteiros, o documento relata que a mesma será
coletada da rede pública de abastecimento, onde exigirá a instalação de um cavalete de
entrada com registro. Ressalta-se que os resíduos e dejetos do sanitário químico não serão
descartados no local, não necessitando assim de uma fossa séptica. Os dejetos serão
descartados em uma Estação de Tratamento de Efluentes.

Em relação ao transporte de materiais é necessária orientação específica aos profissionais,
uma vez que os canteiros serão construídos nas margens da rodovia BR 101, em um trecho
com volume de tráfego automotivo intenso. Essas atividades estão citadas no programa
referente à educação ambiental.

Conforme descrito no documento apresentado, o café da manhã, almoço e jantar serão
fornecidos por terceiros no canteiro de obras no refeitório construído no local, ressalta-se
que deverá ser realizado um trabalho de coleta seletiva de lixo (plástico, alumínio e resíduos
orgânicos) no sentido de que o descarte seja providenciado de forma adequada, seguindo
as metodologias citadas nos programas ambientais apresentados.

CONCLUSÃO
Após análise do documento e em função do porte dos canteiros de obra e a localização dos
mesmos (dentro da faixa de domínio da rodovia BR-101), nada temos a obstar quanto a
autorização das instalações dos mesmos, uma vez que estão localizados dentro da faixa de
domínio da rodovia que está contemplada na Licença de Instalação n° 181/2002. Porém
ressalta-se que deverão ser providenciados os seguintes itens:

Cronograma contemplando todas as fases de instalação e desmobilização dos
canteiros;

Atender às recomendações efetuadas nos Programas Básicos Ambientais, no que se
refere aos canteiros de obras e atividades inerentes à instalação dos mesmos,
considerando os aspectos sociais no que tange à saúde, segurança, educação
ambiental e outros e ainda aos outros aspectos dos meios físicos e bióticos.

Atentar para o descarte dos resíduos sólidos oriundos do refeitório;

Atender ao exigido na Autorização de Supressão de Vegetação, uma vez que os
canteiros de obras serão instalados em áreas próximas aos cursos d^gua^onde a
vegetação é mais representativa.
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Salienta-se ainda que, o canteiro principal de obras, onde estão instaladas as usinas de
asfalto, áreas de britagem e estocagem, é situado em Biguaçu/SC e está licenciado pela
FATMA, com Licenças de Operação a serem vencidas em 2007.

À consideração superior,

AlberTTJrfado de Vasconcelos Neto
Engenheiro Civil, MSc.

Matrícula: 1479757

|̂z£^eJ5arJa-Ár-bee
~ ígenheiro Agrônomo

Matrícula: 1449324

\jj^£-

leiõumalviota
Geólogo

Matrícula 1448254

J^o-h

Vilson José Naliato

Zootecnista

Matrícula 1413382

3úíio Séimchs i& Mevcfo
Coordenador de Avaliação «a impados• WW»
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA

Ofício n°<T<| /2005 - CGLIC/DILIQ/1BAMA
Brasília, °^ de fevereiro de 2005.

A Sua Senhoria o Senhor

Assis Arantes Júnior
Eng.° Civil do Consórcio IECSA, SULCATARINENSE e MOMENTO
Estrada Geral Tijucas Km 3,0 Biguaçu/SC
CEP: 88.160-000
Fone/Fax: (48)2433136

Assunto: Canteiro de Obras da BR 101 - trecho Florianópolis/SC - Osório/RS

Prezado Senhor,

Em resposta à Carta de Apresentação, protocolada neste IBAMA em
19/01/2005, a qual aborda sobre o processo de licenciamento ambiental dos canteiros de
obras para as atividades de duplicação da BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS,
comunicamos que, uma vez que os canteiros de obras serão construídos dentro da faixa de
domínio da referida rodovia, os mesmos não necessitam de licença de instalação própria,
pelo fato de que a faixa de domínio da rodovia está contemplada pela Licença de Instalação
N° 181/2002, do empreendimento em questão.

Sendo assim, salientamos que deverá ser enviado ao IBAMA, o cronograma

de instalação e operação dos canteiros de obras onde deverão ser empregadas todas as
metodologias citadas nos programas ambientais, voltadas para a atividade em questão e
ainda, atendidas todas as condicionantes da Autorização de Supressão n° 05/2005, referente
ao lote 27 compreendido entre o Km 358,5 até o Km 387,00.

Ressalta-se que na Carta de Apresentação a descrição da quilometragem

referente ao lote 27 não confere com o apresentado no IBAMA, onde o lote 27 está

compreendido entre o Km 358,50 até o km 387,00.
E ainda, com referência ao canteiro principal, localizado em Biguaçu/SC, que

está licenciado pela FATMA, comunicamos que a apresentação da referida licença
ambiental, já atende às exigências deste IBAMA.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações

adicionais.

!FAX
o 2,

TRANSMITIDO

S :_7
RESPONSÁVEL

C/OFÍCIO 2005/BR-101

Jorg
Coordenador

... Reis

il^ae Licenciamento Ambiental
Substituto 'FAXi

H

JUUTJí-í-í Olç^
•-V h^dWíC.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA/SEDE

Data: 3.2.2005

Horário: 10h00

Assunto: Supressão de Vegetação no Lie. Ambientai da BR 101(Florianópolis-Osório)

Objetivo: Avaliar os mapeamentos e descrições das tipologias vegetais apresentadas ao
IBAMA por meio do Convênio IME/DNIT com vistas a subsidiar a emissão de ASVs.

Participantes: Géza de Faria Arbocz / Júlio Henrichs de Azevedo / Paulo Gustavo Hoch

1. Objetivando adequar os documentos apresentados ao IBAMA para a Autorização
de Supressão de Vegetação - ASV concedida para o Lote 3/RS, acordou-se:

1.1 As fls. 107 a 112 do documento denominado "Mapeamento para Supressão de
Vegetação" devem ser substituídas de maneira a agregar os novos dados
apresentados pelo Consultor do IME, Biólogo Carlos Jamel.

1.2 Antes de se efetivar a supressão de vegetação na várzea da Variante de
Maquine, há necessidade de apresentar ao IBAMA a anuência dos proprietários.

2. Objetivando subsidiar a concessão da ASV para o restante do Lote 3/RS
entendeu-se que haverá necessidade de:

2.1 - Atendimento da Condicionante 2.9 da LI n° 181/2002 (Relatório sobre a
interceptação de áreas com ocorrEncia de Quilombola, bem como, se for o caso,
das medidas a serem adotadas)

2.2 - Apresentação de planta topográfica, com base no projeto de engenharia,
contendo o uso atual do solo na faixa de domínio ( ocupações e vegetação) do
emboque sul do túnel da Variante de Maquine até o final da variante ( direção
Sul).

3. Objetivando subsidiar a concessão da ASVpara o Lote 1/RS considerou-se como
fundamental;

3.1 - Correção dos mapas contidos as fls 87/88 do "Mapeamento para Supressão
de Vegetação", de acordo com o novo levantamento apresentado pelo Consultor
do IME, Biólogo Carlos Jamel.

3.2 - Definição do Projeto da Variante da Gruta para que o IBAMA possa avaliar se
haverá interceptação de Mata Paludosa e, caso isso realmente ocorra, em que
condições técnicas.

3.3 - Enquanto não houver definição pelo DNIT e aprovação pelo IBAMA do projeto
da Variante, a emissão de ASV, obrigatoriamente, deverá excluir esse
segmento.



4. Objetivando subsidiar a concessão da ASV para o Lote 28/SC, considerou-se
como pertinente:

4.1 - Quantificação da Área de Preservação Permanente - APP do Contorno de
Araranguá nas diferentes tiplogias (Vegetação em Estádio Inicial e Agricultura)

4.2 Correção do Quadro de Áreas apresentado na descrição e quantificação da
tipologia vegetal para esse lote.

5. Objetivando subsidiar a concessão da ASV para o Lote 26/SC, entendeu-se como
necessário:

5.1 Correção do Quadro de Área apresentado na descrição e quantificação da
tipologia vegetal para esse lote, considerando a APP no Km 349.

5.2 Substituição da fl. 40 do "Mapeamento para Supressão de Vegetação" ,
incluindo a APP existente.

6. Por fim, objetivando subsidiar a concessão da ASV para o Lote 25/SC
estabeleceu-se as seguintes condições:

6.1 - Exclusão do "Mapeamento para Supressão de Vegetação1^ quantificação
realizada para a travessia da Lagoa de Maruí, definida na LI n° 181/2002 como
sendo entre os quilômetros 308 e 315.

6.2 - Inclusão de fragmentos florestais até então desconsiderados nas fls. 26, 27 e
28 do "Mapeamento para Supressão de Vegetação" e no Quadro de
Quantificação.

6.3 - Rever as fls. 27 e 28 do "Mapeamento para Supressão de Vegetação" e o
Quadro de Quantificação correspondente, uma vez que houve classificação de
vegetação de restinga por matas em estádios iniciais e pela ocorrência de
árvores isoladas.

Eng. Agra ácTtspecializado
Jul]gjrlemiehs-de Aáévedo

EngVAgrônorno / Analista Ambiental
Paulo Gustavo Hoch

Eng. Florestal / Analista Ambiental
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
COORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 316-1071 Fax: (Oxx) 61 313-1306-URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA/SEDE

Data: 16.2.2005

Horário: 14h30

Assunto: Concessão de ASV para a BR-101 (Florianópolis-Osório)

Participantes: Lista de Presença anexa

ASSUNTOS / ENCAMINHAMENTOS

Considerando que o IBAMA, por questões relativas à insuficiência de informações técnicas, ainda não emitiu
Autorizações de Supressão de Vegetação - ASV para todos os Lotes que integram o Projeto de Duplicação da
BR-101 - Trecho Florianópolis/Osório, a reunião objetivou orientar técnicos do Convênio DNIT/IME, na
elaboração dos levantamentos fitossociológicos ainda pendentes.

Dessa maneira, ficou acordado:

Quanto ao Lote 25/SC

• Que o IME/DNIT encaminhará as correções solicitadas para as Fls, 26 e 27 do "Mapeamento para
Supressão de Vegetação", bem como irá rever as legendas dos fragmentos de vegetação nativa.

Quanto ao Lote 26/SC

• Que o IME/DNIT irá refazer o quadro das áreas considerando a APP do Km 349

Quanto ao Lote 28/SC

O IME informou que a nova quantificação já foi encaminhada ao IBAMA.

Quanto ao Lote 1/RS

Que o IME/DNIT encaminhará o traçado definitivo da Variante da Gruta, bem como o levantamento da
vegetação;

Que o DNIT encaminhará o detalhamento da intervenção da Mata Paludosa que ocorre na área.

Quanto ao Lote 3/RS

• O IME informou que o levantamento já foi realizado de acordo com a orientação do IBAMA, e que
será encaminhado em breve.

O IME/DNIT informou que a questão relacionada ao Quilombolas, que supostamente ocorrem na área
a ser afetada pela duplicação da Rodovia, será objeto de estudos e avaliações posteriores.

• O DNIT informou que enviará o projeto executivo da variante nesse lote, bem como relatório da
situação fundiária.

Quanto aos demais entendimentos

O IME/DNIT promoverá encaminhamento de novo Volume do Mapeamento para Supressão de
Vegetação, com as alterações devidas.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
COORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 316-1071 Fax: (Oxx) 61 313-1306-URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA/SEDE

Data: 22.2.2005

Horário: 15h00

Assunto: Empreendimentos licenciados no Estado do Rio Grande do Sul

Participantes: Lucio Rodrigues (NLA/GEREX-RS); Julio Henrichs de Azevedo (COAIR); Lúcio Mota
(COAIR); Géza de Faria Arbocz (COAIR);

ENCAMINHAMENTOS/DECISÕES

1. Canteiro de Obra Principal da Construtora Queiroz Galvão na BR 101/SUL - Lote 3/RS - LI 294/05:

De acordo com o Coordenador do NLA/RS:

• Foi solicitada prorrogação de 15 dias no atendimento às condicionantes, o qual se encerra no dia
25.2.2005.

• Houve descumprimento de Condicionante de LI, no que se refere a Supressão de Vegetação, sendo
que a GEREX/rs já está desencadeando os procedimentos relacionados ao Auto de Infração.

• Na concessão de Autorização de Supressão de Vegetação houve redução na área a ser desmaiada, o
que foi entendido como ganho ambiental.

• Que em geral o licenciamento ambiental do Canteiro de Obras vem sendo conduzido a contento.

2. Canteiro de Obra da Construtora Boiognesi na BR 101/SUL - Lote 4/RS LI 293/04:

• Foi informado peio Coordenador do NLA que o processo de licenciamento encontra-se ã contento,
devendo apenas iniciar a averiguação dos cumprimentos da LI.

3. Jazidas, bota-fora, áreas de empréstimo:

• Segundo o Coordenador do NLA/RS foram realizadas vistorias, conjuntamente com a FEPAM, para
avaliação preliminar das áreas prioritárias solicitadas pelas construtoras, sendo encaminhado os
Respectivos Pareceres. Atualmente o IBAMA informou as construtoras sobre as avaliações de
viabilidade preliminar, sendo que encontra-se aguardando os Estudos Ambientais a serem realizados
pelas empresas, que subsidiarão a elaboração de pareceres definitivos.

4. Licença de Instalação para a BR-101-Trecho Florianópolis/Osório:

• Houve entendimento de que há necessidade de se oficiar ao empreendedor sobre a necessidade de
cumprimento dos acordos e entendimentos da reunião realizada em 13.12.04, constante da Memória
de Reunião, às fls 1723/1724 do Volume Vlli do Processo de Licenciamento.

• Houve entendimento que na vistoria técnica programada para o empreendimento , no período de 1 a 4
de março contará com o acompanhamento e apoio logístico do NLA/RS, inclusive na vistoria ao trecho
de Santa Catarina.

5. ASVs para a BR-101 -Trecho Florianópolis/Osório:

• Foi informado pelos técnicos da COAIR que, em razão de problemas identificados nos
Levantamentos/Mapeamentos da vegetação a ser suprimida, ainda não foram emitidas todas as ASVs
requeridas. Assim, para o Estado do RS ainda há pendências para o Lote 1 e parte do Lote 3 . /?



• Todos os participantes acordaram sobre a importância da supervisão ambiental do DNIT para o
atendimento da condicionante 2.2 das ASVs emitidas:

"As atividades de supressão de vegetação deverão ser objetos de monitoramento
específico pelo DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha (m3 ou
st/ha por tipologia florestal e lote de obra) e a apresentação de relatórios periódicos
(mensais) e fina! ao IBAMA/CGLIC"

6. Rodovia Rota do Sol:

• Foi informado que não se tem materialização da ESEC e a APA;

• No que se refere às intervenções definidas para a REBIO Mata Paludosa, foi informado que a situação
permanece a mesma, uma vez que o DAER solicitou que o início da implantação ocorresse no mês de
março, após o movimento intenso do período de veraneio, devido à necessidade de desvio do fluxo para
a antiga estrada que intercepta a Vila Bernardes.

• Foi acertado que o NLA apresentará relatório da situação atual do empreendimento e promoverá
conjuntamente com a equipe da COAIR análise do atendimento das Condicionantes da LI, com base em
vistoria técnica.

O NLA encaminhará todos os encaminhamentos realizados no âmbito da Gerencia Executiva do IBAMA
no Estado do RS, com o intuito de atualizar o processo de licenciamento conduzido no âmbito da
COAIR.

O
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
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RELATÓRIO DE VISTORIA
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Ao Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos
Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Assunto: Duplicação da BR-101 Trecho Sul - Florianópolis/SC - Osório/RS

Anexo: Documentação Fotográfica, parte dela, pois o total está apresentado em meio digital.

Durante o período de 24.01.2005 a 27.01.2005, realizou-se vistoria técnica, no trecho
compreendido entre o município de Osório/RS e Florianópolis/SC, para a duplicação da BR
101 Trecho Sul.

Em 24.01.2005 foi realizada uma reunião no IBAMA/RS às 16:00 horas para
esclarecimentos a respeito da situação do licenciamento ambiental da Duplicação da BR 101
entre os municípios de Osório/RS e Torres/RS e foram tomadas as últimas providências para
a realização da vistoria do empreendimento em tela.

A finalidade da vistoria foi conhecer as condições ambientais desse trecho, com o intuito
de elaborar Parecer Técnico para a emissão de Licença de Instalação para os canteiros de
obras e verificação do cumprimento das condicionantes da LI N° 181/2002.

I. REUNIÃO TÉCNICA E VISTORIA

Em 24.01.2005, foi realizada Reunião Técnica no IBAMA/RS na qual participaram
representantes do DNIT/Sede, do UNIT/RS, da Supervisora Ambiental (CONCREMAT) e da
Gerência Executiva do IBAMA do Estado do Rio Grande do Sul.

Após apresentação dos objetivos da vistoria por representantes do IBAMA/SEDE, foram
acordados os principais pontos para a vistoria do Trecho de Duplicação da BR 101 entre os
municípios de Osório/RS e Torres/RS no quesito jazidas e áreas de empréstimo.

II. DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DAÁREA DO EMPREENDIMENTO

No trecho referente ao estado do Rio Grande do Sul, o contexto ambiental se apresenta
em seu domínio por Planície de Inundação, com solos de baixa sustentação (solos moles) e
lençol freático em pouca profundidade, por vezes aflorante.

Os locais para jazidas e áreas de empréstimo, que estão sendo apresentados a
GEREX/RS estão inseridos, em sua maioria, em pontos com sensibilidade ambiental devido a
conformidade do terreno, a existência de um grande número de cemitérios e diversidade de
cobertura vegetal, dentre outros fatores. No entanto a equipe técnica do IBAMA/SEDE e
GEREX/RS acordaram em exigir adequações dos projetos apresentados pelos
empreendedores para a exploração de tais locais. tuji
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No trecho entre Torres/RS e Florianópoiis/SC observa-se a pouca disponibilidade de
materiais para disposição em aterros. Lotes esses que estão inseridos em planícies de
inundação, sistema de complexo lagunar e solos moles.

III. CONCLUSÃO

Após a vistoria, verificou-se que as atividades de duplicação da BR 101 ainda não foram
efetivamente iniciadas, com exceção de pequenos trechos, no Estado de Santa Catarina,
onde configura-se a retirada da camada superficial do solo dentro da faixa de domínio e
sem nenhum corte de indivíduos arbóreos.

No que tange a jazidas e canteiros de obras no Estado do Rio Grande do Sul, a
GEREX/RS está realizando as vistorias necessárias e o envio dos respectivos Pareceres
Técnicos para emissão das licenças ambientais.

No que se refere ao Estado de Santa Catarina, foi recebido em campo, relatório referente
ao Canteiro de Obras do empreendedor QUEIROZ GALVÃO, no Lote 27/SC, no qual foi
realizada vistoria técnica e posteriormente será apresentado seu respectivo Parecer
Técnico.

Ao longo de todo o traçado do empreendimento em tela, verificaram-se áreas de
sensibilidade ambiental que podem vir a restringir o licenciamento das jazidas uma vez
que o contexto ambiental está inserido no Complexo Lagunar, o qual apresenta alto grau
de sensibilidade ambiental com estruturas tipo "cordão de dunas e paleodunas", dentre
outras restrições.

No aspecto social observou-se grande quantidade de cemitérios próximos às áreas de
empréstimo que estão sendo pleiteadas pelos empreiteiros, aspecto esse que está sendo
considerado pela GEREX/RS e que deverá ser considerado para o licenciamento no
Estado de Santa Catarina.

Ao longo da faixa de domínio foram identificados trechos com instalações de cabos
ópticos e gasodutos, devendo o empreendedor promover a negociação necessária para a
garantia dos serviços prestados à população contemplada por essas atividades.

Este é o Relatório que submetemos à apreciação de Vossa Senhoria.

Em 17 de fevereiro de 2005.

Alber Fyrtadode Vasconcelos Neto Lucio Lima Mo
Técnico Especializado / Engenheiro Civil, Geólog

MSc. Matrícula 1448254

Matrícula 1479757
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ANEXOS

.4.

Fotos 01 - Canteiro de obras Boiognesi
Lote 04
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Foto 02 - Emboque sul do Túnel Morro Alto -
Lote 03

Construtora Queiroz Galvão
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Foto 03 - Canieiro Queiroz Galvão - Lote 03

rolatvl5(BR101 AFVN/LLM
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Foto 04 - Jazida CQG 22 - Lote 02
Obs: Cemitério ao fundo

*****
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Foto 05 - Local por onde passará variante da
gruta - Lote 01

Foto 07 - Passivo ambiental - próximo à lagoa de
Itapeva

Falta análise da FEPAM.
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Foto 06 - Pedreira alternativa - QG 08

Já possui licença FEPAM
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Fotos 08 - Limpeza do início do trecho de Santa
Catarina demonstrando início das obras

Lote 30
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Foto 09 - Morro do Formigão - Está sendo
executado projeto do túnel

Km 338/339-Lote 26

k
Foto 11 - Início da variante do Morro Agudo

Emboque norte do túnel - Lote 23 - Construtora
Ivaí

re!atvIstBR101 AFVN/LLM
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Foto 10 - Acidente na BR101 - Lote 23

Foto 12 - Túnel do Morro dos Cavalos

Lote 22

Está sendo licitado projeto de viaduto.
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Ofício ne Ji ) /2005 - C0A1R/CGLIC/DILIQ/IBAMA
Brasília, 24 de fevereiro de 2005.

A Sua Senhoria a Senhora

Ângela Maria Barbosa Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
SAN - Quadra 03 - Bloco N/O - 4Q andar

70.040-902, Brasília-DF
Fax (61) 315-4083

Assunto: Vistoria a Rodovia BR-101 -Trecho Florianópolis/Osório

Senhora Coordenadora,

1. Visando o acompanhamento por parte desse Departamento, informo
programação de vistoria ambiental às obras da Rodovia BR-101, no trecho
Florianópolis/Osório:

DATA ATIVIDADE

1.3.2005 Deslocamento Brasília/DF - Porto Alegre/RS

2.3.2005

8h00 - Encontro com a equipe técnica do NLA/RS
9h00 - Deslocamento até Osório

11 hOO às 17h30 - Vistoria Técnica do trecho Osório/RS a Torres/RS

3.3.2005 8h00 às 18h00 - Vistoria Técnica às obras do Trecho Torres/RS a

Florianópolis/SC
4.3.2005 9h00 às 12h00 - Reunião Técnica no NLA/GEREX/SC

2. Esclareço que essa vistoria contará com a participação dos Analistas
Ambientais Júlio Henrichs de Azevedo e Vilson José Naiiato, desta Coordenação, bem
como de técnicos das Gerencias Executivas do IBAMA nos Estados do Rio Grande do

Sul e Santa Catarina.

=^

í FAXTRANSMITIDO BM:
Atenciosamente,

JOR

Coordenad
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Brasília, 24 de fevereiro de 2005.

Ao Coordenador do NLA/GEREX/RS

Lúcio Rodrigues

Assunto: Vistoria a Rodovia BR-101 - Trecho Florianópolis/Osório

1. Considerando a orientação da Diretoria de Licenciamento e Qualidade
Ambiental para realização de acompanhamento periódico às obras de Duplicação da
Rodovia BR-101 -Trecho Florianópolis/Osório, informo programação de vistoria técnica::

DATA ATIVIDADE

1.3.2005 Deslocamento Brasília/DF- Porto Alegre/RS

2.3.2005

8h00 - Encontro com a equipe técnica do NLA/RS
9h00 - Deslocamento até Osório

11 hOO às 17h30 - Vistoria Técnica do trecho Osório/RS a Torres/RS

3.3.2005 8h00 às 18h00 - Vistoria Técnica às obras do Trecho Torres/RS a
Florianópolis/SC

4.3.2005 9h00 às 12h00 - Reunião Técnica no NLA/GEREX/SC

16h00 - previsão do retorno para Brasília/DF

2. Esclareço que essa vistoria contará com a participação dos Analistas
Ambientais Júlio Henrichs de Azevedo e Vilson José Naiiato.

3. Por fim, conforme entendimentos anteriores, reafirmo a solicitação de
participação de técnicos desse Núcleo, bem como apoio logístico à realização da vistoria.

Atenciosamente,

Jo

Coordena

C:\IuIio\Coaii\BR101Sul\MemoNLA RS.doc
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Memorando n9 ?£í /2005 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Rufr. ...

Brasília, 24 de fevereiro de 2005.

Ao Coordenador do NLA/GEREX/SC

Paulo Estevão S. Silvano

Assunto: Vistoria a Rodovia BR-101 -Trecho Florianópolis/Osório

O 1. Considerando a orientação da Diretoria de Licenciamento e Qualidade
Ambiental para realização de acompanhamento periódico às obras de Duplicação da
Rodovia BR-101-Trecho Florianópolis/Osório, informo programação de vistoria técnica::

DATA ATIVIDADE

1.3.2005 Deslocamento Brasília/DF - Porto Alegre/RS

2.3.2005

8h00 - Encontro com a equipe técnica do NLA/RS
9h00 - Deslocamento até Osório

11 hOO às 17h30 - Vistoria Técnica do trecho Osório/RS a Torres/RS

3.3.2005 8h00 às 18h00 - Vistoria Técnica às obras do Trecho Torres/RS a

Florianópolis/SC
4.3.2005 9h00 às 12h00 - Reunião Técnica no NLA/GEREX/SC

16h00 - previsão do retorno para Brasília/DF

2. Esclareço que essa vistoria contará com a participação dos Analistas
Ambientais Júlio Henrichs de Azevedo e Vilson José Naiiato, bem como de técnicos do
NU da GEREX/RS.

3. Por fim, solicito viabilizar a participação de técnicos desse NLA na vistoria
a partir da Divisa RS/SC, no Município de Torres/RS

Atenciosamente,

Jor

Coordenadofr cfe

C:Uulio\CoDÍr\BR101Su!\MemoNLA SC.doc
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
IBAMA

Ofício n° í% /2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

A Sua Senhoria a Senhora

Ângela Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente - DNIT
SAN Q 03 lote A sala 1318
CEP: 70.040-902- Brasília/DF

Fone/Fax: (61) 315-4185/315-4336

Brasília, -r- de 7ryxj\UD6e 2005.

Assunto: Encaminhamento de Retificação de Autorização de Supressão.

Senhora Coordenadora Geral,

Dando continuidade ao processo de licenciamento ambiental da BR - 101,
trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, estamos encaminhando a Retificação da
Autorização de Supressão n° 05/2005, salientamos que as condicionantes devem ser
atendidas dentro do prazo de validade da respectiva Autorização de Supressão.

adicionais.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações

Atenciosamente,

oWtJo1
Coordenador de t Impactos e Riscos

Jui.fi.; ?énr*':£s de Jlzez^-fo

-uosuftifo -!^«^:;.locáí-ju^ J"

Recebido mJ&UJ&J&QS
HoraLj^Ll ^_^
Por: <MMl%&

C/OFÍCIO2005/ENC ASV BR-101 PROC.02001.003433/57-57 COM ANEXO -LLM
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 05/2005
(RETIFICAÇÃO)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nouso das-atribuições que lhe-conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decreto 4.756, de 20 de junho de 2003, que aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8o do Regimento interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n°230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de
junho de 2003,

RESOLVE: I

Autorizar o Departamento Nacional de infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00, sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 700<40-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária à
implantação do Lote 27/SC. Estado de Santa Catarina, das obrasde duplicação da rodovia BR-
101, trecho Palhoça/SC - Osório/RS, conforme Processo iBAMA 02001.003433/1997-57.

A supressão autorizada refere-se à faixa dê domínio da BR-101, entre os kms 358,5 e
387,0, declarada dé utilidade pública através da Portaria DNER n° 22, de 12/04/2002,
totalizando as áreas apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização;

Esta Autorização pressupõe a,observância das .condições discriminadas no verso deste
documento e nos demais anexos que, embora não" transcritos, são partes integrantes da
mesma. Esta Autorização está vinculada àLicehça dè-lnstálaçãò - LI-N--181/2002, emitida em
25/11/2002.

Avalidade desta Autorização é de um ano, contados a partir desta data.

Brasília-DF, i*O JANZ

MARCUS LUIZ âARROSO BARROS
Prásideníedo IBAMA
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 05/2005
(RETIFICAÇÃO)

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-SC, o início da atividade com pelo menos 7 dias de
antecedência.

1.5 o DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuiãdãs
nesta Autorização.

1.6 No caso de ocorrência de qualquer acidente quevenha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2. Condições Específicas

2.1

2.2

2.3

Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico NQ 03/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA:

"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)
FOD - estágioavançado

-
-

FOD - estágio médio 4,028 1,129

FOD - estágio inicial 0,758
-

Restinga
-

-

Restinga alterada - -

Arborização com Sub-bosque - -

Sub-Total (florestal) 4,786 1,129
Campo com Árvores Isoladas 20,539 1,727
Arborização Plantada 35,206 4,213
Outros 1,260 .-•: --:::^-;;--2L2'32- \^7"--~:

TOTAL

61,791 28,301
Formações Lloresfais:
Outra cobertura/uso:

4,786 ha (1,129 em APP)
57,005 ha (273172 em APP)

As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote de obras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
ao IBAMA/CGLIC.

As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-SC.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 05/200^ jjjQ
(RETIFICAÇÃO) | Rub(_ £

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das mcto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários.

2.6 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5 - Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.8 Não será permitido o abate de animais.

O 2.9 As demais atividades, relativas ao Programa de Proteção à Fauna e à Flora (PBA) também
deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/CGLIC, com freqüência mínima trimestral.

2.10 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantib/preservação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitas,
bromeliáceas e orquidáceas), bem como para a mitigação dos impactos sobre a fauna silvestre.

o
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Ao Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos
Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Assunto: Vistoria técnica à Rodovia BR-101, Trecho Florianópolis/Osório.

Anexos: Documentação Fotográfica e Memória de Reunião/Lista Presença

Senhor Coordenador,

1. Em atendimento à demanda da Coordenação Geral de Licenciamento
Ambiental, realizamos, nos dias 2 e 3 de março, vistoria técnica na Rodovia BR-101, no trecho
Florianópolis/SC a Osório/RS.

2. Esse procedimento foi realizado de Osório/RS a Palhoça/SC, tendo o apoio
logístico e técnico do Núcleo de Licenciamento Ambiental da GEREX/RS e do Núcleo de
Licenciamento Ambiental da GEREX/SC, este último a partir de Sangão/SC. Ainda participaram
dessa vistoria técnicos responsáveis pela supervisão ambiental das obras, recém contratados
pelo DNIT.

3. Vistoriamos, nesse trecho, toda a faixa de domínio de responsabilidade do
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT e, ainda, os locais destinados
à implantação dos canteiros de obras por parte das empreiteiras.

Da vistoria aos Lotes 1,2.3 e 4 (RS)

4. Na vistoria aos Lotes da rodovia no Estado do Rio Grande do Sul, constatamos
que não há avanço significativo de frentes de obras. Contudo, foi possível identificar:

• Corte realizado na faixa de domínio, com extensão aproximada de 100 m (foto 1
anexa);

• Supressão de vegetação arbustiva e início de atividade de terraplenagem em
aproximadamente 300 m (foto 5 anexa);

• Supressão de vegetação nas imediações do emboque norte do túnel do Morro
Alto, Km 68 do Lote 3, (foto 6 anexa);

• Supressão de vegetação rasteira em aproximadamente 900m (foto 8 anexa).
5. Cabe destacar que essas intervenções, apesar de pouco significativas, não
contaram com os trabalhos de supervisão ambiental previstos nas condicionantes das
Autorizações de Supressão de Vegetação.

6. Foram vistoriados, ainda, os Canteiros de Obras das Construtoras Boiognesi
Engenharia LTDA (Km 87) e Queirós Galvão SA (Km 68), cujos licenciamentos têm
acompanhamento técnico realizado pelo NLA/RS.
7. No primeiro canteiro de obras, em fase inicial de instalação, identificamos:
interferência em nascente por meio de serviços de terraplenagem {foto 4 anexa); disposição
inadequada de material proveniente de supressão de vegetação da rodovia (foto 3 anexa); e
que há necessidade de conclusão da adequação das instalações da oficina e da área de -,

V





abastecimento. No momento da vistoria houve recomendação para que se providenciasse a
recuperação da nascente, bem como se concluísse as adequações relativas à oficina e à área
de abastecimento, antes de se dar efetivo uso a essas instalações.

8. Na vistoria ao local do Canteiro de Obras da Queiroz Galvão {foto 7 anexa), Lote
3 Km 68, constatamos que as atividades de implantação do canteiro vêm seguindo as
orientações da equipe do NLA/RS, responsável pela análise/acompanhamento do
licenciamento dessa unidade. Constatamos que houve mudança na disposição original das
estruturas do canteiro de obras, por orientação do NLA/RS, de maneira a não haver
interferência direta em remanescentes florestais que ocorrem na área.

9. Aproveitando a oportunidade vistoriamos o local onde está prevista a Variante da
Gruta de Maquine, objetivando levar ao conhecimento da equipe de supervisão ambiental do
DNIT a preocupação do IBAMA com a ocorrência de fragmento de Floresta Ombrófila de
Baixada (Mata Paludosa) em parte do traçado proposto para a variante. Ressaltamos que
ainda não há definição clara do traçado da Variante, o qual deve ser encaminhado ao IBAMA
para as avaliações que o caso requerer.

10. Ao vistoriarmos a Gruta de Maquine, constatamos que a empresa MAC
Engenharia, responsável pelos serviços de restauração da rodovia nesse trecho, encontrava-se
utilizando esse patrimônio espeleológíco para estacionar caminhão, além de ter gerado
resíduos nas proximidades, provenientes do abastecimento de caminhão espargidor de asfalto
(foto 10 anexa). Imediatamente, foi determinada a retirada do veículo do interior da gruta, bem
como orientado aos funcionários da empresa de construção ali presentes a procederem à
limpeza dessa cavidade natural e de seus arredores.

Da vistoria aos Lotes 22.23.24.25.26.27.28.29.30 (SC)

11. Em Santa Catarina as frentes de obras ainda são incipientes, porém ressaltamos
as seguintes constatações:

• Limpeza de terreno as margens da rodovia, gerando material de bota-fora (foto 16
anexa);

• Supressão de algumas árvores isoladas, em especial eucaliptos.

• Realização de obras para a implantação de cabeceiras de ponte {fotos 15 e 17
anexas).

12. Do mesmo modo que no Estado do Rio Grande do Sul, em todas essas
intervenções evidenciamos a falta de acompanhamento pela supervisão ambiental, sendo que
os casos mais críticos relacionam-se com as duas obras de cabeceiras de pontes, as quais,
nitidamente, não levaram em conta os cuidados essenciais na movimentação do solo em Área
de Preservação Permanente, em especial no que se refere a potencialização dos riscos de
processos erosivos.

13. Em visita à futura instalação da Constran SA - Construções e Comércio,
localizada em Santa Rosa, no Lote 30/SC, fomos informados, por funcionário dessa empresa,
que aquela unidade compreenderia apenas escritório administrativo e laboratório de solos,
além da guarda de caminhões, máquinas e equipamentos, não constituindo, portanto, atividade
potencialmente poluidora.
14. O canteiro de Obras da Queiroz Galvão no Lote 27/SC, Município de Sangão,
encontra-se em instalação conforme autoriza a Licença de Instalação n° 301/2005. Para essa
unidade cabe apenas destacar a constatação de riscos de processos erosivos oriundos das
atividades de movimentação de solo, que potencializam a possibilidade de carreamento de
sedimentos para pequeno fragmento de vegetação nas proximidades da faixa de domínio, bem
como para instalações (Posto de gasolina e "Lavajato") situadas às margens da rodovia. Essa
circunstância foi discutida junto ao engenheiro responsável pela implantação do canteiro,
oportunidade em que houve recomendação para atendimento urgente das condicionantes da
Licença de Instalação, bem como determinada a execução de obras emergenciais (drenagem e
bacia de sedimentação), destinadas a minimizar tais riscos.
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15. Objetivando conhecer as dependências do Canteiro de Obras da empresa Ivai
Engenharia de Obras SA (foto 18 anexa), localizado no Km 251+600, Município de Paulo
Lopes/SC, realizamos vistoria na área indicada, colhendo subsídios para elaboração de Termo
de Referência destinado a orientar os Estudos Ambientais. Destacamos que as principais
questões ambientais dessa unidade se relacionarão com a emissão de ruídos e produção de
resíduos, uma vez que será dado aproveitamento às estruturas físicas já existentes.

Da Reunião Técnica em Santa Catarina

16. Complementarmente à vistoria, realizamos na manhã do dia 4, na Sede da
GEREX/SC, reunião entre técnicos desta COAIR, do NLA/SC e do NLA/RS, objetivando o
nivelamento de procedimentos entre essas três unidades do IBAMA e, ainda, a metodologia de
análise e acompanhamento das obras da rodovia, como das estruturas de apoio, a exemplo de
canteiros de obras, jazidas, áreas de bota-fora, usinas de asfalto.

17. Houve entendimento de que o NLA/SC terá atribuições, isoladamente ou em
conjunto com técnicos da COAIR, de acompanhamento das condicionantes da Licença de
Instalação n°181/2002, bem como das Autorizações de Supressão de Vegetação concedidas
ao DNIT. Acordou-se, ainda, que apesar dos processos de licenciamento ambiental de

Ç*) estruturas de apoio requeridas pelas construtoras no Estado de Santa Catarina continuarem
com a condução administrativa no IBAMA/SEDE, o NLA/SC terá participação na análise técnica
desses requerimentos.

18. Na seqüência realizamos reunião com os supervisores ambientais contratados
pelo DNIT e com representantes do IME (responsável pela elaboração do PBA e demais
levantamento).

19. Nessa reunião foi apresentada a forma de atuação das diversas unidades do
IBAMA, em especial no acompanhamento de condicionantes das Licenças e Autorizações,
bem como destacada a necessidade urgente da supervisão ambiental do DNIT atuar em
campo. Por fim acordou-se que a equipe de supervisão ambiental providenciará ações
emergenciais para solucionar as pendências ambientais identificados durante a vistoria,
encaminhando relatórios ao IBAMA, além, de iniciarem o planejamento de atuação junto às
obras futuras.

Das Conclusões

20. No que se refere às obras na faixa de domínio, entendemos ser necessário
oficiarão DNIT:

• Sobre a necessidade de se dar efetividade às ações de supervisão ambiental nas
obras da BR-101 -trecho Florianópolis/Osório.

• Sobre a necessidade de apresentar relatórios ao IBAMA indicando as soluções
dadas aos problemas identificados durante a vistoria.

• Sobre a co-responsabilidade desse Departamento junto às estruturas de apoio,
como canteiros de obra, jazidas, bota-fora, entre outros, fato que implica na
necessidade de desenvolver orientação e supervisão de cunho ambiental nessas
estruturas.

• Sobre a ocorrência de utilização indevida da Gruta de Maquine por empreiteira
contratada para serviços de restauração.

21. No que se refere aos canteiros de obras recomendamos:
• Que o NLA/RS oficie a Construtora Boiognesi perante os problemas identificados

na vistoria ao Canteiro de obras do Km 87/RS, em particular da necessidade de
recuperação de nascente afetada por serviços de terraplenagem, bem como da
necessidade de adequação da oficina e área de abastecimento, antes de se dar
efetivo uso a essas unidades.
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• Que se oficie a Construtora Queiroz Galvão perante a necessidade de implantar
medidas emergenciais de controle de processos erosivos na área de seu canteiro
de obras no Lote 27/SC, no Município de Sangão/SC.

• Que se encaminhe Termo de Referência a Construtora IVAI para desenvolvimento
dos Estudos Ambientais indispensáveis ao processo de licenciamento ambiental
do Canteiro de Obras dessa empresa na localidade de Paulo Lopes/SC.

• Que se oficie a Constran para confirmação da finalidade de sua unidade na
localidade de Santa Rosa, uma vez que em vistoria anterior, realizada por outra
equipe técnica desta Coordenação, houve informação de que naquele local
estariam previstas instalações de rampas de lavagem e lubrificação de veículos e
máquinas pesadas, o que demandaria licenciamento ambiental.

22. Objetivando viabilizar a participação do NLA/SC no acompanhamento das
condicionantes da Licença de Instalação nQ 181/2002, das Autorizações de Supressão de
Vegetação concedidas ao DNIT, bem como no apoio técnico a esta Coordenação para o
licenciamento ambiental de estruturas de apoio às obras de duplicação da BR-101 - trecho
Florianópolis/Osório (canteiros de obras, jazidas, etc), recomendamos a viabilização de
recursos financeiros àquela unidade. Esse suporte financeiro permitirá, inclusive, apoio
logístico requerido durante as vistorias realizadas pelo IBAMA/SEDE.

23. Por fim, considerando a existência, em pontos específicos dessa rodovia, de
comunidades indígenas e de possíveis comunidades quilombolas, entendemos que os
principais desafios para a duplicação da Rodovia BR-101, trecho Florianópolis/Osório, serão
relacionados às questões sociais. Portanto, entendemos ser conveniente designar profissional
com formação nessa área, para participar do processo de licenciamento ambiental avaliando,
principalmente, a gestão do DNIT junto aos órgãos que têm responsabilidade perante
comunidades indígenas e quilombolas, isto é, Fundação Nacional do índio - FUNAI e
Fundação Palmares.

24. Este é o relatório que submetemos à apreciação de Vossa Senhoria.

Analis:

NRICHSDE AZEVEDO
tal - Engenheiro'Agrônomo

trícula 1364891

arco de 2005.

Vll^aNfaOSE"NALIATTO
Analista Ambiental - Zootecnista

laVícula 1413382
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-Foto 1-

Corte na Faixa de Domínio, Km 87+700 / RS
-Foto 2-

Canteiro de Obras da Boiognesi Km 87 / RS
ZONA COORDENADA X COORDENADA Y ZONA COORDENADA X COORDENADAY

22 J 573836,588 6702892,795 22J 573946,590 6703219,017

-Foto 3-

Disposição inadequada de Material proveniente de
Supressão de Vegetação na rodovia

-Foto 4-

Comprometimento de nascente por terraplenagem
no Canteiro de Obras do Km 87/RS.

ZONA COORDENADA X COORDENADA Y ZONA COORDENADA X COORDENADA Y

22J 573946,590 6703219,017 22J 573946,590 6703219,017

-Foto 5-

Área de Cortee Supressão de Vegetação

ZONA COORDENADA X COORDENADA Y

22J 574377,309 6703666,156

-Foto 6-

Supressão de Vegetação no Emboque Norte do
Túnel do Morro Alto - Lote 3/RS.

ZONA COORDENADA X COORDENADA Y

22J 577618,017 6711594,351

^

í



o



DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA - Página 2 de 3

rtMuK

--•*•»

_u_

W*l-. *

J
-Foto 7-

Vísta Geral do Canteiro de Obras da Queiroz Galvão,
Lote 3 - Km 68, no Estado do Rio Grande do Sui
ZONA COORDENADA X COORDENADA Y

22J 577618,017 6711594,351

V**-»t

A
* /'

4*

-Foto 8-

Atividade de Supressão de Vegetação no RS

ZONA COORDENADA X COORDENADA Y

22J 577618,017 6711594,351

-.m mm tmmmm

-Foto 9-

"Mata Paludosa" que ocorre na região da variante da
Gruta de Maquine, no Lote 1 /RS.

-Foto 10-

Uso indevido de patrimônio espeleológíco, na
atividade de restauração da rodovia

ZONA COORDENADA X COORDENADAY ZONA COORDENADA X COORDENADA Y

22J 586455,707 6720574,303 22J 611509,462 6746503,452

fD£ft
K. •M

r "* . .

-Foto 11-

Canteiro Administrativo da CONSTRAM, em Santa
Rosa - Lote 30/RS

ZONA COORDENADA X COORDENADA Y

22J 625587,531 6776425,085

•

-Foto 12-

Terraplenagem para implantação do Canteiro de
Obras da Queiroz Galvão, no Lote 27/SC,
Sangão/SC
ZONA COORDENADA X COORDENADA Y

22J 684014,099 6827764,791

J*\fi
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-Foto 13- -Foto 14-
Locai de vulnerabilidade à erosão e carreamento de Rampa com vulnerabilidade a processos erosivos.
sedimentos para o fraqmento florestal
ZONA COORDENADA X COORDENADA Y ZONA COORDENADA X COORDENADA Y

22J 684014,099 6827764,791 22J 684190,883 6827534,855

'l
5*T

t

I

-Foto 15-

Implantação de cabeceira de ponte no Córrego
Sangão sem o devido acompanhamento Ambiental
ZONA COORDENADA X COORDENADAY

22J 685808,513 6830350,948

T

JK' '

-Foto 16-

Remoção de vegetação rasteira, gerando material
excedente (bota-fora)
ZONA COORDENADA X COORDENADAY

22J 726720,443 6885857,613

t

^tm *sjgS| •*-"•* I

•

-Foto 17-

Preparação de cabeceira de ponte para transposição
de curso hídrico, próximo a Paulo Lopes, sem o
devido acompanhamento Ambiental

-Foto 18-

Local do Canteiro de Obras da Construtora Ivai, no
lote 23/SC, Km 251, Município de Paulo Lopes/SC

ZONA COORDENADA X COORDENADA Y ZONA COORDENADA X COORDENADA Y

22J 726673,376 6898959,314 22J 611509,462 6746503,452
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MINISTÉRIO Dd MEIO AMBIENTE,- MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E DUALIDADE AMBIENTAL
COORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN- Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília- DF CEP: 70 818-900
Tel.: (Oxx) 61 316-1071 Fax: (Oxx) 61 313-1306-URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: Gf E.*j£-k /s C
Data: £. 3. 2.oof
Horário: /& 4 é o

Assunto: l-*'c&scS#**&*/?• o ^***W^'íX/>oc ^*
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NOTA INFORMATIVA N° Q> /2005

froc. Jfoffi»
Serviço Público Federal I RA.

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA

Ao: Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Assunto: Autorização de Supressão Vegetação para o lote 28/SC da BR-101, trecho
Florianópolis / Osório.

Çf\ Data: 10de março de 2005

Em reunião realizada na sede do IBAMA em 16/02/2005, entre representantes do DNIT,

IME e técnicos do IBAMA foram esclarecidas as dúvidas relativas à quantificação da vegetação

a ser suprimida no lote 28/SC da BR-101, sendo importante salientar que o lote termina antes

da cabeceira da ponte sobre o rio Araranguá.

Desta forma não restou nenhuma pendência relativa a este lote e assim somos

favoráveis à emissão da respectiva ASV para o trecho que vai do km 387 ao km 411 da BR-

101 em Santa Catarina, correspondendo ao lote de obras n° 28.

VfW'
--Z_

CGLIQ/DIUO/IBAMA
Matr. 1449324

Contrato Tempofário

D:\Processos\Rodovias\BR-10l-Sui\NI-ASV_28SC.DOC GFA 11/3/2005
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
- IBAMA -

FAX ND (61) 225-0564, FONE: (61) 316-1071
SCENTrecho02 Setorde Clubes Esportivos Norte, Ed. Sede, Brasília/DF, CEP: 70.818-900 '

DESTINATÁRIO: ÂNGELA MARIA BARBOSA PARENTE - Coordenadora Geralde Meio Ambiente
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNTT

N° DE FAX: (61) 315-4083 DATA: Jd.03.2QQ5

N° DE PAGINAS INCLUINDO ESTA: 01 N° DO DOCUMENTO:

MENSAGEM / TEXTO

No âmbito do Processo n° 02001.003433/1997-57, referente ao licenciamento
das obras de duplicação da rodovia BR-101, trecho: Florinópolis/SC - Osório/RS,
informamos que a Lei n° 9.960, de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos
operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à
AUTORIZAÇÕES DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO para o empreendimento (Lote
28/SC-total), conforme as seguintes instruções:

1. Documentos para pagamento: utilizar duas guias do Documento de Recolhimento de
Receitas - DR, uma referente ao pagamento da Autorização e outra para Análise
dos Documentos, preenchendo com os códigos abaixo discriminados:

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO
No item especificação, escrever:
Código 5035 - AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO da BR-101,
trecho: Florianópolis/SC - Osório/RS (Lote 28/SC-total).
Processo IBAMA n° 02001.003433/1997-57

No item valor do documento, escrever:
R$ 408,42

ANALISE

No item especificação, escrever:
Código 5027 - Análises de Documentos da BR-101, trecho: Florianópolis/SC-
Osório/RS (Lote: 28/SC).
Processo IBAMA n°02001.003433/1997-57

No item valor do documento, escrever:

R$ 2.420,44

2. Local do Pagamento: qualquer agência da rede bancária autorizada.

3. Logo após o pagamento, solicitamos a gentileza de enviar as cópias dos referidos
DRs para esta Coordenadoria Geral de Licenciamento, para liberação da
Autorização.

Atenciosamente,

/

D:\Processos\Rndovias\BR-101 -Sul\ASV-l 0 Is\Fax-cobl 01-S-L28SC.doc

JORGE I/UIZ/BRI7TO G^NhWRElS
Coordenador/oe Avaliação de Impactos e Riscos

FAX TRANSMITIDO EM
4 A I 3

AS_
RESPONSÁVEL:

FÀXN9: 3tr£icr33



•**

o



Autorização de Supressão de Vegetação
EMPREENDIMENTO: BR-101/SC/RS, Florianópolis - Osório

Valor da Análise = K + (A x B x C) + (D x E x F)

115,26 + 2.305,18 + 0,00

Onde:

O

A = N° de Técnicos envolvidos na análise

B = N° de horas/homem necessárias para análise
C = Valor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem)
D = Despesas com viagem
E= N° de técnicos que viajaram
F = N° de viagens necessárias
K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E

52,00

44,05

*F)])

3

8

96,05

0,00
0

0

115,26

Valor da Análise 2.420,44

Lote 28/SC (Área de APP)
Valor das Autorizações:

3,146

3,146

418,42

418,42

Valor Total (Análise + Autorizações) 2.838,86

o

LOGASUP
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 20/2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo 1ao Decreto 4.756, de 20de junho de 2003rque aprovou a-Estrutura -Regimental do
IBAMA publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8o do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de
junho de 2003,

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04 892 707/001-00 sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318 CEP- 70040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária a
implantação do Lote 28/SC. Estado de Santa Catarina, das obras de duplicação da rodovia BR-
101, trecho Palhoça/SC-Osório/RS, conforme Processo IBAMA 02001.003433/1997-57.

Asupressão autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre os kms 387 0e
4110 declarada de utilidade pública através da Portaria DNER n° 22, de 12/04/2002,
totaiizando as áreas apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização:

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos demais anexos que, embora não,transcritos, são partes integrantes da
mesma. Esta Autorização está vindulada à Licença de Instalação - LI N°J 8,1/2002, emitida em
25/11/2002. *' ! —

Avalidade desta Autorização é de um ano contados a partir desta data.

Brasília-DF, 1 1 MAR 200

W1ARCUS LUIZBARf
Presidente do BAMA

Q^'Q™j)
ünwJJ/OÔ/c^ÚOlS,
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 20/2005

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-SC, o início da atividade com pelo menos 7 dias de
antecedência.

1.5 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

1.6 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2. Condições Específicas

2.1 Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico N° 03/2005-COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA:

2.2

2.3

"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)

Lote Lote

FOD - estágio avançado 0,136 -

FOD - estágio médio 8,684 0,175

FOD - estágio inicial 10,576 0,129

Restinga -
-

Restinga alterada -
-

Arborização com Sub-bosque 16,226 0,050

Sub-Total (florestal) 35,487 0,354

Campo com Árvores Isoladas 19,360 0,765

Arborização Plantada 19,268 0,800

Outros 0,001 1,227

TOTAL 74,251 3,146

Formações florestais:

Outra cobertura/uso:

35,487 ha (0,354 em APP)

38,629 ha (2,792 em APP)

O

As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento especifico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote de obras) e a apresentaçãode relatórios periódicos (mensais) e final
ao IBAMA/CGLIC.

As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-SC.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 20/2005^^ '~^UlJ-i

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado ediscriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários.

2.6 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5- Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.8 Não será permitido o abate de animais.

O 2.9 As demais atividades, relativas ao Programa de Proteção à Fauna e à Flora (PBA) também
deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/CGLIC, com freqüência mínima trimestral.

2.10 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantio/preservação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífítas, a
bromelíáceas eorquidáceas), bem como para amitigação dos impactos sobre afauna silvestre^^/
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engenharia de obras a.a.

GOOBSUL 02602/05

Paulo Lopes, 21 de janeiro de 2005

PROTOCOLO
DILIQ/IBAMA

WWW

RECEBIDO: Md>,

limo. Sr.

Dr LUIZ FELIPPE KUNZ JÚNIOR

COORDENADOR GERAL DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

CEP: 70.818-900-Brasilia-DF

Assunto: INÍCIO OBRAS DEMODERNIZAÇÃO BR 101 - LOTE 23

Prezado Senhor

Tendo em vista o Contrato TT-194/2004-00, firmado entre o Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, DNIT e a IVAI Engenharia de Obras S.A.,
vinculado à Licença de Instalação n" 181/2002 , vimosatravés desta comunicar o início dos
trabalhos relativos ao contrato citado, entre os quilômetros 245 e 271,7, inclusive os
procedimentos de supressão da camada vegetal ditadas pela Autorização de Supressão de
Vegetação N° 03/2005.

/estre Cl

de Contrato

Ivai Eng snharia de Obras S. A.
(48) 25310080
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN, Trecho2, Av. L4 Norte, Edifício Sede do IBAMA, S/N

Bloco C - Brasília - DF CEP: 70.318-900
Tel.: [61) 315-roon - URL: http://wvra.lbama.gou.br

Ofício n° /e 7 /2005 - COÁIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília, 10 de Março de 2005.

À Sua Senhoria a Senhora
ÂNGELA MARIA BARBOSA PARENTE

Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
O SAN, Quadra 3, Bloco A, Io Andar, Sala 13.18

CEP: 70.040-902-Brasília/DF

Fax: (61) 315-4083

Assunto: Duplicação da BR 101 - Florianópolis/SC - Osório/RS

Senhora Coordenadora Geral,

Recebemos um ofício protocolado aqui nesse Instituto, da Ivai Engenharia de Obras
S.A., informando-nos o início dos trabalhos relativos à duplicação da BR 101/Lote 23, estado de
Santa Catarina, ofício em anexo.

Solicitamos que essas informações sejam passadas pelo DNIT e não pelas
construtoras.

Atenciosamente,

C:lAlbn\lBAMA!SAOTACATArUNA\BRI01_TraboSulwffcio_DNlT_BB10l.doc

ç-Jt
Jorge Liíiz Brtyüfco CuríKa Reis *

Coordenador de Avaliação de Impacto e Risco
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SCEN-Trecho 2, EdifícioSede -Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.B1B-900
Tel,: (Oxx) 61 316-1071, Fax: (0xx) 51 22S-0445 - URL: http://www.lbama.gov.br

Ofício ns /6 •/ /2005 - COAIR/CGLIC/DIL1Q/IBAMA
Brasília, /<?de março de 2005.

A Sua Senhoria a Senhora

Ângela Maria Barbosa Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
SAN - Quadra 03 - Bloco N/O - 4e andar

70.040-902, Brasília-DF
Fax (61) 315-4083

Assunto: Vistoria a Rodovia BR-101 - Trecho Florianópolis/Osório

Senhora Coordenadora,

1- Conforme é do conhecimento de Vossa Senhoria foi realizada, no
período de 2 a 4 de março vistoria técnica à BR-101, no trecho Florianópolis/Osório.

2. Objetivando levar ao conhecimento de Vossa Senhoria os problemas
ambientais identificados durante esse procedimento, bem como subsidiar as açãos desse
Departamento perante tais problemas, encaminho, em anexo, o Relatório apresentado
pelos Analistas Ambientais Júlio Henrichs de Azevedo e Vilson José Naiiato.

Atenciosamente,

Jor^eLljj-z Briko Cunha Reis
Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

C:\Julio\Coaii\BR101Sul\ORcEncRelVislBR10ISul.iloc JHA/VJN
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

5CEN - Trecho 2, EdifídoSede- BlocoC, Brasto - DFCEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 316-1071, Fax: (Oxx) 61 225-0445 - URL: http://www.lbama.90v.br

Memorando n° ^^ /2005- COAIR/CGLIC/DILIQ

Ao Coordenador do NLA/GEREX/RS

Lúcio Rodrigues

Assunto: Relatório de Vistoria à BR-101

Brasília, ^de março de 2005.

Encaminho anexa cópia do relatório da vistoria técnica realizada à rodovia
BR-101 -trecho Florianópolis /Osório, no período de 2 a 4 de março de 2005.

Atenciosamente,

Jo

Coordena

C:\Julio\CoaiABR101SLil\McmoEncItelVisiNLARS.doc

•o Ct!

Avaliação de Impactos e Riscos
Reis

JHA/VJN
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Memorando n° \2P /2005 - COAI R/CG LIC/Dl LIQ/lBANIA

Em J6 de março de 2005.

Ao Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental do escritório do IBAMA do Estado do

Rio Grande do Sul

Assunto: Encaminhamento do levantamento dos indivíduos arbóreos legalmente
protegidos na faixa de domínio da BR-101 no Rio Grande do Sul.

Senhor Chefe,

1. Estamos enviando em anexo cópia do levantamento dos indivíduos
arbóreos das espécies legalmente protegidas (figueiras - Fícus spp. e corticeiras -
Erythrina spp.) situados dentro da faixa de domínio da rodovia BR-101 dentro do Estado
do Rio Grande do Sul.

2. Este levantamento é composto por 4 relatórios elaborados por empresas
distintas e correspondentes a cada lote de obras do trecho.

Atenciosamente,

JOR0EJ^UTÍbRITTOTJUNHA REIS
Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

D:\Processos\Rodovias\BR-l 01 -Sul\memo-NLA-RS-01 .DOC
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM CRICIÚMA/SC

OF./PRMC/N.^oVOb" - PRDC Criciúma, 01 de março de 2005

Prezado Senhor:

Ao tempo em que cumprimento Vossa Senhoria,

com o objetivo de instruir o procedimento administrativo n.°

108122.400454/98-62, instaurado com o objetivo de acompanhar as obras

de duplicação da BR - 101 Trecho Florianópolis/Osório, requisito-lhe

esclarecimentos das informações prestadas a esta Procuradoria da

República, encaminhando-lhe cópia de documento enviado pela OMG Sócios

da Natureza.

Atenciosamente,

RICARDO KLINS DONINI

Procurador da República

PROTOCOLO

OILIQ/IBAMA

DATA: ü?/^^
RECEBIDO:^

limo. Sr.

NILVO LUIZ ALVES DA SILVA

Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental - IBAMA

BRASÍLIA-DF

Av. Centenário, n.° 3773, Centro Executivo Iceberg, 7o Andar, CEP 88.801-000 - CriciÚma/SC,
FONE/FAX: (048) 433-8753/8165 - Endereço eletrônico: prmcriciuma@prsc.mpf.gov.br -

09
200S
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Ricarnio Kling"Donini -TRAVESSIAS URBANAS

Oe: "Sócios da Natureza" <sociosnatureza@contato.net>
Para: <pra. todos@pratodos.net>
Data: 24/2/05 12:43

Assunto: TRAVESSIAS URBANAS

"Os erros do Norte não poderão ser repetidos no Sul"

Page 1

fL0Í> i>4^t^-

JljyF**w*A± V |&0/^4 L

aiftíRpenfir/FDOíi.
Procurador da Repáblie;.

Oportuno o alerta divulgado através do Editorial do DC - 23/02/05, sobre os problemas do trecbo 28 que
merecem atenção especial no processo de duplicação da BR-101. Quando falam que "a altura de
Araranguá não é dos mais racionais, posto que corta a área urbana do município, exponenciando riscos
de acidentes" serve de alerta, principalmente para Tubarão e Sombrio, locais onde não foram projetadas
transposições urbanas.

O desvio de Araranguá foi um dos mais polêmicos e relevantes movimentos socioambientais do Sul do
pais, pois conseguiu reverter, com o decisivo apoio do BID, a proposta inicial do empreendedor de
duplicar a rodovia por dentro do perímetro urbano de Araranguá, marcando história como a primeira
resistência a um traçado de rodovia federal do então poderoso DNER/MT (O Ministro dos Transportes
Eliseu Padilha, declarou na época que não iria de forma alguma desviar a rodovia por causa de uns
ambientalistas, qdo 70% das entidades representativas do município aderiram ao movimento).

Coincidentemente hoje estivemos na UFSC buscando uma possível parceria para a elaboração do
EIA-RIMA sobre o projeto de fixação da rebelde foz do rio Araranguá, e tomamos conhecimento de um
estudo sobre o altíssimo índice de mortes causadas por atropelamento no trecho norte já duplicado,
justamente nas travessias urbanas. A oportuna preocupação do estudo/relatório já havia sido
manifestada por nós nas audiências públicas e em vários documentos remetidos ao DNÍT, Ministério dos
Transportes, IME, IBAMA e BID. As indevidas, insustentáveis e desordenadas travessias urbanas não
contemplam a segurança e comodidade dos pedestres que diariamente precisam ultrapassar um
verdadeiro muro de desagregação social e econômica. Os sistemas tipo newjersey usados pelo
empreendedor podem até ser econômicos, mas são deficientes, pois não são obstáculos a comunidade
afetada pela passagem urbana da super rodovia do Mercosul.

Estamos denunciando ao IvlPF que pelo "andar da carruagem" os gravíssimos erros do trecho Norte
serão criminosamente repetidos no Sul, em detrimento da pressa, irresponsabilidade e incompetência de
alguns setores do DNIT e do Ministério dos Transportes, que se acham os donos absolutos da verdade,
demonstrando assim que.as preocupações da sociedade civil, que é usuária também, não procedem.

É preciso que o órgão licenciador IBAMA promova urgentemente audiências públicas para resolveros
problemas e conflitos não resolvidos ao longo do trecho, como forma de buscar soluções para as
irregularidades cometidas pelo empreendedor no processo de duplicação da rodovia BR-101, afinal, é a
maior obra rodoviária do país:
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Ricardp Klingüonini - TRAVESSIAS URBANAS

Fls ÓIDJLQ

a.. Quase todos os programas do Projeto Básico Ambiental / PBA foram realizados irregularmente e ou
abandonados. O não cumprimento destes programas poderá ser considerado crime ambiental.

b.. É inadmissível concordar como percentual mínimo de 0,5 % para as medidas compensatórias.
Ainda é possível reverter o quadroe aumentar o insignificante índice adotado, já que se trata de uma
obra de grande porte e com imensos impactos socioambientais. O sistema lagunar afetado diretamente
ao longo do trecho, injustamente não foi contemplado e sofre permanentes impactos ambientais.
c. Existem sérios conflitos no Morro dos Cavalos, na ponte de Cabeçudas e nas enchentes de

Araranguá e Maracajá, apenas para citar alguns exemplos.

Não permitiremos que os erros cometidos no trecho Norte sejam repetidos no Sui.

Tadeu Santos

Coordenador Geral dos Sócios da Natureza

/"-\ Araranguá / SC, 24/02/2005

Page2





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SCEN, Trecho 2, fui. L4 Norte, Edifício Sede do IBAMA, S/N
BlocoC-Brasilla-DFCEP: 70.818-900

Tel.: (SI) 316-1000 - URL: http://www.lhama.gou.br

Ofício n°(MM /2005 - DILIQ/IBAMA

Fls Ajtór

prorTIllvgr
C" -^ •" - i

Brasília, 17 de Março de 2005.

À Sua Senhoria o Senhor
Ricardo Kling Donini

Procurador da República
Procuradoria da República no Município de Criciúma/SC
Av. Centenário, 3773 - T Andar - Centro
CEP: 88.801-000 - Criciúma/SC

Fax: (48) 433-8753

Assunto: Procedimento Administrativo N ° 108122.400454/98-62 - DupUcação da BR 101
Florianópolis/SC - Osório/RS

Senhor Procurador,

Em resposta ao Ofício/PRMC N° 208/05, informamos que a Obra de Duplicação da
BR 101 Sul, Florianópolis/SC - Osório/RS possui Licença de Instalação N° 181/2002, com validade
até 25 de Novembro de 2006.

Ressaltamos que a execução dos PBA's, Planos Básicos Ambientais, teve início no

final do ano de 2004, após a liberação orçamentária por parte do Governo Federal.

Informamos, também, que este Instituto está realizando, com freqüência, vistorias

técnicas no Trecho compreendido entre Florianópolis/SC - Osório/RS com objetivo de acompanhar

as condicionantes da LI supracitada.

Colocamo-nos a disposição para maiores informações,

Atenciosamente,

Nilyo-Euiz Alves daSSilva-

Diretor de-Eicenciamento e Qualidade Ambiental

C:\AlboMBAMAtSANTA CATARINftlflf IIH.Tmolio5utolfeb.lriFFJlfcl0l.diii:
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN Q.03 Lote A, Sala 1340, Brasília-DF, Brasil, CEP 70040-902. Tel.: (rTJ^TlW"""'

Ofício n°Í00...../2005/CGMAB/DPP
Brasília, 15 de março de 2005.

A Sua Senhoria o Senhor

Jorge Luiz Britto Cunha Reis
Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do ÍBAMA, Bloco "C"-1° andar
70.800-900-Brasília-DF

f.ec.

Ru6r.

Assunto: Licenciamento Ambiental da rodovia BR-101, trecho Florianópolis - Osório
- envio do mapeamento da supressão de vegetação.

Senhor Coordenador,

Estamos encaminhando a versão definitiva do material referente ao

mapeamento da supressão do trecho Florianópolis/SC - Osório/RS da rodovia BR-
101 para subsidiar a análise para emissão das Autorizações de Supressão de
Vegetação.

adicionais.

Coíocamo-nos à disposição de V. Sa. para quaisquer informações

ENG.a

Coordenado

ttDocumentai.ApoirtDDCilmsntos - 2005ttHicics- 2005103-2005 IBAMA emiDsupressão BR-101 FTosu.dre

RENTE

io Ambiente

PROTOCOLO

DILIQ/J8AMA

DATA: tf/oj/oS-
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN- Trecho 2, Edifício Sede-Bloco C, Brasília-DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 316-1071 Fax: (Oxx) 61 313-1306 - URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA/SEDE

Data: 24/03/2005

Horário: 09:30

Assunto: Licenciamento Ambiental da BR 101/Florianópolis/SC - Osório/RS

Participantes: Lista de presença em anexo

- O DNIT apresentou as seguintes informações:

• Estão sendo desencadeados os procedimentos relativos à compensação ambiental e ações
junto à FUNAI para solucionar as pendências realtivas ao Morro dos Cavalos (SC);

• A Fundação Palmares entregaria TR para orientar os Estudos relativos aos Quilombolas no
Lote 03/RS;

• Que o DNIT já dispõe de recursos para as desapropriações e ainda que estão sendo
desencadeados os procedimentos para a viabilização dos pagamentos, fundamentada em
estudos do IME;

• Que foram realizadas reuniões educativas junto às empreiteiras (ação de supervisão
ambiental) e que existe programação para acompanhamento dos atendimentos às questões
ambientais por parte das construtoras;

• Que a equipe de supervisão ambiental encontra-se totalmente mobilizada;

- O IBAMA informou sobre a necessidade de realizar reunião com o técnico responsável pelo
levantamento fitossociológico para correção das distorções até então existentes;

- Foi informado ao DNIT a necessidade de supervisão ambiental manter-se a frente das atividade de
desmatamento de maneira a viabilizar a quantificação e a qualificação {uso e espécies
predominantes) do material lenhoso, bem como o resgate de germoplasma e transplante de
espécies protegidas;

- O DNIT solicitou que os relatórios de supervisão ambiental referentes a Janeiro/Fevereiro e Março
fosse considerado em um único relatório;

- O DNIT solicitou que o IBAMA encaminhe TR para programa de destino final dos resíduos sólidos
oriundos das obras;

- O IBAMA informou que realizará vistoria no período de 18 a 20 de abril de 2005;

Por fim acordou-se

• Que dia 28/03/2005 será realizada reunião técnica entre o IBAMA e o técnico responsável
pelo levantamento fitossociológico para fins de supressão de vegetação;

• Que os relatórios de Supervisão referentes aos meses de Janeiro a Março de 2005 serão
consolidados em um único relatório a ser encaminhado no mês de Abril de 2005. _^,
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MINISTÉRIO DOMEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIR*0 DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
.COORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN -Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 316-1071 Fax: (Oxx)61 313-1306-URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: 3TB AM * /*£>-€:
Data: 2 8.3 • Q.OOS"

Horário: / * h 3 <=>
Assunto: S*J-faGSS*rõ >&.
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN Q.03 Lote A, Sala 1340, Brasília-DF, Brasil, CEP 70040-902. Tei.: (61):T

PíoC~^i/?y

Ofício n°íJ.áD../2005/CGMAB/DPP
Brasília, 24 de março de 2005.

A Sua Senhoria o Senhor

Jorge Luiz Britto Cunha Reis
Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"-1° andar
70.800-900-Brasília-DF

Rubr,

Assunto: Licenciamento Ambiental da rodovia BR-101, trecho Florianópolis - Osório
- envio do mapeamento da supressão de vegetação.

Senhor Coordenador,

Estamos encaminhando uma cópia impressa da versão definitiva do
material referente ao mapeamento da supressão do trecho Florianópolis/SC -
Osório/RS da rodovia BR-101 para subsidiar a análise para emissão das
Autorizações de Supressão de Vegetação.

adicionais.

Colocamo-nos à disposição de V. Sa. para quaisquer informações

Dsamente.
PROTOCOLO
DIUQ/I8AMA

DATA: Zt(fà3lVS
RECEíENG.aA

Coordenadora

NTE

io Ambiente

ôoa i*t

1/
úMltâ

I:\Dku miMiffa-Aptiiriü^Murnentos - SOQSiOficios - 20051Ü3-2CO5 PBAMA_DF envio supre&íâo BR-101 FJoao_firiBl.doc

fcUJjfl PA [S _.D E T O D O 5
governo fedfftaí.
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Rubr,: s^*tôr>

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFICIO N° 221/2005 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília, 29 de março de 2005.

A Sua Senhoria a Senhora

ÂNGELA PARENTE
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
SAN - Q3 - BL. N/0 - 4o andar - Ed. Núcleo dos Transportes
CEP 70040-902

Fone: (61) 315.4085
Fax: {61} 315.4202

Ç*) Senhora Coordenadora,

1. No âmbito do processo de licenciamento ambiental da Duplicação da

BR 101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, solicito o acompanhamento de técnicos

desse Departamento em vistoria técnica ao empreendimento, a ser realizada de

acordo com a programação abaixo.

DATA ATIVIDADE

05/04/2005 Deslocamento Brasília/DF - Florianópolis/SC

06/04/2005

8h00 - Encontro com a equipe técnica do NLA/GEREX/SC
8h30 às 17h30 - Vistoria Técnica do trecho Florianópolis/SC a
Torres/RS -veículo IBAMA

07/04/2005 9h00 às 16h00 - Vistoria Técnica às obras do Trecho Torres/RS a
Osório/RS

16h00 às 18h00 - Deslocamento até Porto Alegre/RS
08/04/2005 9h00 às 12h00 - Reunião Técnica no NLA/GEREX/RS

16h30 -retorno à Brasília/DF

2. Esclareço que essa vistoria contará com a participação dos técnicos da

COAIR Giuiiana Cousin Barriguelli e Lúcio Lima da Mota, bem como de técnicos da

GEREX/SCe GEREX/RS.

Atenciosamente,

f RtSf-0

FAXFm'-: 5í?íoW
ÍH r*u> rcncsk-r».v-*L^-nabe* *•

•IfiMn Hb 11-ir.h^flê'Aggvedo
Coordenador de A\ aliaçãefdeImpactos e Riscos

•'Substituto

SCEN Trecho 2, Av. L4 Norte, Edifício Sede do IBAMA, Bloco C
Brasília-DF-70818-900 Tel 61 3161410 /316.1071

GCB

FAX TRANSMITIDO EivÜ
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

MEMORANDO N° 158/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Fls-: IQW

Proc.:,^J?3/^

Rubr" ^^°

Em 29 de março de 2005.

Ao: Coordenador do NLA/GEREX/SC

Sr. Paulo Estevão S. Silvano

Assunto: Vistoria a Rodovia BR-101 -Trecho Florianópolis/Osório

1. Considerando a orientação da Diretoria de Licenciamento e
Qualidade Ambiental para realização de acompanhamento periódico às obras de
Duplicação da Rodovia BR 101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, informo
programação de vistoria técnica:

DATA ATIVIDADE

05/04/2005 Deslocamento Brasília/DF - Florianópolis/SC

06/04/2005

8h00 - Encontro com a equipe técnica do NLA/GEREX/SC
8h30 às 17h30 - Vistoria Técnica do trecho Florianópolis/SC a
Torres/RS - veículo IBAMA

07/04/2005 9h00 às 16h00 - Vistoria Técnica às obras do Trecho
Torres/RS a Osório/RS

16h00 às 18h00 - Deslocamento até Porto Alegre/RS
08/04/2005 9h00 às 12h00 - Reunião Técnica no NLA/GEREX/RS

16h30-retorno à Brasília/DF

2. Esclareço que essa vistoria contará com a participação dos
técnicos da COAIR Giuiiana Cousin Barriguelli e Lúcio Lima da Mota, bem como
de técnicos do NLA da GEREX/RS.

3. Por fim, solicito a viabilização de um automóvel e a participação
de técnicos desse NLA na vistoria, a partir de Florianópolis até a Divisa SC/RS,
no Município de Torres/RS.

Atenciosamente,

Coordenador

|FAX TRANSMITIDO EM:
í / /

ippSIevédo
'aliação de Impactos e Riscos
Substituto

GCB





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

MEMORANDO N° 159/2005 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Fls.:_ i/o>>0

Proc: 3M^3?jc^

Em 29 de março de 2005.

Ao: Coordenador do NLA/GEREX/RS

Sr. Lúcio Rodrigues

Assuhto: Vistoria a Rodovia BR-101 -Trecho Florianópolis/Osório

4. Considerando a orientação da Diretoria de Licenciamento e
Qualidade Ambiental para realização de acompanhamento periódico às obras de
Duplicação da Rodovia BR 101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, informo
programação de vistoria técnica:

DATA ATIVIDADE

05/04/2005 Deslocamento Brasília/DF - Florianópolis/SC

06/04/2005

8h00 - Encontro com a equipe técnica do NLA/GEREX/SC
8h30 às 17h30 - Vistoria Técnica do trecho Florianópolis/SC a
Torres/RS - veículo IBAMA

07/04/2005 9h00 às 16h00 - Vistoria Técnica às obras do Trecho

Torres/RS a Osório/RS

16h00 às 18h00 - Deslocamento até Porto Alegre/RS
08/04/2005 9h00 às 12h00 - Reunião Técnica no NLA/GEREX/RS

16h30 -retorno à Brasília/DF

5. Esclareço que essa vistoria contará com a participação dos
técnicos da COAIR Giuiiana Cousin Barriguelli e Lúcio Lima da Mota, bem como
de técnicos do NLA da GEREX/SC.

6. Por fim, solicito a viabilização de um automóvel e a participação
de técnicos desse NLA na vistoria, a partir da Divisa SC/RS, no Município de
Torres/RS.

Atenciosamente,

ívedo

aFAX TRANSMITIDO EM:

\..A^J....Â. _.../_ ©si
1 "'"•. l.^..:ooy\
j f;_:..PoM:v;Av!,:L:

Coordenador dè^Ayaliaçãó de Impactos e Riscos
Substituto

GCB





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA

Ofício n°3$ /2005 - GP/IBAMA
Brasília^í de março de 2005.

A Sua Senhoria a Senhora

Maria do Perpétuo Socorro Teixeira Rosa
Secretária da 1a Secretaria do Controle Externo do TCU
SAF/S Quadra 04, lote 01 Ed. TCU, Anexo I, Sala 102.
CEP: 70.042-900-Brasília/DF f) s , ê /•'
Fone: (61) 316-7300/7301 Fax: (61) 316-7540 fáü^Ol í^^r^^o
c/c: Secretaria de Controle Externo no Estado de Santa Catarina

Rua São Francisco, n° 234 - Centro. $Áwlt%ÂW£u
CEP:88015-140-Florianópolis/SC #Jíf]H5IrW-ft«-
Fone: (48) 222^622 R215; 222 ou 229. "ce-ce M.t. tcu sies-e

Assunto: Diligência - BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

Senhora Secretária,

Visando atender ao Ofício n° 71/2005 e auxiliar na instrução do procedimento
fiscaiizatório relativo às obras de duplicação da BR-101, trecho localizado entre Florianópolis/SC e
Osório/RS, referente ao segmento de travessia do Morro dos Cavalos, informamos a esse Tribunal
que emfunção dos questionamentos exarados nodocumento supra citado, comunicamos que:

1) Durantea fase de execução das obras e atividades inerentes à abertura do túnel na
rodovia BR-101, no segmento do Morro dos Cavalos, a alternativa mais prejudicial ao meio ambiente é
a de duplicação em viadutos paralelos, pelofato de que o lote 02/SC foi implantado em uma encosta
de tálus, entre taludes altos e instáveis, à esquerda e extensa área de várzea do rio Massiambu, à
direita com ocorrência significativa de solos sedimentares com características peculiares que os
classificam como "moles", podendo vir a comprometer a segurança da rodovia e seus usuários, e
ainda necessitará de um movimento maior de materiais, maquinado, maior supressão de vegetação,
dentre outros aspectos ambientais que tomam o trecho sensível ambientalmente.

2) Após o término das obras estima-se que a alternativa mais prejudicial ao meio
ambiente é a duplicação em viadutos paralelos, pelo fato de que o monitoramento das estruturas
deverá ser constante, buscando evitar um possível escorregamento das mesmas, em períodos de
chuva, bem como a preocupação com a segurança da via uma vez que tratar-se-á de um viaduto
onde podem ocorrer sinistros cujas conseqüências são imensuráveis. Éoportuno ressaltar que a BR-
101 é o principal eixo longitudinal da Região Sul, sendo considerada a via preferencial entre Curitiba e
Porto Alegre, cujas características operacionais são incomparáveis com o volume de tráfego, que
ultrapassa a média de 12.000 veículos diários, apresentando elevado índice de acidentes.

3) Em função dos moradores da região, há que ressaltar que no segmento em
questão pelo fato da presença de Terra Indígena e o Parque Estadual da Serra do Tabuleiro não há a
existência de núcleo urbano ou aglomeração populacional, onde se verifica que a população
diretamente atingida será a comunidade de usuários da via, população existente na Terra Indígena e
pequena porção de moradores e comerciantes da região. Quanto aos impactos nessa população
durante a fase de implantação do empreendimento, verificar-se-á uma maior movimentação de





máquinas ao longo do trecho, causando uma modificação da rotina dos habitantes próximos ao
de implantação do empreendimento bem como uma maior preocupação dos gestores da via, cêiflijg,!-.;
fator segurança, uma vez que o deslocamento de máquinas e materiais para instai ação™
empreendimento deverá ocorrer ao longo da BR-101. Além disso, uma construção de estrutura tipo
viaduto requer metodologias de engenharia que contemplam em sondagens, perfurações construção
de das fundações e posteriormente a implantação do pavimento da rodovia, estruturas essas que
proporcionarão a mudança considerável da paisagem da região, hoje ainda mantendo um certo grau
de preservação.

4) Na fase de operação da duplicação da BR-101, no segmento em questão, a
alternativa com maior impacto, para população, pode ser a duplicação em viadutos paralelos, onde
será constatada uma mudança na paisagem e ainda será um trecho construído em local de alto grau
de instabilidade de solos, se tornando uma preocupação constante aos gestores da rodovia. Ressalta-
se que em função da quantidade do tráfego na rodovia, deverão ser empregadas metodologias de
controle de tráfego, principalmente nas estações de veraneio e de altos índices pluviométricos.

5) No que se refere ã comunidade indígena, a qual habita a região do Morro dos
Cavalos, verifica-se que durante a fase de execução da alternativa em paralelo, o aumento de tráfego
na rodovia poderá ser incrementado podendo vir a acidentes na travessia da rodovia, enquanto que,
caso fosse a construção do túnel, a região de movimentação de maquinado, e atividades inerentes ao
empreendimento, ficariam restritas ao local do emboque e desemboque do túnel, com deslocamento
de maquinado para a retirada da rocha e posterior deposição em trechos, da rodovia, que venham a
precisar de matérias para composição da base e sub-base do leito estradai da duplicação do
empreendimento em tela.

6) Após o encerramento das atividades de duplicação do trecho em questão, caso a
alternativa em paralelo, poderá vir a afetar a comunidade indígena no que se refere ao incremento de
tráfego com possibilidades de acidentes, bem com o aumento do nível de ruído e dispersão de
efluentes, por parte dos veículos automotores. Ressalta-se ainda que com a duplicação em viadutos
paralelos haverá uma remobilização dos solos, podendo provocar ainda mais a instabilidade da
encosta onde está situada a aldeia indígena, já bastante degradada pelo plantio de culturas de
subsistência que comprometem a estabilidade do talude em questão. Com a implantação do túnel, o
qual está planejado para atravessar um contexto geológico mais resistente, não verificar-se-á vibração
nas passagens dos veículos automotores, com a diminuição do tráfego, sendo reduzido pela metade,
diminuindo a possibilidade de acidentes com a comunidade indígena da região.

Comunicamos ainda que o segmento de rodovia que contempla a travessia do Morro
dos Cavalos foi extraído da Licença Prévia n° 093/2001 e de Instalação n° 181/2002 (em anexo), da
BR-101, por motivos legais, como pode ser observado nos Pareceres Técnicos do IBAMA n°s
096/2000; 043/2001; 074/2001; 170/2001; 145/2002 (em anexo), onde o mesmo foi licenciado
separadamente (LP n° 103/2001), por pedido do DNIT (Ofícios UGP/BID n° 181/01 e UGP/BID n° -
437/01, em anexo), para garantia do Convênio estabelecido com o órgão internacional de
financiamento do empreendimento.

Ressalta-se que a variante do Morro dos Cavalos estava contemplada na Licença
Prévia n° 103/2001, expedida em 28 de agosto de 2001, com validade de 01 ano e que esse
segmento de rodovia encontra-se sem licença ambiental pelo fato de que o DNIT ainda não ter
providenciado o requerimento da respectiva Renovação de Licença Prévia, para o trecho em questão.

Salienta-se que o restante do trecho está contemplado pela Licença de Instalação n°
181/2002, de 25 de novembro de 2002, cujo prazo de validade é de 4 (quatro) anos.

Fls.: Ml

&éf:í4£íü„!

adicionais.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações
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Serviço Público Federal
Ministério do meio ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis :

IBAMA

INFORMAÇÃO TÉCNICA N° 1^2005

Ao: Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

Jorge Luiz Britto Cunha Reis

ãMâjft,

Assunto: Autorização de Supressão Vegetação para o lote 25/SC da BR-101, trecho
Florianópolis / Osório.

Data: 01 de abril de 2005

Em reunião realizada na sede do IBAMA em 28/03/2005, entre representantes do DNIT,

IME e técnicos do IBAMA foram esclarecidas as dúvidas relativas à quantificação da vegetação

a ser suprimida no lote 25/SC da BR-101, incluindo a questão da ocorrência de restinga na

faixa de domínio.

O DNIT comprovou através de aerofotografías em escalas menores que efetivamente a

legenda e a quantificação da vegetação na área diretamente afetada pelo empreendimento

foram corretamente estabelecidas pelo IME.

Desta forma não restou nenhuma pendência relativa a este lote e assim somos

favoráveis à emissão da respectiva ASV para o trecho que vai do km 300 ao km 329,9 da BR-

101 em Santa Catarina, correspondendo ao lote de obras n° 25, excluindo-se o trecho entre os

km 308 ao km 315 que corresponde à travessia da Lagoa de Imarui que também não foi

incluído na LI n° 181/02 de 25/11/02.

rr3rtaxip0cz
SGLIQ/DILIQ/IBAMA

Matr. 1449324
Contrato Tsmporário

D:\Processos\Rodovias\BR-101-Sul\NI-ASV_2SSCDOC GFA 1/4/2005
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS R

- IBAMA -

FAXN°(61) 225-0564, FONE: (61) 316-1071
SCENTrecho02 Setor de ClubesEsportivos Norte,Ed. Sede, Brasília/DF, CEP: 70.818-900

DESTINATÁRIO: ANGELA MARIA BARBOSA PARENTE - Coordenadora Geral de Meio Ambiente

DepartamentoNacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNTT

N° DE FAX: (61) 315-4083 DATA: <A .04.2005

N° DE PÁGINAS INCLUINDO ESTA: 01 N° DO DOCUMENTO: S br\^
MENSAGEM/TEXTO

No âmbito do Processo n° 02001.003433/1997-57, referente ao licenciamento
das obras de duplicação da rodovia BR-101, trecho: Florinópolis/SC - Osório/RS,
informamos que a Lei n° 9.960, de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos
operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à
AUTORIZAÇÕES DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO para o empreendimento (Lote
25/SC-total), conforme as seguintes instruções:

1. Documentos para pagamento: utilizar duas guias do Documento de Recolhimento de
Receitas - DR, uma referente ao pagamento da Autorização e outra para Análise
dos Documentos, preenchendo com os códigos abaixo discriminados:

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO
No item especificação, escrever:
Código 5035 - AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO da BR-101,
trecho: Florianópolis/SC - Osório/RS (Lote 25/SC-total).
Processo IBAMA n° 02001.003433/1997-57

No item valor do documento, escrever:

R$2.123,88

ANALISE

No item especificação, escrever:
Código 5027 - Análises de Documentos da BR-101, trecho: Florianópolis/SC-
Osório/RS (Lote: 25/SC).
Processo IBAMA n°02001.003433/1997-57

No item valor do documento, escrever:

R$2.017,03

2. Local do Pagamento: qualquer agência da rede bancária autorizada.

3. Logo após o pagamento, solicitamos a gentileza de enviar as cópias dos referidos
DRs para esta Coordenadoria Geral de Licenciamento, para liberação da
Autorização.

yr- _• l JORGE^UirÊRiyO CTJNr
^j$UvX)íA^t GoordenaddVde Avaliação de Impactos e Riscos

Atenciosamente,

D:\Proccssos\Rodovias\BR-101 -SuMSV-101 sVFax-cobl01 -S-L2SSC.doc
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Autorização de Supressão de Vegetação
EMPREENDIMENTO: BR-101/SC/RS, Florianópolis - Osório

,Fls.:_J$L

Valor da Análise = K + (A x B x C) + (D x E x F)

96,05 + 1.920,98 + 0,00

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise 2

B = N° de horas/homem necessárias para análise 10

C = Valor em Reais da hora/homem + OS 96,05

Hora/homem 52,00

O OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem) 44,05

D = Despesas com viagem 0,00

E= N° de técnicos que viajaram 0

F = N° de viagens necessárias 0

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E xF)]) 96,05

Valor da Análise 2.017,03

Lote 28/SC (Área de APP) 15,969 2123,88

Valor das Autorizações: 15,969 2123,88

Valor Total (Análise + Autorizações) 4.140,91

c

LOGASUP





Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 23/2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decreto 4.756, de 20 de junho de 2003, que aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no"D:O.U. de 23 deiunho de'2003,reartigo 80-do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA nD 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de
junho de 2003,

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00, sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária á
implantação do Lote 25/SC. Estado de Santa Catarina, das obras de duplicação da rodovia BR-
101, trecho Palhoça/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA 02001.003433/1997-57.

A supressão autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre os kms 300 e
329,9 declarada de1 utilidade pública através dà Portaria DNER n° 24,"de 12/04/2002,
totalizando as áreas apresentadas na Condição Especifica 2.1 desta Autorização. Fica excluído
o trecho entre os km 308 e km 315 correspondente à travessia da Lagoa de Imarui.

Esta Autorização pressupõe-a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos demais anexos que, embora não. transcritos, sStí: partes integrantes da
mesma. Esta Autorização está vinculada à Licença de Instalação - LI N°, 181/2002, emitida em
25/11/2002. !" "f •' - ! ' ' - •'-•''-•-

A validade desta Autorização é de um ano,^contados a partir desta data.

Brasilia-DF, 04 ABR 200

MARCUS LUIZ BARROSO BARBOS
PressenteWo IBAMA
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 23/2005

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violaçãoou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-SC, o início da atividade com pelo menos 7 dias de
antecedência.

1.5 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

1.6 No caso de ocorrência dequalquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da —^
atividade estará condicionada à anuência expressa do iBAMA. ^<*r

2. Condições Específicas

2.1 Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico N° 03/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA:

2.2

2.3

"Classe mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)

FOD - estágio avançado
- -

FOD - estágio médio 1,109 0,501

FOD - estágio inicial 2,675 0,725

Restinga 0,385
-

Restinga alterada 1,105 0,026

Arborização com Sub-bosque 12,848 1,267

Sub-Tota] (florestal) 18,122 2,519

Campo comÁrvores Isoladas 5,124 1,737

Arborização Plantada 9,793 0,313

Outros
- 11,127

TOTAL

33,039 15^96

Formações florestais:

Outra cobertura/uso:

(Áreaexcluída da ASV:

18,122 ha (2,519 em AFP)

14,917 ha (13,177 em APP)

3,854 ha —trecho Imanrui).

o

As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote de obras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
ao IBAMA/CGLIC.

As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-SC.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 23/200$ç. feí Í7~™ j

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificaçãodo material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no ÍBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários.

2.6 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5 - Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação. „,.„_., .._ ,„,,„,,„„ „- -r~ ~ , —. ,„„,„.„„.,,,,...„.

2.8 Não será permitido o abate de animais.

2.9 As demais atividades, relativas ao Programa de Proteção à Fauna e à Flora (PBA) também
O deverão ser objeto de acompanhamento/monitoramento, a ser comprovado com o

encaminhamento de relatórios periódicos ao ÍBAMA/ÇGLIC, com freqüência mínima trimestral.

2.10 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas" implementadas para o

resgate/transplantio/preservação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitas,
bromeliáceas e prquidáceas), bem como para a mitigação dos impactos sobre a fauna silvestre.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA

Ofício n°-^^/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

A Sua Senhoria a Senhora

Ângela Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente - DNIT

SAN Q 03 lote A sala 1318
CEP: 70.040-902 - Brasília/DF
Fone/Fax: (61) 315-4185/315-4336

Brasília, y de abril de 2005.

Assunto: Encaminhamento de Autorização de Supressão.

Senhora Coordenadora Geral,

Dando continuidade ao processo de licenciamento ambiental da BR- 101,
trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, estamos encaminhando a Autorização de Supressão
n° 23/2005 referente ao lote 25/SC, no Estado de Santa Catarina, salientamos que as
condicionantes devem ser atendidas dentro do prazo de validade da respectiva
Autorização de Supressão.

adicionais.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações

Atenciosamente,

Jorge/Lu)
Coordenador.de

Cujfrfía Réis
íção de Impactos e Riscos

Hora, Jfè^O° ^

C/OFlCIO2005/ENC_ASV_BR-101_1 PROC. 02O0L.0U3433/97-Í7 COM ANEXO - LLM





MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPÇ
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE
SAN Q.03 Lote A, Sala 1340, Brasília-DF, Brasil, CEP 70040-902. Tel.: (61) 315-4185

Ofício no:^./,/../2005/CGMAB/DPP

Brasília, 31 de março de 2005.
A Sua Senhoria o Senhor

Jorge Luiz Britto Cunha Reis
Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"-1° andar
70.800-900-Brasília-DF

Assunto: Encaminhamento do material de supressão de vegetação da rodovia BR-
101 trecho Fíorianópolis/SC - Osório/RS

Senhor Coordenador,

Encaminhamos em anexo a versão atualizada do relatório final da

quantificação da vegetação sujeita à supressão em Áreas de Preservação
Permanente da rodovia BR-101 trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

Solicitamos a V. Sa. que a Autorização de Supressão relativa ao Lote
01 seja concedida parcialmente, excluindo-se o trecho da Variante da Gruta.

Atenciosamente.

A A. Lv&L
ENG.0 GÉORGES I. A. FILHO

Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Substituto

hlConsorcfoCTC_NOVOi,ESGAifJ&me.l5 AsentesllBAMA^fTclaa ExpedldosUÍBlatoilo Fino!de Supressão doe

PROTOCOLO

D1LIQ/IBAMA

N«âUJÍ. ,
DATA: O/fOrér?
RECEBIDO:

^nooifo*!
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Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA

INFORMAÇÃO TÉCNICA N° 18/2005

Ao: Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Assunto: Autorização de Supressão Vegetação para o lote 01/RS da BR-101, trecho
Florianópolis / Osório.

Data: 01 de abril de 2005

Através do ofício n° 149/2005/CGMAB/DPP de 31/01/05 o DNIT solicitou o

desmembramento do lote 01/RS da rodovia BR-101 para efeito da obtenção da Autorização de

Supressão de Vegetação, excluindo-se o trecho correspondente à variante da Gruta.

Diante desta solicitação, o IBAMA verificou que não existe nenhuma outra pendência ou

dúvida relativa à quantificação da vegetação a ser suprimida no restante na faixa de domínio

da referida rodovia no lote 01/RS (descartando-se a variante da Gruta).

Desta forma somos favoráveis à emissão da respectiva ASV para o trecho que vai do

km 0 ao km 25,2,9 da BR-101 no Rio Grande do Sul, correspondendo ao lote de obras n° 01,

excluindo-se o trecho entre os km 13,50 e km 15,70 correspondente à variante da Gruta.

D:\Processos\Rodovias\BR-101-Sul\IF-ASV 01RS-1.DOC

ária Arbocz

Sgenheiro Agrônomo

GFA 1/4/2005
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Proc: Mfô/ti
!Rubr.:

MINISTÉRIO do meio ambiente

instituto brasileiro do meio ambiente e dos recursos naturais renováveis
- IBAMA -

FAX N° (61) 225-0564, FONE: (61) 316-1071
SCENTrecho02 Setorde ClubesEsportivos Norte, Ed. Sede, Brasília/DF, CEP: 70.818-900

DESTINATÁRIO: ANGELA MARIA BARBOSA PARENTE - Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

N°DEFAX: (61)315-4083 DATA: 3 .ofeo05
N° DE PAGINAS INCLUINDO ESTA: 01 N° DO DOCUMENTO:

MENSAGEM / TEXTO

No âmbito do Processo n° 02001.003433/1997-57, referente ao licenciamento
das obras de duplicação da rodovia BR-101, trecho: Florinópolis/SC - Osório/RS,
informamos que a Lei n° 9.960, de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos
operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à
AUTORIZAÇÕES DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO para o empreendimento (Lote
01/RS-parcial, excluindo a variante da Gruta), conforme as seguintes instruções:

1. Documentos para pagamento: utilizar duas guias do Documento de Recolhimento de
Receitas - DR, uma referente ao pagamento da Autorização e outra para Análise
dos Documentos, preenchendo com os códigos abaixo discriminados:

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO
No item especificação, escrever:
Código 5035- AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO da BR-101,
trecho: Florianópolis/SC - Osório/RS (Lote 01/RS parcial).
Processo IBAMA n° 02001.003433/1997-57

No item valor do documento, escrever:
R$ 2.705,62

ANALISE

No item especificação, escrever:
Código 5027 - Análises de Documentos da BR-101, trecho: Florianópolis/SC-
Osório/RS (Lote: 25/SC).
Processo IBAMA n°02001.003433/1997-57

No item valor do documento, escrever:
R$1.008,52

2. Local do Pagamento: qualquer agência da rede bancária autorizada.

3. Logo após o pagamento, solicitamos a gentileza de enviar as cópias dos referidos
DRs para esta Coordenadoria Geral de Licenciamento, para liberação da
Autorização.

?
JORG

Coordenador

ríenciosamente,

HA REIS

Impactos e Riscos

D:\Processos\Rodovias\BR-10 l-Sul\ASV-l 01 s\Fax-cob 101 -S-L25SC.doc





Autorização de Supressão de Vegetação
EMPREENDIMENTO: BR-101/SC/RS, Florianópolis - Osório

1

: Rubr.:

Valor da Análise = K + (A x B x C) + (DxExF)

48,02 + 960,49 + 0,00

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise 1

B - N° de horas/homem necessárias para análise 10

C = Valor em Reais da hora/homem + OS 96,05

Hora/homem 52,00

O OS - Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem) 44,05

D - Despesas com viagem 0,00

E= N° de técnicos que viajaram 0

F = N° de viagens necessárias 0

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E xF)I) 48,02

Valor da Análise 1.008,52

Lote 01/RS (parcial) (Área de APP) 20,343 2705,62

Valor das Autorizações: 20,343 2705,62

Valor Total (Análise + Autorizações) 3.714,14

O
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 25/2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decreto 4.756, de 20 de junho de 2003, que aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8o do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de
-junho de 2003,

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00, sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), proceder à supressão de vegetação necessária à
implantação do Lote01/RS (parcial). Estado do Rio Grande do Sul, das obras de. duplicação da
rodovia BR-101, trecho Palhoça/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA
02001.003433/1997-57.

A supressão autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre os kms 0 e 25,2,
declarada de utilidade pública através da Portaria DNER n° 203, de 03/04/2001, totalizando as
áreas apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização, excluindo-se o trecho entre
os km 13,50 e km 15,70 correspondente à variante da Gruía.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
'documento e nos demais anexos que, embora não transcritos, são partes integrantes da
mesma. Esta Autorização está vinculada à Licença de Instalação - LI N° 181/2002, emitida em
25/11/2002.

A validade desta Autorização é de um ano, contados a partir desta data.

Brasília-DF, Q6 m %m Vfcc^ j 0 ^ 4(oS

t?f>v\o Iawmí O5^\.
J& c3e^a H^ 13^[d

LUIZ FERRNANEtO KRIEGER MERICO

Presidentew i Exercício do IBAMA

"T
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 25/2005

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-RS, o início da atividade com pelo menos 7 dias de

antecedência.

1.5 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas

nesta Autorização.

1.6 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

o

2. Condições Especificas

2.1 Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, transcrito do Parecer Técnico N° 03/2005 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA, e da
Informação Técnica n° 18/05 - COAIR/CGLIC/IBAMA.

Quantificação da necessidade de supressão de vegetação:

"Classe mapeada"
fora APP (ha) cm APP (ha)

Lote 01 Lote 01

Floresta Ombrófila - estágio avançado 0 0

Floresta Ombrófila - estágio médio 2,911 1,069

Fioresia Ombrófila - estágio inicial 2,293 0,027

Arborização com Sub-bosque 1,142 0,158

Sub-Total (florestal) 6,346 1,254

Campocom Arvores Isoladas 33,409 6,241

Arborização Plantada 2,941 0,049

Área inundável 0 0,216

Outros 12,583

TOTAL 42,696 20,343

63,039
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2.2 As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira / lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologia florestal e por Lote de obras) e a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e fina!
ao IBAMA/CGLIC.

9 7 As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-RS.

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no

máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual- EPIs necessários.

2.6 Os procedimentos para remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5 - Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.8 Não será permitido o abate de animais.

2.9 As demais atividades, relativas ao Programa de Proteção à Fauna e à Flora (PBA) também
deverão ser objeto de acompanhamento / monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/CGLIC, com freqüência mínima trimestral.

2.10 Deverá ser apresentado em 60 dias projeto de reflorestamento de 315 mudas como
compensação ao corte das espécies protegidas conforme relatório da Consultora Etel, Estudos
Técnicos Ltda.

2.11 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o
resgate/transplantio/preservação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitas,
bromeliáceas e orquidáceas), bem como para a mitigação dos impactos sobre a fauna silvestre.
Deverá ser realizado o transplante dos 39 indivíduos arbóreos identificados (espécies protegidas
- Erythrina falcata, E. crísta-gallí, Ficus insipida, F.organensis e F.monkii) e demais medidas
previstas no relatório da empresa Consultora Etel, Estudos Técnicos Ltda.

i^
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Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA

INFORMAÇÃO TÉCNICA N° 20 /2005

Ao: Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Assunto: Autorização de Supressão Vegetação para o lote 26/SC da BR-101, trecho
Florianópolis / Osório.

Data: 12 de abril de 2005

Em reunião realizada na sede do IBAMA em 28/03/2005, entre representantes do DNIT,

IME e técnicos do IBAMAforam esclarecidas as dúvidas relativas à quantificação da vegetação

a ser suprimida no lote 26/SC da BR-101, tendo sido incluídos no mapeamento da faixa de

domínio o curso d'água verificado em campo na altura do km 349 e sua respectiva APP cuja

área foi adicionada na quantificação das intervenções nas áreas de APP.

Desta forma não restou nenhuma pendência relativa a este lote e assim somos

favoráveis à emissão da respectiva ASV para o trecho que vai do km 329,9 ao km 358,5 da

BR-101 em Santa Catarina, correspondendo ao lote de obras n° 26, com extensão de 28,6 km,

excluindo-se o trecho entre os km 337,7 ao km 315 que corresponde à variante do Morro do

Formigão, que também não foi incluída na LI n° 181/02 de 25/11/02.

D:\PTOcessos\Rodovias\BR-101-SuI\TT-ASV 26SC.DOC
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

- IBAMA -

FAX Nd (61) 225-0564, FONE: (61) 316-1071
SCENTrecho02 Setor de Clubes Esportivos Norte, Ed. Sede, Brasília/DF, CEP: 70.818-900

DESTINATÁRIO: ANGELA MARIA BARBOSA PARENTE - Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

N° DE FAX: (61) 315-4083 DATA: J3 .04.2005

N° DE PÁGINAS INCLUINDO ESTA: 01 N° DO DOCUMENTO:

MENSAGEM / TEXTO

No âmbito do Processo n° 02001.003433/1997-57, referente ao licenciamento
das obras de duplicação da rodovia BR-101, trecho: Florinópolis/SC - Osório/RS,
informamos que a Lei n° 9.960, de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos
operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à
AUTORIZAÇÕES DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO para o empreendimento BR-101
(Lote 26/SC, excluída a variante do Morro do Formigão), conforme as seguintes
instruções:

1. Documentos para pagamento: utilizar duas guias do Documento de Recolhimento de
Receitas - DR, uma referente ao pagamento da Autorização e outra para Análise
dos Documentos, preenchendo com os códigos abaixo discriminados:

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO
No item especificação, escrever:
Código 5035 - AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO da BR-101,
trecho: Florianópolis/SC - Osório/RS (Lote 26/SC).
Processo IBAMA n° 02001.003433/1997-57

No item valor do documento, escrever:
R$2.143,30

ANALISE

No item especificação, escrever:
Código 5027 - Análises de Documentos da BR-101, trecho: Florianópolis/SC -
Osório/RS (Lote: 26/SC).
Processo IBAMA nc02001.003433/1997-57

No item valor do documento, escrever:
R$1.008,52

2. Local do Pagamento: qualquer agência da rede bancária autorizada.

3. Logo após o pagamento, solicitamos a gentileza de enviar as cópias dos referidos
DRs para esta Coordenadoria Geral de Licenciamento, para liberação da
Autorização.

Atenciosamente,

JORGJ^^RI/TO CUNHA .,^.~
CoordenaçjpraeAvaliação de Impactos e Riscos

D:\Processos\Rodovias\BR-101-Sul\ASV-101s\Fax-cobl01-S-L26SC.doc





Autorização de Supressão de Vegetação
EMPREENDIMENTO: BR-101/SC/RS, Florianópolis - Osório

jffl»!!»™- ^W=f.

Ifls-wML
Prco.:

S

Valor da Análise = K + (AxBxC) + (D x E x F)

48,02 + 960,49 + 0,00

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise 1

B = N° de horas/homem necessárias para análise 10

C = Valor em Reais da hora/homem + OS 96,05

Hora/homem 52,00

0
OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem) 44,05

D = Despesas com viagem 0,00

E- N° de técnicos que viajaram 0

F = N° de viagens necessárias 0

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E xF)]) 48,02

Valor da Análise 1.008,52

Lote 26/SC (Área de APP) 16,115 2143,30

Valor das Autorizações: 16,115 2143,30

Valor Total (Análise + Autorizações) 3.151,81

LOGASUP
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 29/2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do
Anexo I ao Decreto 4.756, de 20 de junho de 2003, que aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8o do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U. de 21 de
junho de 2003,

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, CNPJ
04.892.707/001-00, sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a procederá supressão de vegetação necessária à
implantação do Lote 26/SC, Estado de Santa Catarina, das obras de duplicação da rodovia BR-
101, trecho Palhoça/SC - Osório/RS, conforme Processo IBAMA 02001.003433/1997-57.

A supressão autorizada refere-se à faixa de domínio da BR-101, entre os kms 329,9 e
358,5 declarada de utilidade pública através da Portaria DNER n° 26, de 12/04/2002,
totalizando as áreas apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização. Fica excluído
o trecho entre os km 337,7 e km 338,5 correspondente à variante do Morro do Formigão.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos demais anexos que, embora não transcritos, são partes integrantes da
mesma. Esta Autorização está vinculada à Licença de Instalação - LI N° 181/2002, emitida em
25/11/2002.

A validade desta Autorização é de um ano, contado a partir desta data.

Brasília-DF, 1 4 ABR 2005

MARCUS LUIZ BARROSO BARF

Presidente ap IBAMA

Recebido M^jAjjSjL UoQÔ
Hr^JgiQD "
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 29/2005

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de
outras sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle
e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4 Comunicar ao IBAMA-Sede e ao IBAMA-SC, o início da atividade Gom pelo menos 7 dias de
antecedência.

^ k r\ DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização;

1.6 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano éimbienlal,. a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2. Condições Específicas

2.1 Proceder à supressão da vegetação estritamente nas áreas e locais discriminados no quadro
abaixo, conforme o mapeamento e quantificação apresentados pela empresa e também de
acordo com o Parecer Técnico N° 03/2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA:

"Ciasse mapeada" Vegetação natural (ha) em APP (ha)

FOD - estágio avançado - -

FOD —estágio médio .6,501 1,644

FOD - estágio inicial 0,792 0,147

Restinga
- -

Restinga alterada - -

Arborização com Sub-bosque
- -

Sub-Total (florestal) 7,293 1,791

Campocom Árvores Isoladas 84,694 5,055

Arborização Plantada 7,481 0,383

Outros 1,467 8,886

TOTAL

100,935 16,115

Formações florestais:

Outra -cobertura/uso:

7,293 ha (1,791 em APP)

93,642 ha (14,324- em APP)

2.2 As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento específico pelo
DNIT, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha explorado (m3/ha ou st/ha, por
tipologiaflorestal e por Lote de obras) &a apresentação de relatórios periódicos (mensais) e final
ao IBAMA/CGLIC.

2.3 As autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (ATPFs) deverão ser
obtidas junto ao IBAMA-SC.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 29/2005

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no
máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo,
com a quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA. das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual- EPIs necessários.

2.6 Os procedimentos, para. remoção das coberturas vegetais especificadas nesta Autorização
deverão ser aqueles recomendados no Projeto Básico Ambiental - PBA (item 5 - Programa de
Conservação e Revegetação).

2.7 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

Ç2£.8 Não será permitido oabate de animais.
2.9 As demais atividades, relativas ao Programa de Proteção à Fauna e à Flora (PBA) também

deverão ser objeto de acompanhamento / monitoramento, a ser comprovado com o
encaminhamento de relatórios periódicos ao IBAMA/CGLIC, com freqüência mínima trimestral.

2.10 Deverão ser detalhadas, nos relatórios técnicos, as medidas implementadas para o resgate /
transplantio / preservação das espécies protegidas (incluindo espécies arbóreas, epífitasT
bromeliáceas e orquidáceas), bem como para a mitigação dos impactos sobre a fauna silvestre.

.li!-
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA

Oficio n0^£#2005 -COAIR/CGLIC/DILIQ/1BAMA

Brasília, ^de abril de 2005.
A Sua Senhoria a Senhora

Ângela Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente - DNIT

SAN Q 03 lote A sala 1318

CEP: 70.040-902 - Brasília/DF

Fone/Fax: (61) 315-4185/315-4336

Assunto: BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

Senhora Coordenadora Geral,

Dando continuidade ao processo de licenciamento ambiental da rodovia BR-
101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, comunicamos que no período entre os dias 05 e
08 de abril, foi realizada vistoria técnica para objetivando verificar o cumprimento das
condicionantes da Licença de Instalação do empreendimento bem como as condicionantes
das Autorizações de Supressão de Vegetação - ASV, emitidas para os lotes de construção
do referido empreendimento.

Na vistoria foi observado que, em alguns lotes de construção e nas atividades
de supressão de vegetação, foram identificadas "não-conformidades" quanto aos
procedimentos de supressão de vegetação e de construção de obras de arte, as quais
deverão ser regularizados, os mais breves possíveis, com envio de relatórios contemplando
a metodologia e o cronograma de atendimento das questões relatadas, estando sujeitos às
sanções ambientais, conforme orientado em campo, no ato da vistoria técnica.

Solicita-se também que nos seja informado os profissionais que estão
envolvidos na supervisão ambiental do empreendimento e ainda quem são os profissionais
que estarão trabalhando no trecho em licenciamento, isso se deve ao fato de que na citada
vistoria existiam uma série de profissionais de meio ambiente que estavam envolvidos de
alguma forma com o empreendimento provocando, em alguns casos, dúvidas a quem se
manifestar quando da solicitação de alguma orientação ou até para dar alguma informação
referente ao processo de licenciamento ambiental do empreendimento.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações
adicionais.

Atenciosamente,

r£^ÍMÍZ- rBri±t0 Cimírmw-r

Jorge/Lujz BritwCinTfra Réií
Coordenador^dé'Avaliação de Impactos e Riscos
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA

Ofício n° /3&V2005 - D1LIQ/1BAMA

Brasília, m de abril de 2005.

A Sua Senhoria a Senhora

Ângela Parente
Coordenadora Geral de Meio Ambiente - DNIT

SAN Q 03 lote A sala 1318

CEP: 70.040-902 - Brasília/DF

Fone/Fax: (61) 315-4185/315-4336/315-4083

O Assunto: Pagamento das Autorizações de Supressão deVegetação e Licenças Ambientais.

Senhora Coordenadora Geral,

Vimos por intermédio deste informar que todos os lotes licenciados da BR-
101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, estão contemplados parcialmente ou em sua
totalidade com suas respectivas Autorizações de Supressão de Vegetação, sendo
necessário o pagamento desses respectivos documentos.

Comunicamos que a soma do valor das Autorizações de Supressão de
Vegetação - ASV, referentes ao licenciamento da BR-101 Florianópolis/SC - Osório/RS é
de R$ 44.278,73 e ainda, o DNIT ainda não providenciou o pagamento das seguintes
licenças ambientais:

• Licença Prévia - LP n° 183/2004, referente ao acesso ao porto de
Sepetiba: R$5.351,62.

D» Licença de Instalação - LI n° 287/2004, referente à Duplicação do
trecho Natal/RN - Palmares/PE: R$ 64.198,46.

Sendo assim, solicitamos que o pagamento das referidas Autorizações de
Supressão de Vegetação e das licenças ambientais seja providenciado o mais breve
possível, para que o trâmite burocrático dos processos administrativos de licenciamento
ambiental, dos respectivos empreendimentos, possam ser regularizados.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações
adicionais.

Atenciosamente,

Luiz Felit

Diretor Substituto de Licenciamento'e Qualidade Arhbiental
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SERVIÇO PUBUCOFEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Memorando n° 1% /2005 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Em )S~de abril de 2005.

Ao Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental do escritório do IBAMA do Estado do
Rio Grande do Sul

Assunto: Cópia da ASV n° 25/05 BR-101 no Rio Grande do Sul.

Senhor Chefe,

1. Estamos enviando em anexo cópia da Autorização de Supressão de
Vegetação n° 25/05 autorizando o corte da vegetação na faixa de domínio de parte do
lote 01/RS, estando excluído o trecho correspondente à variante da gruta.

Atenciosamente,

'%f kUP
JORGE^UIZ BRITTt

Coordenáaor de Avaliação de Impactos e Riscos

D'.\Fiocessos\Rodovias\BR-101 -Sul\memo-NLA-RS-02.DOC
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN -Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasflía - DF CEP: 70.B18-900

Tel,: (Oxx) 61315-1071, Fax: (Oxx) 51 225-0445 - URL: http://www.ibama.gov.br

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Ao quinto dia do mêsde maio do ano de dois mil e cinco, lavro o presente
Termo de Encerramento do Volume IX do Processo n° 02001.003433/97-57, referente
ao Licenciamento Ambiental da BR 101 Sul Trecho Florianópolis/SC - Osório/RS,
constituído das fls. 1833/ 2056 devidamente numeradas e rubricadas.

JOR'

Coordenad

_ iRITTtf CUNHA KEIS

je Avaliação de Impactos e Riscos
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